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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2025 -I

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, GERENCIADOR (A) do Registro de Preços – Planejamento nº
06/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições estabelecidas no Edital
de licitação, sujeitando-se as partes às determinações con�das na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de
2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº 4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR - BAIRRO SERRA
VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

Beneficiário do Lote(s) 37, 67 e 75: ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Endereço: RUA CITLOG, Nº 333 - JARDIM AEROPORTO – CEP: 37.031-090 - VARGINHA - MG ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA (FILIAL): RUA JOAQUIM DE
OLIVEIRA TATIM, Nº 1080 - JARDIM RIBEIRO – CEP: 37.068-000 - VARGINHA MG

CNPJ/MF: 03.945.035/0001-91

Representante Legal: JOSÉ MARIA NOGUEIRA

CPF/MF: ***.445.586-**

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e eventual COMPRA CENTRAL -
MEDICAMENTOS IX (INSUCESSOS E NOVOS), mediante contrato ou documento equivalente, conforme especificações e condições previstas no edital e
seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LOTE
CÓDIGO

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

ITEM

UNIDADE
DE

AQUISIÇÃO
MARCA/MODELO QUANTIDADE

VALOR
REFERÊNCIA

PREÇO NÃO
BENEFICIÁRIO

DA RES.
CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

PREÇO -
RES. CONJ.

SEF/
SEPLAG

3.458/2003

VALOR TOTAL

37 1517503

DEXMEDETOMIDINA
- PRINCIPIO ATIVO:

DEXMEDETOMIDINA,
CLORIDRATO;

CONCENTRACAO/
DOSAGEM: 100

MCG/ML; FORMA
FARMACEUTICA:

SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO:

FRASCO-AMPOLA 2
ML; COMPONENTE:

.;

FRASCO-
AMPOLA

GENÉRICO
VOLPHARMA
VOLPHARMA

DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS

HOSPITALARES E
FARMACÊUTICOS

LTDA
CX C/ 5 FR AMP 2

ML
1935700010020

571618080000106

48.730 R$ 7,3300 R$ 6,7500 R$ 5,9400 R$ 289.456,20

67 1573829 LEVOFLOXACINO -
PRINCIPIO ATIVO:

1 UNIDADE GENÉRICO EMS
EMS S/A

20.510 R$ 0,7273 R$ 0,8260 R$ 0,7270 R$ 14.910,77
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LEVOFLOXACINO;
CONCENTRACAO/

DOSAGEM: 500 MG;
FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO

REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

CX C/ 10 CPR REV
1023507570175

507733501116114

75 1512528

METILFENIDATO -
PRINCIPIO ATIVO:
METILFENIDATO;
CONCENTRACAO/

DOSAGEM: 10 MG;
FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

GENÉRICO EMS
EMS S/A

CX C/ 10 CPR
1023512240031

541817090022206

180.080 R$ 0,7000 R$ 0,3180 R$ 0,2799 R$ 50.404,39

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas condições estabelecidas, mas não
obrigará  a  Administração Pública  a  contratar,  facultada a  realização de licitação específica  para  a  contratação pretendida,  desde que devidamente
mo�vada.

2.3. Os quan�ta�vos registrados são es�mados e representam as previsões dos Órgãos e En�dades para as compras durante o prazo de vigência
deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.5. Em se tratando de aquisição de medicamento para atendimento a ações judiciais e se valores ob�dos nesta licitação superarem o valor
considerando o desconto calculado na forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além dos comunicados CMED (as quais dispõem sobre a
Aplicação do Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica do(s) medicamento(s), a Nota de Empenho e/ou Autorização de Fornecimento
(AF), irá acompanhada de documento informa�vo do órgão par�cipe, destacando do preço fábrica o valor do desconto pelo qual deverá ser fornecido
o medicamento.

2.5.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comunicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de 10/09/2013, seção
3, pág. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica, de acordo com a resolução CMED nº 3, de 2 de março
de 2011.

2.5.2. Compete aos Órgãos Par�cipes e aos beneficiários desta Ata, observar o Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG), desde a
emissão do empenho até a entrega dos medicamentos, especialmente quando da expedição da autorização de fornecimento, e emissão de notas
ficais, sendo vedados a aquisição ou o pagamento de quaisquer medicamentos incompa�veis ao preço do mercado ou inobservado o PMVG.

2.5.3. A condição disposta na cláusula 2.5. aplica-se somente nos casos de aquisição destes medicamentos para atendimento judicial.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador são par�cipantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.2. HOSPITAL MUNICIPAL DR. CÉLIO DE CASTRO SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.2.3. INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.4. INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO MINASGERAIS

3.2.5. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS

3.2.6. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.7. PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.2.8. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.9. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

3.2.10. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quan�ta�vos aderidos pelos Órgãos e En�dades são os informados nos termos de adesões ao registro de preços e estão disponíveis no
Portal de Compras de Minas Gerais.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não par�ciparam
do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não par�cipantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de jus�fica�va da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descon�nuidade de
serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021;
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4.1.3. manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4. a autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1. O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.

4.2. Após  a  autorização  do  órgão  ou  da  en�dade  gerenciadora,  o  órgão  ou  a  en�dade  não  par�cipante  deverá  efe�var  a  aquisição  ou
contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O  prazo  que  trata  o  subitem  poderá  ser  prorrogado  excepcionalmente,  mediante  solicitação  do  órgão  ou  da  en�dade  não
par�cipante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante, para aqueles itens para os
quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP,
podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quan�ta�vo ou valor registrado ou até o termo final do prazo de sua validade,
prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admi�da a prorrogação da ARP quando a proposta se man�ver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo adi�vo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto
na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada a par�r da data do orçamento
es�mado, [inserir data], conforme previsto na Lei nº14.133/2021, u�lizando-se o índice de correção [especificar o índice].

6.1.5. No caso de repactuação, poderá ser realizada mediante solicitação formal do contratado, acompanhada da demonstração analí�ca
da  variação  dos  custos  contratuais,  observando-se  a  periodicidade  mínima de  1  (um)  ano,  em conformidade com os  requisitos  do  art.  135
nº14.133/2021

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo diferente daquele originalmente
registrado, por mo�vo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente,
desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos estabelecidos na ata de registro de preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado, por mo�vo superveniente, o gerenciador convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto
ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos
decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas
na ata,  será facultado ao fornecedor solicitar  ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo gerenciador, e o fornecedor con�nuará obrigado a cumprir as obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de
aplicação das sanções administra�vas previstas em lei.

7.2.3. Na  hipótese  do  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  deverá  convocar  os
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fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, item 9.2, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à atualização do preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ARP sobre a efe�va alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 2024.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As quan�dades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejados pelo
gerenciador entre os órgãos ou as en�dades par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante;

8.1.1.2. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante.

8.1.2. O gerenciador que �ver es�mado as quan�dades e os valores que pretende contratar será considerado par�cipante para fins do
remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante, devem ser observados
os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Compe�rá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan�ta�vo inicialmente informado pelo órgão ou
pela en�dade par�cipante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da en�dade que sofrer redução dos quan�ta�vos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as en�dades de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios dis�ntos, caberá
ao fornecedor beneficiário da ARP,  observadas as condições nela estabelecidas,  optar  pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem mo�vo jus�ficado;

9.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração Pública, sem jus�fica�va
razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III  ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,  caso a
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.1.5. O  cancelamento  do  registro  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1  será  formalizado  por  despacho  do  órgão  ou  da  en�dade
gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, em determinada ARP, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos do Decreto n.º 48.779, de
23/02/2024.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 92
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou re�rados no prazo de validade da ata de registro de preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações contratuais estão estabelecidas
Termo de Referência.

11.2. É da competência órgão ou à en�dade gerenciadora aplicar, garan�dos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas
próprias contratações;
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11.2.1. Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá centralizar a aplicação de penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os par�cipantes.

11.3. É da competência órgão ou à en�dade par�cipante do registro de preços aplicar, garan�dos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as
penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado na  ARP,  em relação  a  sua  demanda registrada,  ou  do  descumprimento  das  obrigações
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão ou à en�dade gerenciadora.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2. As  condições  gerais  de  execução do objeto,  tais  como os  prazos  para  entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração e  do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da
presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os par�cipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de
Informações de Minas Gerais.

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

JOSÉ MARIA NOGUEIRA
Representante Legal

ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Documento assinado eletronicamente por José Maria Nogueira, Usuário Externo, em 20/05/2025, às 11:17, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pe�z Souza Ferreira Hos�, Superintendente, em 28/05/2025, às 11:03, conforme horário oficial de Brasília,

com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 113464790 e o código CRC 94D8ED12.

Referência: Processo nº 1500.01.0670604/2024-40 SEI nº 113464790
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro de Preço

v1.2025.01

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2025 - XXXI

O Estado de Minas Gerais,  por  intermédio da Secretaria  de Estado de Planejamento e  Gestão,  GERENCIADOR (A)  do  Registro  de  Preços  –
Planejamento nº 06/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações con�das na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II,  Nº 4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR -
BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

Beneficiário do Lote(s) 82: VIVA FARMACÊUTICA S/A

Endereço: AV. DOM PEDRO II, Nº 3973, SALA 702 - BAIRRO: CAIÇARAS - BELO HORIZONTE/MG

CNPJ/MF: 10.447.355/0001-87

Representante Legal: FELIPE RODRIGUES BIAGGINI

CPF/MF: ***.219.026-**

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e eventual COMPRA
CENTRAL - MEDICAMENTOS IX (INSUCESSOS E NOVOS), mediante contrato ou documento equivalente, conforme especificações e condições
previstas  no  edital  e  seus  anexos,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  registrados,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LOTE
CÓDIGO

ITEM
ESPECIFICAÇÃO ITEM

UNIDADE
DE

AQUISIÇÃO
MARCA/MODELO QTD.

PREÇO NÃO
BENEFICIÁRIO DA
RES. CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

PREÇO - RES.
CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

VALOR TOTAL

82 1960040 MYCOBACTERIUM
BOVIS (BCG) -

PRINCIPIO ATIVO:
MYCOBACTERIUM

BOVIS BCG (BACILO
CALMETTE GUERIN);

CONCENTRACAO/
DOSAGEM: 40 MG;

FORMA
FARMACEUTICA: PO

LIOFILIZADO;
APRESENTACAO:

FRASCO-
AMPOLA

UROHIPE
UNO HEALTHCARE

COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS

LTDA.
CX C/ 2 FR AMP
1927100040025

568322020000807

202 R$ 372,6500 R$ 372,6500 R$ 75.275,30
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FRASCO-AMPOLA;
COMPONENTE: .; VIA
DE ADMINISTRACAO:

INTRAVESICAL;

2.2. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  ou  prestação  de  serviços  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  Pública  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  contratação
pretendida, desde que devidamente mo�vada.

2.3. Os quan�ta�vos registrados são es�mados e representam as previsões dos Órgãos e En�dades para as compras durante o
prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.5. Em se tratando de aquisição de medicamento para  atendimento a  ações judiciais  e  se  valores  ob�dos nesta  licitação
superarem o valor considerando o desconto calculado na forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além dos comunicados
CMED (as quais dispõem sobre a Aplicação do Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica do(s) medicamento(s), a Nota de
Empenho e/ou Autorização de Fornecimento (AF), irá acompanhada de documento informa�vo do órgão par�cipe, destacando do preço
fábrica o valor do desconto pelo qual deverá ser fornecido o medicamento.

2.5.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comunicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de
10/09/2013, seção 3, pág. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica, de acordo com a
resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011.

2.5.2. Compete aos Órgãos Par�cipes e aos beneficiários desta Ata, observar o Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG),
desde a emissão do empenho até a entrega dos medicamentos, especialmente quando da expedição da autorização de fornecimento,
e emissão de notas ficais, sendo vedados a aquisição ou o pagamento de quaisquer medicamentos incompa�veis ao preço do mercado
ou inobservado o PMVG.

2.5.3. A condição disposta na cláusula 2.5. aplica-se somente nos casos de aquisição destes medicamentos para atendimento
judicial.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador são par�cipantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.2. HOSPITAL MUNICIPAL DR. CÉLIO DE CASTRO SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.2.3. INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

3.2.4. INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO MINASGERAIS 

3.2.5. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 

3.2.6. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.7. PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.2.8. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.9. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

3.2.10. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quan�ta�vos aderidos pelos Órgãos e En�dades são os informados nos termos de adesões ao registro de preços e estão
disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
par�ciparam do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não par�cipantes, observados os
seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação  de  jus�fica�va  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável  desabastecimento  ou
descon�nuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art.
23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4. a autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1. O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou a en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.
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4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en�dade
não par�cipante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante, para aqueles
itens para os quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quan�ta�vo ou valor registrado ou até o termo final do prazo de sua
validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admi�da a prorrogação da ARP quando a proposta se man�ver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo adi�vo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada a par�r da data
do orçamento es�mado, [inserir  data],  conforme previsto na Lei  nº14.133/2021,  u�lizando-se o índice de correção [especificar o
índice].

6.1.5. No  caso  de  repactuação,  poderá  ser  realizada  mediante  solicitação  formal  do  contratado,  acompanhada  da
demonstração analí�ca da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade mínima de 1 (um) ano, em conformidade
com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo diferente daquele
originalmente registrado, por mo�vo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto
possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço
registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos estabelecidos na ata de registro de preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado, por mo�vo superveniente, o gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações,  o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado,  e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado
contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido  pelo  gerenciador,  e  o  fornecedor  con�nuará  obrigado  a  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ARP,  sob  pena  de
cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administra�vas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá convocar os
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fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, item 9.2, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à atualização do preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ARP sobre a efe�va
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº
48.779, de 2024.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As  quan�dades  e  os  valores  previstos  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão ser
remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as en�dades par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante;

8.1.1.2. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante.

8.1.2. O gerenciador que �ver es�mado as quan�dades e os valores que pretende contratar será considerado par�cipante para
fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante, devem ser
observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Compe�rá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan�ta�vo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  en�dade  par�cipante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  en�dade  que  sofrer  redução  dos
quan�ta�vos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as en�dades de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
dis�ntos,  caberá ao fornecedor beneficiário da ARP,  observadas as condições nela estabelecidas,  optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem mo�vo jus�ficado;

9.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração Pública, sem
jus�fica�va razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024;
ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade
gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese  de  cancelamento do registro  do fornecedor,  o  órgão ou a  en�dade gerenciadora  poderá  convocar  os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, em determinada ARP,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos do Decreto
n.º 48.779, de 23/02/2024.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou re�rados no prazo de validade da ata de registro de
preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações contratuais estão
estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência órgão ou à en�dade gerenciadora aplicar, garan�dos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do  descumprimento  das  obrigações
contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1. Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os par�cipantes.

11.3.  É  da competência órgão ou à en�dade par�cipante do registro de preços aplicar,  garan�dos os princípios da ampla defesa e do
contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão ou à en�dade
gerenciadora.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Ficam vinculados a esta Ata,  independente de transcrição,  o Termo de Referência e o edital  de licitação,  assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens do grupo se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses
decorrentes  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  valendo  esta  cláusula  como  renúncia  expressa  a  qualquer  outro  foro,  por  mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por  estarem justas  e  acertadas,  firmam os par�cipes o  presente instrumento,  em meio eletrônico,  por  meio do Sistema
Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

FELIPE RODRIGUES BIAGGINI
Representante Legal

VIVA FARMACEUTICA S/A

Documento assinado eletronicamente por FELIPE RODRIGUES BIAGGINI, Usuário Externo, em 23/05/2025, às 14:15, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pe�z Souza Ferreira Hos�, Superintendente, em 28/05/2025, às 11:03, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 113723056 e o código CRC DE6242C9.

Referência: Processo nº 1500.01.0670604/2024-40 SEI nº 113723056
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro de Preço

v1.2025.01

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2025 - XXX

O Estado de Minas Gerais,  por  intermédio da Secretaria  de Estado de Planejamento e  Gestão,  GERENCIADOR (A)  do  Registro  de  Preços  –
Planejamento nº 06/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações con�das na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II,  Nº 4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR -
BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

Beneficiário do Lote(s) 86 e 104: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A

Endereço: RODOVIA FERNÃO DIAS - BR 381 - S/N° - PARTE 2 KM 862,50, BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL, POUSO ALEGRE, MG, CEP 37.556-830

CNPJ/MF: 60.665.981/0009-75

Representante Legal: EMANUELLA DA SILVA BERTULEZA BARAÚNA e CRISTINA COSTA DA SILVA

CPF/MF: ***.149.394-** , ***.469.538.-**

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e eventual COMPRA
CENTRAL - MEDICAMENTOS IX (INSUCESSOS E NOVOS), mediante contrato ou documento equivalente, conforme especificações e condições
previstas  no  edital  e  seus  anexos,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  registrados,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LOTE
CÓDIGO

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

ITEM

UNIDADE
DE

AQUISIÇÃO
MARCA/MODELO QTD.

PREÇO NÃO
BENEFICIÁRIO

DA RES.
CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

PREÇO -
RES. CONJ.

SEF/
SEPLAG

3.458/2003

VALOR TOTAL

86 1527754 OMEPRAZOL -
PRINCIPIO ATIVO:

OMEPRAZOL
SODICO;

CONCENTRACAO/
DOSAGEM: 40
MG; FORMA

FARMACEUTICA:
PO LIOFILIZADO
PARA SOLUCAO

FRASCO-
AMPOLA

UNIPRAZOL
UNIÃO QUÍMICA
FARMACÊUTICA
NACIONAL S/A

CX C/ 50 FR AMP +
50 AMP DIL 10ML
1049711960206

533017090065604

274.000 R$ 6,5700 R$ 5,3900 R$ 1.476.860,00
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INJETAVEL;
APRESENTACAO:

FRASCO-
AMPOLA;

COMPONENTE:
AMPOLA

DILUENTE;

104 1524470

TEICOPLANINA -
PRINCIPIO ATIVO:
TEICOPLANINA;

CONCENTRACAO/
DOSAGEM: 400

MG; FORMA
FARMACEUTICA:
PO LIOFILIZADO
PARA SOLUCAO

INJETAVEL;
APRESENTACAO:

FRASCO-
AMPOLA;

COMPONENTE:
AMPOLA

DILUENTE;

FRASCO-
AMPOLA

TEIPLAN
UNIÃO QUÍMICA
FARMACÊUTICA
NACIONAL S/A

CX C/ 1 FR AMP +
AMP DIL 3 ML

1049702540011
533024401151412

12.900 R$ 37,3100 R$ 30,6000 R$ 394.740,00

2.2. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  ou  prestação  de  serviços  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  Pública  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  contratação
pretendida, desde que devidamente mo�vada.

2.3. Os quan�ta�vos registrados são es�mados e representam as previsões dos Órgãos e En�dades para as compras durante o
prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.5. Em se tratando de aquisição de medicamento para  atendimento a  ações judiciais  e  se  valores  ob�dos nesta  licitação
superarem o valor considerando o desconto calculado na forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além dos comunicados
CMED (as quais dispõem sobre a Aplicação do Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica do(s) medicamento(s), a Nota de
Empenho e/ou Autorização de Fornecimento (AF), irá acompanhada de documento informa�vo do órgão par�cipe, destacando do preço
fábrica o valor do desconto pelo qual deverá ser fornecido o medicamento.

2.5.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comunicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de
10/09/2013, seção 3, pág. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica, de acordo com a
resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011.

2.5.2. Compete aos Órgãos Par�cipes e aos beneficiários desta Ata, observar o Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG),
desde a emissão do empenho até a entrega dos medicamentos, especialmente quando da expedição da autorização de fornecimento,
e emissão de notas ficais, sendo vedados a aquisição ou o pagamento de quaisquer medicamentos incompa�veis ao preço do mercado
ou inobservado o PMVG.

2.5.3. A condição disposta na cláusula 2.5. aplica-se somente nos casos de aquisição destes medicamentos para atendimento
judicial.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador são par�cipantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.2. HOSPITAL MUNICIPAL DR. CÉLIO DE CASTRO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.3. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

3.2.4. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO MINAS GERAIS 

3.2.5. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 

3.2.6. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.7. PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.2.8. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.9. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

3.2.10. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS
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3.3. Os quan�ta�vos aderidos pelos Órgãos e En�dades são os informados nos termos de adesões ao registro de preços e estão
disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
par�ciparam do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não par�cipantes, observados os
seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação  de  jus�fica�va  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável  desabastecimento  ou
descon�nuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art.
23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4. a autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1. O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou a en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en�dade
não par�cipante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante, para aqueles
itens para os quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quan�ta�vo ou valor registrado ou até o termo final do prazo de sua
validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admi�da a prorrogação da ARP quando a proposta se man�ver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo adi�vo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada a par�r da data
do orçamento es�mado, [inserir  data],  conforme previsto na Lei  nº14.133/2021,  u�lizando-se o índice de correção [especificar o
índice].

6.1.5. No  caso  de  repactuação,  poderá  ser  realizada  mediante  solicitação  formal  do  contratado,  acompanhada  da
demonstração analí�ca da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade mínima de 1 (um) ano, em conformidade
com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo diferente daquele
originalmente registrado, por mo�vo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto
possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço
registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos estabelecidos na ata de registro de preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado, por mo�vo superveniente, o gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
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assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações,  o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado,  e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado
contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido  pelo  gerenciador,  e  o  fornecedor  con�nuará  obrigado  a  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ARP,  sob  pena  de
cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administra�vas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá convocar os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, item 9.2, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à atualização do preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ARP sobre a efe�va
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº
48.779, de 2024.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As  quan�dades  e  os  valores  previstos  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão ser
remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as en�dades par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante;

8.1.1.2. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante.

8.1.2. O gerenciador que �ver es�mado as quan�dades e os valores que pretende contratar será considerado par�cipante para
fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante, devem ser
observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Compe�rá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan�ta�vo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  en�dade  par�cipante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  en�dade  que  sofrer  redução  dos
quan�ta�vos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as en�dades de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
dis�ntos,  caberá ao fornecedor beneficiário da ARP,  observadas as condições nela estabelecidas,  optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem mo�vo jus�ficado;

9.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração Pública, sem
jus�fica�va razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024;
ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade
gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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9.1.6. Na hipótese  de  cancelamento do registro  do fornecedor,  o  órgão ou a  en�dade gerenciadora  poderá  convocar  os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, em determinada ARP,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos do Decreto
n.º 48.779, de 23/02/2024.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou re�rados no prazo de validade da ata de registro de
preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações contratuais estão
estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência órgão ou à en�dade gerenciadora aplicar, garan�dos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do  descumprimento  das  obrigações
contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1. Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os par�cipantes.

11.3.  É  da competência órgão ou à en�dade par�cipante do registro de preços aplicar,  garan�dos os princípios da ampla defesa e do
contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão ou à en�dade
gerenciadora.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Ficam vinculados a esta Ata,  independente de transcrição,  o Termo de Referência e o edital  de licitação,  assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens do grupo se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses
decorrentes  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  valendo  esta  cláusula  como  renúncia  expressa  a  qualquer  outro  foro,  por  mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por  estarem justas  e  acertadas,  firmam os par�cipes o  presente instrumento,  em meio eletrônico,  por  meio do Sistema
Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

EMANUELLA DA SILVA BERTULEZA BARAÚNA  
Representante Legal

UNIÃO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A
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CRISTINA COSTA DA SILVA
Representante Legal

UNIÃO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A

Documento assinado eletronicamente por CRISTINA COSTA DA SILVA, Usuário Externo, em 20/05/2025, às 12:49, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por EMANUELLA DA SILVA BERTULEZA BARAUNA, Usuário Externo, em 20/05/2025, às 12:50, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pe�z Souza Ferreira Hos�, Superintendente, em 28/05/2025, às 11:03, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 113723007 e o código CRC 7801586B.

Referência: Processo nº 1500.01.0670604/2024-40 SEI nº 113723007
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro de Preço

v1.2025.01

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2025 - XXIX

O Estado de Minas Gerais,  por  intermédio da Secretaria  de Estado de Planejamento e  Gestão,  GERENCIADOR (A)  do  Registro  de  Preços  –
Planejamento nº 06/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações con�das na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II,  Nº 4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR -
BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

Beneficiário do Lote(s) 13, 27, 44, 88, 106 e 111.: TRES PHARMA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA

Endereço: AVENIDA ENGENHEIRO CARLOS GOULART - BURITIS BELO HORIZONTE - MG

CNPJ/MF: 26.401.571/0001-21

Representante Legal: FABIO AUGUSTO CARVALHO PEREIRA

CPF/MF: ***.264.506-**

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e eventual COMPRA
CENTRAL - MEDICAMENTOS IX (INSUCESSOS E NOVOS), mediante contrato ou documento equivalente, conforme especificações e condições
previstas  no  edital  e  seus  anexos,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  registrados,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LOTE
CÓDIGO

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

ITEM

UNIDADE
DE

AQUISIÇÃO
MARCA/MODELO QTD.

PREÇO NÃO
BENEFICIÁRIO DA
RES. CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

PREÇO - RES.
CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

VALOR TOTAL

13 1521314

BOSENTANA -
PRINCIPIO ATIVO:

BOSENTANA;
CONCENTRACAO/

DOSAGEM: 62,5 MG;
FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO

REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

GENÉRICO
RANBAXY
RANBAXY

FARMACÊUTICA
LTDA

CX C/ 60 CPR REV
1235202720013

529920120070307

42.220 R$ 21,3200 R$ 21,3200 R$ 900.130,40
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27 1503898

CITARABINA -
PRINCIPIO ATIVO:

CITARABINA;
CONCENTRACAO/
DOSAGEM: 1,0 G

(100 MG/ML);
FORMA

FARMACEUTICA:
SOLUCAO INJETAVEL;

APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA 10
ML; COMPONENTE:

.;

FRASCO-
AMPOLA

GENÉRICO
ACCORD
ACCORD

FARMACÊUTICA
LTDA

CX C/ 1 FR AMP 10
ML

1553700050033
538000602158112

510 R$ 75,2700 R$ 75,2700 R$ 38.387,70

44 1682946

EXEMESTANO -
PRINCIPIO ATIVO:

EXEMESTANO;
CONCENTRACAO/

DOSAGEM: 25 MG;
FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO

REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

GENÉRICO SUN
FARMACÊUTICA

SUN
FARMACÊUTICA
DO BRASIL LTDA

CX C/ 30 CPR REV
1468200660063

532419020023606

7.820 R$ 3,4100 R$ 3,4100 R$ 26.666,20

88 1603507

PEMETREXEDE
DISSODICO -

PRINCIPIO ATIVO:
PEMETREXEDE

DISSODICO;
CONCENTRACAO/

DOSAGEM: 500 MG;
FORMA

FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA

SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO:

FRASCO-AMPOLA;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

GENÉRICO
GLENMARK
GLENMARK

FARMACÊUTICA
LTDA

CX C/ 1 FR AMP 30
ML

1101302700021
521912070018406

730 R$ 166,6700 R$ 166,6700 R$ 121.669,10

106 1594478

TEMOZOLOMIDA -
PRINCIPIO ATIVO:
TEMOZOLOMIDA;
CONCENTRACAO/

DOSAGEM: 250 MG;
FORMA

FARMACEUTICA:
CAPSULA;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

GENÉRICO SUN
FARMACÊUTICA

SUN
FARMACÊUTICA
DO BRASIL LTDA
CX C/ 1 FR C/ 5

CAP
1468200390181

532415060013006

1.400 R$ 128,8000 R$ 128,8000 R$ 180.320,00

111 1910175

TOPOTECANA -
PRINCIPIO ATIVO:

TOPOTECANA,
CLORIDRATO;

CONCENTRACAO/
DOSAGEM: 4 MG;

FORMA
FARMACEUTICA: PO

LIOFILIZADO;
APRESENTACAO:

FRASCO-AMPOLA;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

GENÉRICO
ACCORD
ACCORD

FARMACÊUTICA
LTDA

CX C/ 1 FR AMP
4ML

1553700290018
538013070012706

170 R$ 291,2000 R$ 291,2000 R$ 49.504,00

2.2. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  ou  prestação  de  serviços  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  Pública  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  contratação
pretendida, desde que devidamente mo�vada.

2.3. Os quan�ta�vos registrados são es�mados e representam as previsões dos Órgãos e En�dades para as compras durante o
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prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.5. Em se tratando de aquisição de medicamento para  atendimento a  ações judiciais  e  se  valores  ob�dos nesta  licitação
superarem o valor considerando o desconto calculado na forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além dos comunicados
CMED (as quais dispõem sobre a Aplicação do Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica do(s) medicamento(s), a Nota de
Empenho e/ou Autorização de Fornecimento (AF), irá acompanhada de documento informa�vo do órgão par�cipe, destacando do preço
fábrica o valor do desconto pelo qual deverá ser fornecido o medicamento.

2.5.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comunicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de
10/09/2013, seção 3, pág. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica, de acordo com a
resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011.

2.5.2. Compete aos Órgãos Par�cipes e aos beneficiários desta Ata, observar o Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG),
desde a emissão do empenho até a entrega dos medicamentos, especialmente quando da expedição da autorização de fornecimento,
e emissão de notas ficais, sendo vedados a aquisição ou o pagamento de quaisquer medicamentos incompa�veis ao preço do mercado
ou inobservado o PMVG.

2.5.3. A condição disposta na cláusula 2.5. aplica-se somente nos casos de aquisição destes medicamentos para atendimento
judicial.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador são par�cipantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.2. HOSPITAL MUNICIPAL DR. CÉLIO DE CASTRO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.3. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

3.2.4. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO MINAS GERAIS 

3.2.5. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 

3.2.6. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.7. PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.2.8. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.9. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

3.2.10. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quan�ta�vos aderidos pelos Órgãos e En�dades são os informados nos termos de adesões ao registro de preços e estão
disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
par�ciparam do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não par�cipantes, observados os
seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação  de  jus�fica�va  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável  desabastecimento  ou
descon�nuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art.
23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4. a autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1. O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou a en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en�dade
não par�cipante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante, para aqueles
itens para os quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quan�ta�vo ou valor registrado ou até o termo final do prazo de sua
validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
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5.3. É admi�da a prorrogação da ARP quando a proposta se man�ver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo adi�vo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada a par�r da data
do orçamento es�mado, [inserir  data],  conforme previsto na Lei  nº14.133/2021,  u�lizando-se o índice de correção [especificar o
índice].

6.1.5. No  caso  de  repactuação,  poderá  ser  realizada  mediante  solicitação  formal  do  contratado,  acompanhada  da
demonstração analí�ca da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade mínima de 1 (um) ano, em conformidade
com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo diferente daquele
originalmente registrado, por mo�vo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto
possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço
registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos estabelecidos na ata de registro de preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado, por mo�vo superveniente, o gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações,  o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado,  e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado
contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido  pelo  gerenciador,  e  o  fornecedor  con�nuará  obrigado  a  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ARP,  sob  pena  de
cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administra�vas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá convocar os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, item 9.2, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à atualização do preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ARP sobre a efe�va
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº
48.779, de 2024.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO
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8.1. As  quan�dades  e  os  valores  previstos  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão ser
remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as en�dades par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante;

8.1.1.2. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante.

8.1.2. O gerenciador que �ver es�mado as quan�dades e os valores que pretende contratar será considerado par�cipante para
fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante, devem ser
observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Compe�rá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan�ta�vo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  en�dade  par�cipante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  en�dade  que  sofrer  redução  dos
quan�ta�vos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as en�dades de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
dis�ntos,  caberá ao fornecedor beneficiário da ARP,  observadas as condições nela estabelecidas,  optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem mo�vo jus�ficado;

9.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração Pública, sem
jus�fica�va razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024;
ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade
gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese  de  cancelamento do registro  do fornecedor,  o  órgão ou a  en�dade gerenciadora  poderá  convocar  os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, em determinada ARP,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos do Decreto
n.º 48.779, de 23/02/2024.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou re�rados no prazo de validade da ata de registro de
preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações contratuais estão
estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência órgão ou à en�dade gerenciadora aplicar, garan�dos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do  descumprimento  das  obrigações
contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1. Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá centralizar a aplicação de
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penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os par�cipantes.

11.3.  É  da competência órgão ou à en�dade par�cipante do registro de preços aplicar,  garan�dos os princípios da ampla defesa e do
contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão ou à en�dade
gerenciadora.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Ficam vinculados a esta Ata,  independente de transcrição,  o Termo de Referência e o edital  de licitação,  assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens do grupo se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses
decorrentes  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  valendo  esta  cláusula  como  renúncia  expressa  a  qualquer  outro  foro,  por  mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por  estarem justas  e  acertadas,  firmam os par�cipes o  presente instrumento,  em meio eletrônico,  por  meio do Sistema
Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

FABIO AUGUSTO CARVALHO PEREIRA
Representante Legal

TRES PHARMA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA

Documento assinado eletronicamente por FABIO AUGUSTO CARVALHO PEREIRA, Usuário Externo, em 20/05/2025, às 10:58, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pe�z Souza Ferreira Hos�, Superintendente, em 28/05/2025, às 11:03, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 113722989 e o código CRC D32EF70C.

Referência: Processo nº 1500.01.0670604/2024-40 SEI nº 113722989
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro de Preço

v1.2025.01

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2025 - XXVIII

O Estado de Minas Gerais,  por  intermédio da Secretaria  de Estado de Planejamento e  Gestão,  GERENCIADOR (A)  do  Registro  de  Preços  –
Planejamento nº 06/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações con�das na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II,  Nº 4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR -
BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

Beneficiário do Lote(s) 69, 96 e 114: SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Endereço: ESTRADA PEDRO ROSA DA SILVA Nº 515 – RESIDENCIAL PARK  CIDADE: EXTREMA/MG

CNPJ/MF: 12.927.876/0001-67

Representante Legal: LÁZARO CALEBE NERY DO CARMO 

CPF/MF: ***.831.108-**

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e eventual COMPRA
CENTRAL - MEDICAMENTOS IX (INSUCESSOS E NOVOS), mediante contrato ou documento equivalente, conforme especificações e condições
previstas  no  edital  e  seus  anexos,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  registrados,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LOTE
CÓDIGO

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

ITEM

UNIDADE
DE

AQUISIÇÃO
MARCA/MODELO QTD.

PREÇO NÃO
BENEFICIÁRIO

DA RES.
CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

PREÇO -
RES. CONJ.

SEF/
SEPLAG

3.458/2003

VALOR

TOTAL

69 1493590 LIDOCAINA SEM
VASOCONSTRITOR
PRINCIPIO ATIVO:

LIDOCAINA,
CLORIDRATO;

CONCENTRACAO/
DOSAGEM: 10
MG/ML (1%);

FORMA
FARMACEUTICA:

FRASCO-
AMPOLA

HYPOCAÍNA
HYPOFARMA -
INSTITUTO DE

HYPODERMIA E
FARMÁCIA LTDA
CX C/ 25 FR AMP

20 ML
1038700390106

511801802153418

15.300 R$ 4,3902 R$ 3,6000 R$ 55.080,00
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SOLUCAO
INJETAVEL;

APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA

20 ML;
COMPONENTE: .;

96 1488724

SALBUTAMOL,
SULFATO -

PRINCIPIO ATIVO:
SALBUTAMOL,

SULFATO;
CONCENTRACAO/

DOSAGEM: 0,5
MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA:

SOLUCAO
INJETAVEL;

APRESENTACAO:
AMPOLA 1 ML;

COMPONENTE: .;

AMPOLA

GENERICO
HIPOLABOR
HIPOLABOR

FARMACEUTICA
LTDA

CX C/ 100 AMP 1
ML

1134301340028
511609406156115

3.000 R$ 9,0000 R$ 9,0000 R$ 27.000,00

114 1524500

VANCOMICINA -
PRINCIPIO ATIVO:
VANCOMICINA,
CLORIDRATO;

CONCENTRACAO/
DOSAGEM: 500

MG; FORMA
FARMACEUTICA:

PO PARA
SOLUCAO

INJETAVEL;
APRESENTACAO:

FRASCO-AMPOLA;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

GENERICO BLAU
BLAU

FARMACÊUTICA
S.A.

CX C/ 20 FR AMP
1163700920021

504414010038316

292.700 R$ 5,0000 R$ 4,4000 R$ 1.287.880,00

2.2. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  ou  prestação  de  serviços  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  Pública  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  contratação
pretendida, desde que devidamente mo�vada.

2.3. Os quan�ta�vos registrados são es�mados e representam as previsões dos Órgãos e En�dades para as compras durante o
prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.5. Em se tratando de aquisição de medicamento para  atendimento a  ações judiciais  e  se  valores  ob�dos nesta  licitação
superarem o valor considerando o desconto calculado na forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além dos comunicados
CMED (as quais dispõem sobre a Aplicação do Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica do(s) medicamento(s), a Nota de
Empenho e/ou Autorização de Fornecimento (AF), irá acompanhada de documento informa�vo do órgão par�cipe, destacando do preço
fábrica o valor do desconto pelo qual deverá ser fornecido o medicamento.

2.5.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comunicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de
10/09/2013, seção 3, pág. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica, de acordo com a
resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011.

2.5.2. Compete aos Órgãos Par�cipes e aos beneficiários desta Ata, observar o Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG),
desde a emissão do empenho até a entrega dos medicamentos, especialmente quando da expedição da autorização de fornecimento,
e emissão de notas ficais, sendo vedados a aquisição ou o pagamento de quaisquer medicamentos incompa�veis ao preço do mercado
ou inobservado o PMVG.

2.5.3. A condição disposta na cláusula 2.5. aplica-se somente nos casos de aquisição destes medicamentos para atendimento
judicial.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador são par�cipantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS
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3.2.2. HOSPITAL MUNICIPAL DR. CÉLIO DE CASTRO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.3. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

3.2.4. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO MINAS GERAIS 

3.2.5. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 

3.2.6. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.7. PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.2.8. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.9. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

3.2.10. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quan�ta�vos aderidos pelos Órgãos e En�dades são os informados nos termos de adesões ao registro de preços e estão
disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
par�ciparam do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não par�cipantes, observados os
seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação  de  jus�fica�va  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável  desabastecimento  ou
descon�nuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art.
23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4. a autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1. O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou a en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en�dade
não par�cipante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante, para aqueles
itens para os quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quan�ta�vo ou valor registrado ou até o termo final do prazo de sua
validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admi�da a prorrogação da ARP quando a proposta se man�ver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo adi�vo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada a par�r da data
do orçamento es�mado, [inserir  data],  conforme previsto na Lei  nº14.133/2021,  u�lizando-se o índice de correção [especificar o
índice].

6.1.5. No  caso  de  repactuação,  poderá  ser  realizada  mediante  solicitação  formal  do  contratado,  acompanhada  da
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demonstração analí�ca da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade mínima de 1 (um) ano, em conformidade
com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo diferente daquele
originalmente registrado, por mo�vo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto
possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço
registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos estabelecidos na ata de registro de preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado, por mo�vo superveniente, o gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações,  o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado,  e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado
contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido  pelo  gerenciador,  e  o  fornecedor  con�nuará  obrigado  a  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ARP,  sob  pena  de
cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administra�vas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá convocar os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, item 9.2, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à atualização do preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ARP sobre a efe�va
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº
48.779, de 2024.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As  quan�dades  e  os  valores  previstos  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão ser
remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as en�dades par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante;

8.1.1.2. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante.

8.1.2. O gerenciador que �ver es�mado as quan�dades e os valores que pretende contratar será considerado par�cipante para
fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante, devem ser
observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Compe�rá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan�ta�vo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  en�dade  par�cipante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  en�dade  que  sofrer  redução  dos
quan�ta�vos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as en�dades de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
dis�ntos,  caberá ao fornecedor beneficiário da ARP,  observadas as condições nela estabelecidas,  optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem mo�vo jus�ficado;
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9.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração Pública, sem
jus�fica�va razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024;
ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade
gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese  de  cancelamento do registro  do fornecedor,  o  órgão ou a  en�dade gerenciadora  poderá  convocar  os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, em determinada ARP,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos do Decreto
n.º 48.779, de 23/02/2024.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou re�rados no prazo de validade da ata de registro de
preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações contratuais estão
estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência órgão ou à en�dade gerenciadora aplicar, garan�dos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do  descumprimento  das  obrigações
contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1. Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os par�cipantes.

11.3.  É  da competência órgão ou à en�dade par�cipante do registro de preços aplicar,  garan�dos os princípios da ampla defesa e do
contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão ou à en�dade
gerenciadora.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Ficam vinculados a esta Ata,  independente de transcrição,  o Termo de Referência e o edital  de licitação,  assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens do grupo se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses
decorrentes  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  valendo  esta  cláusula  como  renúncia  expressa  a  qualquer  outro  foro,  por  mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por  estarem justas  e  acertadas,  firmam os par�cipes o  presente instrumento,  em meio eletrônico,  por  meio do Sistema
Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
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ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

LÁZARO CALEBE NERY DO CARMO

Representante Legal
SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Documento assinado eletronicamente por LAZARO CALEBE NERY DO CARMO, Usuário Externo, em 20/05/2025, às 11:08, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pe�z Souza Ferreira Hos�, Superintendente, em 28/05/2025, às 11:03, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 113722930 e o código CRC FAE3C2B2.

Referência: Processo nº 1500.01.0670604/2024-40 SEI nº 113722930
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro de Preço

v1.2025.01

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2025 - XXVII

O Estado de Minas Gerais,  por  intermédio da Secretaria  de Estado de Planejamento e  Gestão,  GERENCIADOR (A)  do  Registro  de  Preços  –
Planejamento nº 06/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações con�das na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II,  Nº 4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR -
BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

Beneficiário do Lote(s) 39: SÍRIO PHARMA LTDA

Endereço: : RUA CARLOS SOARES DA ROCHA N° 11, BAIRRO LOURDES, VISCONDE DO RIO BRANCO- CEP: 36-520-00

CNPJ/MF: 31.495.759/0001-16

Representante Legal: : EDUARDO SIMON FERNANDES

CPF/MF: ***.539.311-**

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e eventual COMPRA
CENTRAL - MEDICAMENTOS IX (INSUCESSOS E NOVOS), mediante contrato ou documento equivalente, conforme especificações e condições
previstas  no  edital  e  seus  anexos,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  registrados,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LOTE
CÓDIGO

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

ITEM

UNIDADE
DE

AQUISIÇÃO
MARCA/MODELO QTD

PREÇO NÃO
BENEFICIÁRIO
DA RES. CONJ.

SEF/SEPLAG
3.458/2003

PREÇO - RES.
CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

VALOR 
TOTAL

39 1490001

DIPIRONA -
PRINCIPIO ATIVO:

DIPIRONA SODICA;
CONCENTRACAO/

DOSAGEM: 500 MG/
ML; FORMA

FARMACEUTICA:
SOLUCAO ORAL;
APRESENTACAO:

FRASCO GOTAS 20
ML; COMPONENTE:

.;

FRASCO

ABERALGINA
AIRELA INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA
LTDA.

CX C/ 200 FR GOT
20 ML

1449300100039
500424050007807

897.262 R$ 2,2926 R$ 1,8800 R$ 1.686.852,56
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2.2. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  ou  prestação  de  serviços  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  Pública  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  contratação
pretendida, desde que devidamente mo�vada.

2.3. Os quan�ta�vos registrados são es�mados e representam as previsões dos Órgãos e En�dades para as compras durante o
prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.5. Em se tratando de aquisição de medicamento para  atendimento a  ações judiciais  e  se  valores  ob�dos nesta  licitação
superarem o valor considerando o desconto calculado na forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além dos comunicados
CMED (as quais dispõem sobre a Aplicação do Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica do(s) medicamento(s), a Nota de
Empenho e/ou Autorização de Fornecimento (AF), irá acompanhada de documento informa�vo do órgão par�cipe, destacando do preço
fábrica o valor do desconto pelo qual deverá ser fornecido o medicamento.

2.5.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comunicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de
10/09/2013, seção 3, pág. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica, de acordo com a
resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011.

2.5.2. Compete aos Órgãos Par�cipes e aos beneficiários desta Ata, observar o Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG),
desde a emissão do empenho até a entrega dos medicamentos, especialmente quando da expedição da autorização de fornecimento,
e emissão de notas ficais, sendo vedados a aquisição ou o pagamento de quaisquer medicamentos incompa�veis ao preço do mercado
ou inobservado o PMVG.

2.5.3. A condição disposta na cláusula 2.5. aplica-se somente nos casos de aquisição destes medicamentos para atendimento
judicial.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador são par�cipantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.2. HOSPITAL MUNICIPAL DR. CÉLIO DE CASTRO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.3. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

3.2.4. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO MINAS GERAIS 

3.2.5. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 

3.2.6. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.7. PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.2.8. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.9. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

3.2.10. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quan�ta�vos aderidos pelos Órgãos e En�dades são os informados nos termos de adesões ao registro de preços e estão
disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
par�ciparam do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não par�cipantes, observados os
seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação  de  jus�fica�va  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável  desabastecimento  ou
descon�nuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art.
23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4. a autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1. O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou a en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en�dade
não par�cipante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante, para aqueles
itens para os quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.
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5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quan�ta�vo ou valor registrado ou até o termo final do prazo de sua
validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admi�da a prorrogação da ARP quando a proposta se man�ver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo adi�vo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada a par�r da data
do orçamento es�mado, [inserir  data],  conforme previsto na Lei  nº14.133/2021,  u�lizando-se o índice de correção [especificar o
índice].

6.1.5. No  caso  de  repactuação,  poderá  ser  realizada  mediante  solicitação  formal  do  contratado,  acompanhada  da
demonstração analí�ca da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade mínima de 1 (um) ano, em conformidade
com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo diferente daquele
originalmente registrado, por mo�vo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto
possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço
registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos estabelecidos na ata de registro de preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado, por mo�vo superveniente, o gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações,  o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado,  e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado
contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido  pelo  gerenciador,  e  o  fornecedor  con�nuará  obrigado  a  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ARP,  sob  pena  de
cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administra�vas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá convocar os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, item 9.2, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à atualização do preço
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registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ARP sobre a efe�va
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº
48.779, de 2024.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As  quan�dades  e  os  valores  previstos  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão ser
remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as en�dades par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante;

8.1.1.2. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante.

8.1.2. O gerenciador que �ver es�mado as quan�dades e os valores que pretende contratar será considerado par�cipante para
fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante, devem ser
observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Compe�rá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan�ta�vo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  en�dade  par�cipante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  en�dade  que  sofrer  redução  dos
quan�ta�vos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as en�dades de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
dis�ntos,  caberá ao fornecedor beneficiário da ARP,  observadas as condições nela estabelecidas,  optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem mo�vo jus�ficado;

9.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração Pública, sem
jus�fica�va razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024;
ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade
gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese  de  cancelamento do registro  do fornecedor,  o  órgão ou a  en�dade gerenciadora  poderá  convocar  os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, em determinada ARP,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos do Decreto
n.º 48.779, de 23/02/2024.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou re�rados no prazo de validade da ata de registro de
preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações contratuais estão
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estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência órgão ou à en�dade gerenciadora aplicar, garan�dos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do  descumprimento  das  obrigações
contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1. Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os par�cipantes.

11.3.  É  da competência órgão ou à en�dade par�cipante do registro de preços aplicar,  garan�dos os princípios da ampla defesa e do
contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão ou à en�dade
gerenciadora.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Ficam vinculados a esta Ata,  independente de transcrição,  o Termo de Referência e o edital  de licitação,  assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens do grupo se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses
decorrentes  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  valendo  esta  cláusula  como  renúncia  expressa  a  qualquer  outro  foro,  por  mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por  estarem justas  e  acertadas,  firmam os par�cipes o  presente instrumento,  em meio eletrônico,  por  meio do Sistema
Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

EDUARDO SIMON FERNANDES
Representante Legal
SÍRIO PHARMA LTDA

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO SIMON FERNANDES, Usuário Externo, em 20/05/2025, às 10:39, conforme horário oficial

de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pe�z Souza Ferreira Hos�, Superintendente, em 28/05/2025, às 11:03, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 113722918 e o código CRC 6C1E5BA6.

Referência: Processo nº 1500.01.0670604/2024-40 SEI nº 113722918
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro de Preço

v1.2025.01

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2025 - XXVI

O Estado de Minas Gerais,  por  intermédio da Secretaria  de Estado de Planejamento e  Gestão,  GERENCIADOR (A)  do  Registro  de  Preços  –
Planejamento nº 06/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações con�das na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II,  Nº 4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR -
BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

Beneficiário do Lote(s) 52, 66: SAMEH SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA

Endereço: RUA MARIA MARTINS, 11 – GALPÃO 06 – LOG BH1 - JULIANA – BELO HORIZONTE/MG

CNPJ/MF: 25.031.668/0001-27

Representante Legal: LUCÉLIA FERREIRA GOMES

CPF/MF: ***.013.116-**

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e eventual COMPRA
CENTRAL - MEDICAMENTOS IX (INSUCESSOS E NOVOS), mediante contrato ou documento equivalente, conforme especificações e condições
previstas  no  edital  e  seus  anexos,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  registrados,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LOTE
CÓDIGO

ITEM
ESPECIFICAÇÃO ITEM

UNIDADE
DE

AQUISIÇÃO
MARCA/MODELO QTD

PREÇO NÃO
BENEFICIÁRIO DA
RES. CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

PREÇO -
RES. CONJ.

SEF/
SEPLAG

3.458/2003

VALOR
TOTAL

52 1644157

HIDROXOCOBALAMINA -
PRINCIPIO ATIVO:

HIDROXOCOBALAMINA
CRONOATIVA;

CONCENTRACAO/
DOSAGEM: 2.000 MCG/

ML; FORMA
FARMACEUTICA:

SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: AMPOLA
2,5 ML; COMPONENTE: .;

AMPOLA

CRONOBÊ
BIOLAB SANUS

FARMACÊUTICA
LTDA

CX C/ 2 AMP 2,5
ML

1097400080012
504101701157415

9.000 R$ 16,1463 R$ 13,2400 R$ 119.160,00
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66 1880667

LEVOFLOXACINO -
PRINCIPIO ATIVO:

LEVOFLOXACINO HEMI-
HIDRATADO;

CONCENTRACAO/
DOSAGEM: 750 MG;

FORMA FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO

REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

LEVOXIN
APSEN

FARMACEUTICA S/
A

CX C/ 7 CPR REV
1011806170027

501618030019003

3.800 R$ 2,2317 R$ 1,8300 R$ 6.954,00

2.2. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  ou  prestação  de  serviços  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  Pública  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  contratação
pretendida, desde que devidamente mo�vada.

2.3. Os quan�ta�vos registrados são es�mados e representam as previsões dos Órgãos e En�dades para as compras durante o
prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.5. Em se tratando de aquisição de medicamento para  atendimento a  ações judiciais  e  se  valores  ob�dos nesta  licitação
superarem o valor considerando o desconto calculado na forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além dos comunicados
CMED (as quais dispõem sobre a Aplicação do Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica do(s) medicamento(s), a Nota de
Empenho e/ou Autorização de Fornecimento (AF), irá acompanhada de documento informa�vo do órgão par�cipe, destacando do preço
fábrica o valor do desconto pelo qual deverá ser fornecido o medicamento.

2.5.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comunicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de
10/09/2013, seção 3, pág. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica, de acordo com a
resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011.

2.5.2. Compete aos Órgãos Par�cipes e aos beneficiários desta Ata, observar o Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG),
desde a emissão do empenho até a entrega dos medicamentos, especialmente quando da expedição da autorização de fornecimento,
e emissão de notas ficais, sendo vedados a aquisição ou o pagamento de quaisquer medicamentos incompa�veis ao preço do mercado
ou inobservado o PMVG.

2.5.3. A condição disposta na cláusula 2.5. aplica-se somente nos casos de aquisição destes medicamentos para atendimento
judicial.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador são par�cipantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.2. HOSPITAL MUNICIPAL DR. CÉLIO DE CASTRO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.3. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

3.2.4. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO MINAS GERAIS 

3.2.5. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 

3.2.6. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.7. PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.2.8. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.9. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

3.2.10. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quan�ta�vos aderidos pelos Órgãos e En�dades são os informados nos termos de adesões ao registro de preços e estão
disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
par�ciparam do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não par�cipantes, observados os
seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação  de  jus�fica�va  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável  desabastecimento  ou
descon�nuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art.
23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.
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4.1.4. a autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1. O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou a en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en�dade
não par�cipante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante, para aqueles
itens para os quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quan�ta�vo ou valor registrado ou até o termo final do prazo de sua
validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admi�da a prorrogação da ARP quando a proposta se man�ver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo adi�vo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada a par�r da data
do orçamento es�mado, [inserir  data],  conforme previsto na Lei  nº14.133/2021,  u�lizando-se o índice de correção [especificar o
índice].

6.1.5. No  caso  de  repactuação,  poderá  ser  realizada  mediante  solicitação  formal  do  contratado,  acompanhada  da
demonstração analí�ca da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade mínima de 1 (um) ano, em conformidade
com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo diferente daquele
originalmente registrado, por mo�vo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto
possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço
registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos estabelecidos na ata de registro de preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado, por mo�vo superveniente, o gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações,  o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado,  e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado
contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido  pelo  gerenciador,  e  o  fornecedor  con�nuará  obrigado  a  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ARP,  sob  pena  de
cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administra�vas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá convocar os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, item 9.2, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à atualização do preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ARP sobre a efe�va
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº
48.779, de 2024.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As  quan�dades  e  os  valores  previstos  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão ser
remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as en�dades par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante;

8.1.1.2. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante.

8.1.2. O gerenciador que �ver es�mado as quan�dades e os valores que pretende contratar será considerado par�cipante para
fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante, devem ser
observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Compe�rá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan�ta�vo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  en�dade  par�cipante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  en�dade  que  sofrer  redução  dos
quan�ta�vos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as en�dades de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
dis�ntos,  caberá ao fornecedor beneficiário da ARP,  observadas as condições nela estabelecidas,  optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem mo�vo jus�ficado;

9.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração Pública, sem
jus�fica�va razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024;
ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade
gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese  de  cancelamento do registro  do fornecedor,  o  órgão ou a  en�dade gerenciadora  poderá  convocar  os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, em determinada ARP,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos do Decreto
n.º 48.779, de 23/02/2024.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada
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por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou re�rados no prazo de validade da ata de registro de
preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações contratuais estão
estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência órgão ou à en�dade gerenciadora aplicar, garan�dos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do  descumprimento  das  obrigações
contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1. Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os par�cipantes.

11.3.  É  da competência órgão ou à en�dade par�cipante do registro de preços aplicar,  garan�dos os princípios da ampla defesa e do
contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão ou à en�dade
gerenciadora.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Ficam vinculados a esta Ata,  independente de transcrição,  o Termo de Referência e o edital  de licitação,  assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens do grupo se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses
decorrentes  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  valendo  esta  cláusula  como  renúncia  expressa  a  qualquer  outro  foro,  por  mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por  estarem justas  e  acertadas,  firmam os par�cipes o  presente instrumento,  em meio eletrônico,  por  meio do Sistema
Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

LUCÉLIA FERREIRA GOMES
Representante Legal

SAMEH SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA

Documento assinado eletronicamente por LUCELIA FERREIRA GOMES, Usuário Externo, em 21/05/2025, às 08:21, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pe�z Souza Ferreira Hos�, Superintendente, em 28/05/2025, às 11:03, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 113722804 e o código CRC 9D246FC0.

Referência: Processo nº 1500.01.0670604/2024-40 SEI nº 113722804
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro de Preço

v1.2025.01

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2025 - XXV

O Estado de Minas Gerais,  por  intermédio da Secretaria  de Estado de Planejamento e  Gestão,  GERENCIADOR (A)  do  Registro  de  Preços  –
Planejamento nº 06/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações con�das na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II,  Nº 4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR -
BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

Beneficiário do Lote(s) 28 : PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Endereço: RUA JOÃO AMARAL DE ALMEIDA, 100 - CIDADE INDUSTRIAL, CURITIBA - PR, 81170-520

CNPJ/MF: 81.706.251/0001-98

Representante Legal: JEFERSON CAMPOS MASTALER

CPF/MF: ***.193.609-**

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e eventual COMPRA
CENTRAL - MEDICAMENTOS IX (INSUCESSOS E NOVOS), mediante contrato ou documento equivalente, conforme especificações e condições
previstas  no  edital  e  seus  anexos,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  registrados,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LOTE
CÓDIGO

ITEM
ESPECIFICAÇÃO ITEM

UNIDADE
DE

AQUISIÇÃO
MARCA/MODELO QTD.

PREÇO NÃO
BENEFICIÁRIO DA
RES. CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

PREÇO - RES.
CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

VALOR TOTAL

28 1799142

CITARABINA -
PRINCIPIO ATIVO:

CITARABINA;
CONCENTRACAO/

DOSAGEM: 100 MG;
FORMA

FARMACEUTICA:
SOLUCAO INJETAVEL;

APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA 1

ML; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

GENÉRICO
ACCORD
ACCORD

FARMACÊUTICA
LTDA

CX C/ 1 FR AMP 1
ML

1553700050017
538000603154110

750 R$ 10,8000 R$ 10,8000 R$ 8.100,00
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2.2. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  ou  prestação  de  serviços  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  Pública  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  contratação
pretendida, desde que devidamente mo�vada.

2.3. Os quan�ta�vos registrados são es�mados e representam as previsões dos Órgãos e En�dades para as compras durante o
prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.5. Em se tratando de aquisição de medicamento para  atendimento a  ações judiciais  e  se  valores  ob�dos nesta  licitação
superarem o valor considerando o desconto calculado na forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além dos comunicados
CMED (as quais dispõem sobre a Aplicação do Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica do(s) medicamento(s), a Nota de
Empenho e/ou Autorização de Fornecimento (AF), irá acompanhada de documento informa�vo do órgão par�cipe, destacando do preço
fábrica o valor do desconto pelo qual deverá ser fornecido o medicamento.

2.5.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comunicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de
10/09/2013, seção 3, pág. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica, de acordo com a
resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011.

2.5.2. Compete aos Órgãos Par�cipes e aos beneficiários desta Ata, observar o Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG),
desde a emissão do empenho até a entrega dos medicamentos, especialmente quando da expedição da autorização de fornecimento,
e emissão de notas ficais, sendo vedados a aquisição ou o pagamento de quaisquer medicamentos incompa�veis ao preço do mercado
ou inobservado o PMVG.

2.5.3. A condição disposta na cláusula 2.5. aplica-se somente nos casos de aquisição destes medicamentos para atendimento
judicial.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador são par�cipantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.2. HOSPITAL MUNICIPAL DR. CÉLIO DE CASTRO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.3. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

3.2.4. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO MINAS GERAIS 

3.2.5. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 

3.2.6. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.7. PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.2.8. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.9. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

3.2.10. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quan�ta�vos aderidos pelos Órgãos e En�dades são os informados nos termos de adesões ao registro de preços e estão
disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
par�ciparam do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não par�cipantes, observados os
seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação  de  jus�fica�va  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável  desabastecimento  ou
descon�nuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art.
23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4. a autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1. O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou a en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en�dade
não par�cipante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante, para aqueles
itens para os quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quan�ta�vo ou valor registrado ou até o termo final do prazo de sua
validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admi�da a prorrogação da ARP quando a proposta se man�ver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo adi�vo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada a par�r da data
do orçamento es�mado, [inserir  data],  conforme previsto na Lei  nº14.133/2021,  u�lizando-se o índice de correção [especificar o
índice].

6.1.5. No  caso  de  repactuação,  poderá  ser  realizada  mediante  solicitação  formal  do  contratado,  acompanhada  da
demonstração analí�ca da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade mínima de 1 (um) ano, em conformidade
com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo diferente daquele
originalmente registrado, por mo�vo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto
possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço
registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos estabelecidos na ata de registro de preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado, por mo�vo superveniente, o gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações,  o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado,  e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado
contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido  pelo  gerenciador,  e  o  fornecedor  con�nuará  obrigado  a  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ARP,  sob  pena  de
cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administra�vas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá convocar os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, item 9.2, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à atualização do preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.
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7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ARP sobre a efe�va
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº
48.779, de 2024.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As  quan�dades  e  os  valores  previstos  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão ser
remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as en�dades par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante;

8.1.1.2. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante.

8.1.2. O gerenciador que �ver es�mado as quan�dades e os valores que pretende contratar será considerado par�cipante para
fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante, devem ser
observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Compe�rá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan�ta�vo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  en�dade  par�cipante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  en�dade  que  sofrer  redução  dos
quan�ta�vos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as en�dades de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
dis�ntos,  caberá ao fornecedor beneficiário da ARP,  observadas as condições nela estabelecidas,  optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem mo�vo jus�ficado;

9.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração Pública, sem
jus�fica�va razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024;
ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade
gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese  de  cancelamento do registro  do fornecedor,  o  órgão ou a  en�dade gerenciadora  poderá  convocar  os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, em determinada ARP,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos do Decreto
n.º 48.779, de 23/02/2024.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou re�rados no prazo de validade da ata de registro de
preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações contratuais estão
estabelecidas Termo de Referência.
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11.2. É da competência órgão ou à en�dade gerenciadora aplicar, garan�dos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do  descumprimento  das  obrigações
contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1. Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os par�cipantes.

11.3.  É  da competência órgão ou à en�dade par�cipante do registro de preços aplicar,  garan�dos os princípios da ampla defesa e do
contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão ou à en�dade
gerenciadora.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Ficam vinculados a esta Ata,  independente de transcrição,  o Termo de Referência e o edital  de licitação,  assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens do grupo se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses
decorrentes  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  valendo  esta  cláusula  como  renúncia  expressa  a  qualquer  outro  foro,  por  mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por  estarem justas  e  acertadas,  firmam os par�cipes o  presente instrumento,  em meio eletrônico,  por  meio do Sistema
Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

JEFERSON CAMPOS MASTALER
Representante Legal

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Documento assinado eletronicamente por Jeferson Campos Mastaler, Usuário Externo, em 20/05/2025, às 12:02, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pe�z Souza Ferreira Hos�, Superintendente, em 28/05/2025, às 11:03, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 113722736 e o código CRC 77F6183B.

Referência: Processo nº 1500.01.0670604/2024-40 SEI nº 113722736
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro de Preço

v1.2025.01

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2025 - XXIV

O Estado de Minas Gerais,  por  intermédio da Secretaria  de Estado de Planejamento e  Gestão,  GERENCIADOR (A)  do  Registro  de  Preços  –
Planejamento nº 06/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações con�das na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II,  Nº 4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR -
BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

Beneficiário do Lote(s) 41, 46 e 116: PACLIMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

Endereço: RUA SAMUEL MEIRA BRASIL – 394 – CONJ C3 - TAQUARA II – SERRA – ESPIRITO SANTO/ES - CEP: 29167-650

CNPJ/MF: 04.007.895/0004-90

Representante Legal: SEBASTIÃO RAYMUNDO BARRETO

CPF/MF: ***.475.167.-**

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e eventual COMPRA
CENTRAL - MEDICAMENTOS IX (INSUCESSOS E NOVOS), mediante contrato ou documento equivalente, conforme especificações e condições
previstas  no  edital  e  seus  anexos,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  registrados,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LOTE
CÓDIGO

ITEM
ESPECIFICAÇÃO ITEM

UNIDADE
DE

AQUISIÇÃO
MARCA/MODELO QTD.

PREÇO NÃO
BENEFICIÁRIO DA
RES. CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

PREÇO - RES.
CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

VALOR 
TOTAL

41 1503987

DOXORRUBICINA -
PRINCIPIO ATIVO:
DOXORRUBICINA;
CONCENTRACAO/

DOSAGEM: 10 MG;
FORMA

FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO OU

SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO:

FRASCO-AMPOLA;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

FAULDOXO
LIBBS

FARMACÊUTICA
LTDA

CX C/ 1 FR AMP 5
ML

1003301340013
523708101152314

2.040 R$ 48,4000 R$ 48,4000 R$ 98.736,00
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46 1678140

FLUORURACILA -
PRINCIPIO ATIVO:
FLUOROURACILA;
CONCENTRACAO/

DOSAGEM: 50 MG/
ML; FORMA

FARMACEUTICA:
SOLUCAO INJETAVEL;

APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA 50
ML; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

FAULDFLUOR
LIBBS

FARMACÊUTICA
LTDA

CX C/ 1 FR AMP 50
ML

1003301390045
523707701156411

3.700 R$ 92,0000 R$ 92,0000 R$ 340.400,00

116 1504274

VIMBLASTINA -
PRINCIPIO ATIVO:

VIMBLASTINA,
SULFATO;

CONCENTRACAO/
DOSAGEM: 1 MG/

ML; FORMA
FARMACEUTICA:

SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO:

FRASCO-AMPOLA 10
ML; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

FAULBLASTINA
LIBBS

FARMACÊUTICA
LTDA

CX C/ 5 FR AMP 10
ML

1003301300021
523715010031203

440 R$ 82,4000 R$ 82,4000 R$ 36.256,00

2.2. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  ou  prestação  de  serviços  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  Pública  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  contratação
pretendida, desde que devidamente mo�vada.

2.3. Os quan�ta�vos registrados são es�mados e representam as previsões dos Órgãos e En�dades para as compras durante o
prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.5. Em se tratando de aquisição de medicamento para  atendimento a  ações judiciais  e  se  valores  ob�dos nesta  licitação
superarem o valor considerando o desconto calculado na forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além dos comunicados
CMED (as quais dispõem sobre a Aplicação do Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica do(s) medicamento(s), a Nota de
Empenho e/ou Autorização de Fornecimento (AF), irá acompanhada de documento informa�vo do órgão par�cipe, destacando do preço
fábrica o valor do desconto pelo qual deverá ser fornecido o medicamento.

2.5.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comunicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de
10/09/2013, seção 3, pág. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica, de acordo com a
resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011.

2.5.2. Compete aos Órgãos Par�cipes e aos beneficiários desta Ata, observar o Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG),
desde a emissão do empenho até a entrega dos medicamentos, especialmente quando da expedição da autorização de fornecimento,
e emissão de notas ficais, sendo vedados a aquisição ou o pagamento de quaisquer medicamentos incompa�veis ao preço do mercado
ou inobservado o PMVG.

2.5.3. A condição disposta na cláusula 2.5. aplica-se somente nos casos de aquisição destes medicamentos para atendimento
judicial.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador são par�cipantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.2. HOSPITAL MUNICIPAL DR. CÉLIO DE CASTRO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.3. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

3.2.4. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO MINAS GERAIS 

3.2.5. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 

3.2.6. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.7. PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.2.8. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.9. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

3.2.10. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quan�ta�vos aderidos pelos Órgãos e En�dades são os informados nos termos de adesões ao registro de preços e estão
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disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
par�ciparam do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não par�cipantes, observados os
seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação  de  jus�fica�va  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável  desabastecimento  ou
descon�nuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art.
23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4. a autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1. O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou a en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en�dade
não par�cipante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante, para aqueles
itens para os quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quan�ta�vo ou valor registrado ou até o termo final do prazo de sua
validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admi�da a prorrogação da ARP quando a proposta se man�ver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo adi�vo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada a par�r da data
do orçamento es�mado, [inserir  data],  conforme previsto na Lei  nº14.133/2021,  u�lizando-se o índice de correção [especificar o
índice].

6.1.5. No  caso  de  repactuação,  poderá  ser  realizada  mediante  solicitação  formal  do  contratado,  acompanhada  da
demonstração analí�ca da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade mínima de 1 (um) ano, em conformidade
com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo diferente daquele
originalmente registrado, por mo�vo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto
possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço
registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos estabelecidos na ata de registro de preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado, por mo�vo superveniente, o gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações,  o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado,  e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado
contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido  pelo  gerenciador,  e  o  fornecedor  con�nuará  obrigado  a  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ARP,  sob  pena  de
cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administra�vas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá convocar os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, item 9.2, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à atualização do preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ARP sobre a efe�va
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº
48.779, de 2024.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As  quan�dades  e  os  valores  previstos  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão ser
remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as en�dades par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante;

8.1.1.2. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante.

8.1.2. O gerenciador que �ver es�mado as quan�dades e os valores que pretende contratar será considerado par�cipante para
fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante, devem ser
observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Compe�rá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan�ta�vo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  en�dade  par�cipante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  en�dade  que  sofrer  redução  dos
quan�ta�vos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as en�dades de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
dis�ntos,  caberá ao fornecedor beneficiário da ARP,  observadas as condições nela estabelecidas,  optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem mo�vo jus�ficado;

9.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração Pública, sem
jus�fica�va razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024;
ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade
gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese  de  cancelamento do registro  do fornecedor,  o  órgão ou a  en�dade gerenciadora  poderá  convocar  os
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licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, em determinada ARP,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos do Decreto
n.º 48.779, de 23/02/2024.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou re�rados no prazo de validade da ata de registro de
preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações contratuais estão
estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência órgão ou à en�dade gerenciadora aplicar, garan�dos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do  descumprimento  das  obrigações
contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1. Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os par�cipantes.

11.3.  É  da competência órgão ou à en�dade par�cipante do registro de preços aplicar,  garan�dos os princípios da ampla defesa e do
contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão ou à en�dade
gerenciadora.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Ficam vinculados a esta Ata,  independente de transcrição,  o Termo de Referência e o edital  de licitação,  assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens do grupo se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses
decorrentes  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  valendo  esta  cláusula  como  renúncia  expressa  a  qualquer  outro  foro,  por  mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por  estarem justas  e  acertadas,  firmam os par�cipes o  presente instrumento,  em meio eletrônico,  por  meio do Sistema
Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

SEBASTIÃO RAYMUNDO BARRETO
Representante Legal

PACLIMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA
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Documento assinado eletronicamente por SEBASTIAO RAYMUNDO BARRETO, Usuário Externo, em 21/05/2025, às 11:13, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pe�z Souza Ferreira Hos�, Superintendente, em 28/05/2025, às 11:03, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 113583112 e o código CRC A58B1E1A.

Referência: Processo nº 1500.01.0670604/2024-40 SEI nº 113583112
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro de Preço

v1.2025.01

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2025 - XXIII

O Estado de Minas Gerais,  por  intermédio da Secretaria  de Estado de Planejamento e  Gestão,  GERENCIADOR (A)  do  Registro  de  Preços  –
Planejamento nº 06/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações con�das na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II,  Nº 4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR -
BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

Beneficiário do Lote(s) 14, 35 e 53: ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA

Endereço: R. TANCREDO NEVES,337 - CEP 29163-267, SERRA - ES

CNPJ/MF: 04.307.650/0012-98

Representante Legal: KAUANE ROCHA SCHER SOUZA

CPF/MF: ***.584.148-**

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e eventual COMPRA
CENTRAL - MEDICAMENTOS IX (INSUCESSOS E NOVOS), mediante contrato ou documento equivalente, conforme especificações e condições
previstas  no  edital  e  seus  anexos,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  registrados,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LOTE
CÓDIGO

ITEM
ESPECIFICAÇÃO ITEM

UNIDADE
DE

AQUISIÇÃO
MARCA/MODELO QTD.

PREÇO NÃO
BENEFICIÁRIO DA
RES. CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

PREÇO - RES.
CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

VALOR TOTAL

14 1887505

BRIGATINIBE -
PRINCIPIO ATIVO:

BRIGATINIBE;
CONCENTRACAO/

DOSAGEM: 90 MG;
FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO

REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

UNIDADE

EVOBRIG
TAKEDA PHARMA

LTDA.
CX C/ 28 CPR REV
1063902810050

501120070031107

954 R$ 474,6600 R$ 474,6600 R$ 452.825,64
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35 1527630

DESMOPRESSINA -
PRINCIPIO ATIVO:
DESMOPRESSINA,

ACETATO;
CONCENTRACAO/

DOSAGEM: 4 MCG/
ML; FORMA

FARMACEUTICA:
SOLUCAO INJETAVEL;

APRESENTACAO:
AMPOLA 1 ML;

COMPONENTE: .;

AMPOLA

DDAVP
LABORATÓRIOS
FERRING LTDA
CX C/ 10 AMP

1ML
1287600150041

521400205151319

2.500 R$ 28,3300 R$ 28,3300 R$ 70.825,00

53 1579185

IDARRUBICINA -
PRINCIPIO ATIVO:
IDARRUBICINA,
CLORIDRATO;

CONCENTRACAO/
DOSAGEM: 5 MG;

FORMA
FARMACEUTICA: PO

LIOFILIZADO
INJETAVEL;

APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

EVOMID
FARMARIN

INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

CX C/ 1 FR
1168800280017

508618120009417

290 R$ 760,2000 R$ 760,2000 R$ 220.458,00

2.2. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  ou  prestação  de  serviços  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  Pública  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  contratação
pretendida, desde que devidamente mo�vada.

2.3. Os quan�ta�vos registrados são es�mados e representam as previsões dos Órgãos e En�dades para as compras durante o
prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.5. Em se tratando de aquisição de medicamento para  atendimento a  ações judiciais  e  se  valores  ob�dos nesta  licitação
superarem o valor considerando o desconto calculado na forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além dos comunicados
CMED (as quais dispõem sobre a Aplicação do Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica do(s) medicamento(s), a Nota de
Empenho e/ou Autorização de Fornecimento (AF), irá acompanhada de documento informa�vo do órgão par�cipe, destacando do preço
fábrica o valor do desconto pelo qual deverá ser fornecido o medicamento.

2.5.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comunicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de
10/09/2013, seção 3, pág. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica, de acordo com a
resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011.

2.5.2. Compete aos Órgãos Par�cipes e aos beneficiários desta Ata, observar o Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG),
desde a emissão do empenho até a entrega dos medicamentos, especialmente quando da expedição da autorização de fornecimento,
e emissão de notas ficais, sendo vedados a aquisição ou o pagamento de quaisquer medicamentos incompa�veis ao preço do mercado
ou inobservado o PMVG.

2.5.3. A condição disposta na cláusula 2.5. aplica-se somente nos casos de aquisição destes medicamentos para atendimento
judicial.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador são par�cipantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.2. HOSPITAL MUNICIPAL DR. CÉLIO DE CASTRO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.3. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

3.2.4. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO MINAS GERAIS 

3.2.5. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 

3.2.6. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.7. PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.2.8. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.9. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
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3.2.10. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quan�ta�vos aderidos pelos Órgãos e En�dades são os informados nos termos de adesões ao registro de preços e estão
disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
par�ciparam do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não par�cipantes, observados os
seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação  de  jus�fica�va  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável  desabastecimento  ou
descon�nuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art.
23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4. a autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1. O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou a en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en�dade
não par�cipante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante, para aqueles
itens para os quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quan�ta�vo ou valor registrado ou até o termo final do prazo de sua
validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admi�da a prorrogação da ARP quando a proposta se man�ver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo adi�vo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada a par�r da data
do orçamento es�mado, [inserir  data],  conforme previsto na Lei  nº14.133/2021,  u�lizando-se o índice de correção [especificar o
índice].

6.1.5. No  caso  de  repactuação,  poderá  ser  realizada  mediante  solicitação  formal  do  contratado,  acompanhada  da
demonstração analí�ca da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade mínima de 1 (um) ano, em conformidade
com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo diferente daquele
originalmente registrado, por mo�vo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto
possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço
registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos estabelecidos na ata de registro de preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado, por mo�vo superveniente, o gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações,  o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado,  e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado
contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido  pelo  gerenciador,  e  o  fornecedor  con�nuará  obrigado  a  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ARP,  sob  pena  de
cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administra�vas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá convocar os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, item 9.2, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à atualização do preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ARP sobre a efe�va
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº
48.779, de 2024.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As  quan�dades  e  os  valores  previstos  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão ser
remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as en�dades par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante;

8.1.1.2. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante.

8.1.2. O gerenciador que �ver es�mado as quan�dades e os valores que pretende contratar será considerado par�cipante para
fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante, devem ser
observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Compe�rá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan�ta�vo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  en�dade  par�cipante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  en�dade  que  sofrer  redução  dos
quan�ta�vos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as en�dades de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
dis�ntos,  caberá ao fornecedor beneficiário da ARP,  observadas as condições nela estabelecidas,  optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem mo�vo jus�ficado;

9.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração Pública, sem
jus�fica�va razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024;
ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade
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gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese  de  cancelamento do registro  do fornecedor,  o  órgão ou a  en�dade gerenciadora  poderá  convocar  os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, em determinada ARP,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos do Decreto
n.º 48.779, de 23/02/2024.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou re�rados no prazo de validade da ata de registro de
preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações contratuais estão
estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência órgão ou à en�dade gerenciadora aplicar, garan�dos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do  descumprimento  das  obrigações
contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1. Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os par�cipantes.

11.3.  É  da competência órgão ou à en�dade par�cipante do registro de preços aplicar,  garan�dos os princípios da ampla defesa e do
contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão ou à en�dade
gerenciadora.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Ficam vinculados a esta Ata,  independente de transcrição,  o Termo de Referência e o edital  de licitação,  assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens do grupo se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses
decorrentes  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  valendo  esta  cláusula  como  renúncia  expressa  a  qualquer  outro  foro,  por  mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por  estarem justas  e  acertadas,  firmam os par�cipes o  presente instrumento,  em meio eletrônico,  por  meio do Sistema
Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

KAUANE ROCHA SCHER SOUZA
Representante Legal

ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA
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Documento assinado eletronicamente por KAUANI ROCHA SCHER SOUZA registrado(a) civilmente como KAUANI ROCHA SCHER, Usuário

Externo, em 27/05/2025, às 12:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de

2017.

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pe�z Souza Ferreira Hos�, Superintendente, em 28/05/2025, às 11:03, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 113581402 e o código CRC F82ED8EF.

Referência: Processo nº 1500.01.0670604/2024-40 SEI nº 113581402
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro de Preço

v1.2025.01

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2025 - XXII

O Estado de Minas Gerais,  por  intermédio da Secretaria  de Estado de Planejamento e  Gestão,  GERENCIADOR (A)  do  Registro  de  Preços  –
Planejamento nº 06/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações con�das na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II,  Nº 4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR -
BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

Beneficiário do Lote(s) 47, 48, 72, 81 e 109: NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Endereço: : RUA DARCY DUARTE CARNEIRO – Nº 20 – COBILÂNDIA - VILA VELHA – ES

CNPJ/MF: 34.729.047/0001-02

Representante Legal: ADELINA MELLO FONTANA

CPF/MF: <***.908.087.**>

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e eventual COMPRA
CENTRAL - MEDICAMENTOS IX (INSUCESSOS E NOVOS), mediante contrato ou documento equivalente, conforme especificações e condições
previstas  no  edital  e  seus  anexos,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  registrados,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LOTE
CÓDIGO

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

ITEM

UNIDADE
DE

AQUISIÇÃO
MARCA/MODELO QTD

PREÇO NÃO
BENEFICIÁRIO
DA RES. CONJ.

SEF/SEPLAG
3.458/2003

PREÇO - RES.
CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

VALOR TOTAL

47 1957236 FOLINATO DE
CALCIO - PRINCIPIO
ATIVO: FOLINATO DE

CALCIO;
CONCENTRACAO/

DOSAGEM: 300 MG;
FORMA

FARMACEUTICA:
SOLUCAO

INJETAVEL;
APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA

FRASCO-
AMPOLA

GENÉRICO
EUROFARMA
EUROFARMA

LABORATÓRIOS
S.A.

CX C/ 10 FR AMP
30 ML

1004310310091
508016103154114

5.860 R$ 116,0000 R$ 116,0000 R$ 679.760,00
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30 ML;
COMPONENTE: .;

48 1525859

FOLINATO DE
CALCIO - PRINCIPIO
ATIVO: FOLINATO DE

CALCIO;
CONCENTRACAO/

DOSAGEM: 50 MG;
FORMA

FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO OU

SOLUCAO
INJETAVEL;

APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

GENÉRICO
EUROFARMA
EUROFARMA

LABORATÓRIOS
S.A.

CX C/ 50 FR AMP 5
ML

1004310310030
508022080166806

5.450 R$ 24,8000 R$ 24,8000 R$ 135.160,00

72 1576194

MESALAZINA -
PRINCIPIO ATIVO:

MESALAZINA;
CONCENTRACAO/
DOSAGEM: 2 G;

FORMA
FARMACEUTICA:
GRANULOS DE

LIBERACAO
PROLONGADA;

APRESENTACAO:
SACHE;

COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

PENTASA
LABORATÓRIOS
FERRING LTDA

CX C/ 30 ENV C/
GRAN LIB PROL
1287600020146

521401802110319

60.730 R$ 22,5600 R$ 22,5600 R$ 1.370.068,80

81 1517350

MOXIFLOXACINO -
PRINCIPIO ATIVO:
MOXIFLOXACINO;
CONCENTRACAO/

DOSAGEM: 1,6 MG/
ML; FORMA

FARMACEUTICA:
SOLUCAO

INJETAVEL;
APRESENTACAO:
BOLSA SISTEMA

FECHADO 250 ML;
COMPONENTE: .;

BOLSA

GENÉRICO
EUROFARMA
EUROFARMA

LABORATÓRIOS
S.A.

CX C/ 10 BOLS
250ML

1004311410047
508021040139906

1.060 R$ 13,0000 R$ 13,0000 R$ 13.780,00

109 1517074

TENOXICAM -
PRINCIPIO ATIVO:

TENOXICAM;
CONCENTRACAO/

DOSAGEM: 20 MG;
FORMA

FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA

SOLUCAO
INJETAVEL;

APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA;

COMPONENTE:
AMPOLA DILUENTE;

FRASCO-
AMPOLA

TENOXICAM
EUROFARMA

LABORATÓRIOS
S.A.

CX C/ 50 FR AMP
1004307570191

508021100143106

343.750 R$ 3,6000 R$ 3,6000 R$ 1.237.500,00

2.2. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  ou  prestação  de  serviços  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  Pública  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  contratação
pretendida, desde que devidamente mo�vada.

2.3. Os quan�ta�vos registrados são es�mados e representam as previsões dos Órgãos e En�dades para as compras durante o
prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.5. Em se tratando de aquisição de medicamento para  atendimento a  ações judiciais  e  se  valores  ob�dos nesta  licitação
superarem o valor considerando o desconto calculado na forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além dos comunicados
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CMED (as quais dispõem sobre a Aplicação do Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica do(s) medicamento(s), a Nota de
Empenho e/ou Autorização de Fornecimento (AF), irá acompanhada de documento informa�vo do órgão par�cipe, destacando do preço
fábrica o valor do desconto pelo qual deverá ser fornecido o medicamento.

2.5.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comunicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de
10/09/2013, seção 3, pág. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica, de acordo com a
resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011.

2.5.2. Compete aos Órgãos Par�cipes e aos beneficiários desta Ata, observar o Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG),
desde a emissão do empenho até a entrega dos medicamentos, especialmente quando da expedição da autorização de fornecimento,
e emissão de notas ficais, sendo vedados a aquisição ou o pagamento de quaisquer medicamentos incompa�veis ao preço do mercado
ou inobservado o PMVG.

2.5.3. A condição disposta na cláusula 2.5. aplica-se somente nos casos de aquisição destes medicamentos para atendimento
judicial.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador são par�cipantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.2. HOSPITAL MUNICIPAL DR. CÉLIO DE CASTRO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.3. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

3.2.4. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO MINAS GERAIS 

3.2.5. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 

3.2.6. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.7. PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.2.8. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.9. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

3.2.10. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quan�ta�vos aderidos pelos Órgãos e En�dades são os informados nos termos de adesões ao registro de preços e estão
disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
par�ciparam do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não par�cipantes, observados os
seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação  de  jus�fica�va  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável  desabastecimento  ou
descon�nuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art.
23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4. a autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1. O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou a en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en�dade
não par�cipante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante, para aqueles
itens para os quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quan�ta�vo ou valor registrado ou até o termo final do prazo de sua
validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admi�da a prorrogação da ARP quando a proposta se man�ver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;
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5.3.3. A publicação de termo adi�vo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada a par�r da data
do orçamento es�mado, [inserir  data],  conforme previsto na Lei  nº14.133/2021,  u�lizando-se o índice de correção [especificar o
índice].

6.1.5. No  caso  de  repactuação,  poderá  ser  realizada  mediante  solicitação  formal  do  contratado,  acompanhada  da
demonstração analí�ca da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade mínima de 1 (um) ano, em conformidade
com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo diferente daquele
originalmente registrado, por mo�vo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto
possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço
registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos estabelecidos na ata de registro de preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado, por mo�vo superveniente, o gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações,  o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado,  e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado
contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido  pelo  gerenciador,  e  o  fornecedor  con�nuará  obrigado  a  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ARP,  sob  pena  de
cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administra�vas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá convocar os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, item 9.2, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à atualização do preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ARP sobre a efe�va
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº
48.779, de 2024.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As  quan�dades  e  os  valores  previstos  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão ser
remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as en�dades par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:
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8.1.1.1. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante;

8.1.1.2. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante.

8.1.2. O gerenciador que �ver es�mado as quan�dades e os valores que pretende contratar será considerado par�cipante para
fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante, devem ser
observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Compe�rá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan�ta�vo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  en�dade  par�cipante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  en�dade  que  sofrer  redução  dos
quan�ta�vos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as en�dades de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
dis�ntos,  caberá ao fornecedor beneficiário da ARP,  observadas as condições nela estabelecidas,  optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem mo�vo jus�ficado;

9.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração Pública, sem
jus�fica�va razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024;
ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade
gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese  de  cancelamento do registro  do fornecedor,  o  órgão ou a  en�dade gerenciadora  poderá  convocar  os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, em determinada ARP,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos do Decreto
n.º 48.779, de 23/02/2024.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou re�rados no prazo de validade da ata de registro de
preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações contratuais estão
estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência órgão ou à en�dade gerenciadora aplicar, garan�dos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do  descumprimento  das  obrigações
contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1. Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os par�cipantes.

11.3.  É  da competência órgão ou à en�dade par�cipante do registro de preços aplicar,  garan�dos os princípios da ampla defesa e do
contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão ou à en�dade
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gerenciadora.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Ficam vinculados a esta Ata,  independente de transcrição,  o Termo de Referência e o edital  de licitação,  assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens do grupo se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses
decorrentes  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  valendo  esta  cláusula  como  renúncia  expressa  a  qualquer  outro  foro,  por  mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por  estarem justas  e  acertadas,  firmam os par�cipes o  presente instrumento,  em meio eletrônico,  por  meio do Sistema
Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

ADELINA MELLO FONTANA
Representante Legal

NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Documento assinado eletronicamente por ADELINA MELLO FONTANA, Usuário Externo, em 26/05/2025, às 15:48, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pe�z Souza Ferreira Hos�, Superintendente, em 28/05/2025, às 11:03, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 113580113 e o código CRC 4D2B2BF2.

Referência: Processo nº 1500.01.0670604/2024-40 SEI nº 113580113
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro de Preço

v1.2025.01

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2025 - XXI

O Estado de Minas Gerais,  por  intermédio da Secretaria  de Estado de Planejamento e  Gestão,  GERENCIADOR (A)  do  Registro  de  Preços  –
Planejamento nº 06/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações con�das na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II,  Nº 4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR -
BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

Beneficiário do Lote(s) 09, 24, 38, 61 e 83: MULTIFARMA PRODUTOS HOSPITALARES

Endereço: RUA TRÊS, 283 . PARQUE NORTE . CEP:33200-000 VESPASIANO - MINAS GERAIS

CNPJ/MF: 21.681.325/0001-57

Representante Legal: AMANDA RODRIGUES DE JESUS ANDRADE

CPF/MF: ***.070.166-**

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e eventual COMPRA
CENTRAL - MEDICAMENTOS IX (INSUCESSOS E NOVOS), mediante contrato ou documento equivalente, conforme especificações e condições
previstas  no  edital  e  seus  anexos,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  registrados,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LOTE
CÓDIGO

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

ITEM

UNIDADE
DE

AQUISIÇÃO

MARCA
/MODELO

QTD.

PREÇO NÃO
BENEFICIÁRIO
DA RES. CONJ.

SEF/SEPLAG
3.458/2003

PREÇO - RES.
CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

VALOR 
TOTAL

9 1521292 ATORVASTATINA
CALCICA - PRINCIPIO

ATIVO:
ATORVASTATINA

CALCICA;
CONCENTRACAO/

DOSAGEM: 80 MG;
FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO

REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;

1 UNIDADE GENÉRICO EMS
EMS S/A

CX C/ 30 CPR REV
1023511190209

507743406116118

347.460 R$ 3,2100 R$ 3,2100 R$ 1.115.346,60
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COMPONENTE: .;

24 1522469

CICLOSPORINA -
PRINCIPIO ATIVO:
CICLOSPORINA;

CONCENTRACAO/
DOSAGEM: 100
MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA:
SOLUCAO ORAL;
APRESENTACAO:
FRASCO 50 ML;

COMPONENTE: .;

FRASCO

SIGMASPORIN
MICRORAL
GERMED

FARMACEUTICA
LTDA

CX C/ 1 FR 50 ML
1058301970103

526110906131417

3.196 R$ 334,0000 R$ 334,0000 R$ 1.067.464,00

38 1511980

DILUENTE -
IDENTIFICACAO:

AGUA BIDESTILADA;
TIPO: ESTERIL;

APRESENTACAO:
BOLSA OU FRASCO

1L;

1 UNIDADE

ÁGUA PARA
INJEÇÃO

HALEX ISTAR
INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA
SA

CX 15 BOLS 1000
ML

1031100720388

511215080030803

26.500 R$ 8,7927 R$ 7,2100 R$ 191.065,00

61 1491679

ISOTRETINOINA -
PRINCIPIO ATIVO:
ISOTRETINOINA;

CONCENTRACAO/
DOSAGEM: 10 MG;

FORMA
FARMACEUTICA:

CAPSULA
GELATINOSA MOLE;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

ACNOVA
GERMED

FARMACEUTICA
LTDA

CX C/ 30 CAPS
1058308440037

526136601117414

23.830 R$ 2,1340 R$ 2,1340 R$ 50.853,22

83 1512668

NALBUFINA -
PRINCIPIO ATIVO:

NALBUFINA,
CLORIDRATO;

CONCENTRACAO/
DOSAGEM: 10 MG/

ML; FORMA
FARMACEUTICA:

SOLUCAO
INJETAVEL;

APRESENTACAO:
AMPOLA 1 ML;

COMPONENTE: .;

AMPOLA

GENÉRICO
HIPOLABOR
HIPOLABOR

FARMACEUTICA
LTDA

CX C/ 50 AMP 1
ML

1134301880091
511622110048806

2.730 R$ 9,0909 R$ 8,0000 R$ 21.840,00

2.2. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  ou  prestação  de  serviços  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  Pública  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  contratação
pretendida, desde que devidamente mo�vada.

2.3. Os quan�ta�vos registrados são es�mados e representam as previsões dos Órgãos e En�dades para as compras durante o
prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.5. Em se tratando de aquisição de medicamento para  atendimento a  ações judiciais  e  se  valores  ob�dos nesta  licitação
superarem o valor considerando o desconto calculado na forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além dos comunicados
CMED (as quais dispõem sobre a Aplicação do Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica do(s) medicamento(s), a Nota de
Empenho e/ou Autorização de Fornecimento (AF), irá acompanhada de documento informa�vo do órgão par�cipe, destacando do preço
fábrica o valor do desconto pelo qual deverá ser fornecido o medicamento.

2.5.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comunicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de
10/09/2013, seção 3, pág. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica, de acordo com a
resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011.

2.5.2. Compete aos Órgãos Par�cipes e aos beneficiários desta Ata, observar o Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG),
desde a emissão do empenho até a entrega dos medicamentos, especialmente quando da expedição da autorização de fornecimento,
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e emissão de notas ficais, sendo vedados a aquisição ou o pagamento de quaisquer medicamentos incompa�veis ao preço do mercado
ou inobservado o PMVG.

2.5.3. A condição disposta na cláusula 2.5. aplica-se somente nos casos de aquisição destes medicamentos para atendimento
judicial.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador são par�cipantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.2. HOSPITAL MUNICIPAL DR. CÉLIO DE CASTRO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.3. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

3.2.4. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO MINAS GERAIS 

3.2.5. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 

3.2.6. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.7. PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.2.8. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.9. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

3.2.10. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quan�ta�vos aderidos pelos Órgãos e En�dades são os informados nos termos de adesões ao registro de preços e estão
disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
par�ciparam do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não par�cipantes, observados os
seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação  de  jus�fica�va  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável  desabastecimento  ou
descon�nuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art.
23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4. a autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1. O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou a en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en�dade
não par�cipante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante, para aqueles
itens para os quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quan�ta�vo ou valor registrado ou até o termo final do prazo de sua
validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admi�da a prorrogação da ARP quando a proposta se man�ver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo adi�vo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do
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caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada a par�r da data
do orçamento es�mado, [inserir  data],  conforme previsto na Lei  nº14.133/2021,  u�lizando-se o índice de correção [especificar o
índice].

6.1.5. No  caso  de  repactuação,  poderá  ser  realizada  mediante  solicitação  formal  do  contratado,  acompanhada  da
demonstração analí�ca da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade mínima de 1 (um) ano, em conformidade
com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo diferente daquele
originalmente registrado, por mo�vo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto
possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço
registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos estabelecidos na ata de registro de preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado, por mo�vo superveniente, o gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações,  o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado,  e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado
contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido  pelo  gerenciador,  e  o  fornecedor  con�nuará  obrigado  a  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ARP,  sob  pena  de
cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administra�vas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá convocar os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, item 9.2, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à atualização do preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ARP sobre a efe�va
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº
48.779, de 2024.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As  quan�dades  e  os  valores  previstos  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão ser
remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as en�dades par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante;

8.1.1.2. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante.

8.1.2. O gerenciador que �ver es�mado as quan�dades e os valores que pretende contratar será considerado par�cipante para
fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante, devem ser
observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Compe�rá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan�ta�vo inicialmente informado
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pelo  órgão  ou  pela  en�dade  par�cipante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  en�dade  que  sofrer  redução  dos
quan�ta�vos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as en�dades de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
dis�ntos,  caberá ao fornecedor beneficiário da ARP,  observadas as condições nela estabelecidas,  optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem mo�vo jus�ficado;

9.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração Pública, sem
jus�fica�va razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024;
ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade
gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese  de  cancelamento do registro  do fornecedor,  o  órgão ou a  en�dade gerenciadora  poderá  convocar  os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, em determinada ARP,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos do Decreto
n.º 48.779, de 23/02/2024.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou re�rados no prazo de validade da ata de registro de
preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações contratuais estão
estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência órgão ou à en�dade gerenciadora aplicar, garan�dos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do  descumprimento  das  obrigações
contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1. Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os par�cipantes.

11.3.  É  da competência órgão ou à en�dade par�cipante do registro de preços aplicar,  garan�dos os princípios da ampla defesa e do
contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão ou à en�dade
gerenciadora.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Ficam vinculados a esta Ata,  independente de transcrição,  o Termo de Referência e o edital  de licitação,  assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e seus anexos.
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12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens do grupo se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses
decorrentes  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  valendo  esta  cláusula  como  renúncia  expressa  a  qualquer  outro  foro,  por  mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por  estarem justas  e  acertadas,  firmam os par�cipes o  presente instrumento,  em meio eletrônico,  por  meio do Sistema
Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

AMANDA RODRIGUES DE JESUS ANDRADE
Representante Legal

MULTIFARMA PRODUTOS HOSPITALARES

Documento assinado eletronicamente por Amanda Rodrigues de Jesus Andrade, Usuário Externo, em 21/05/2025, às 10:25, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pe�z Souza Ferreira Hos�, Superintendente, em 28/05/2025, às 11:03, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 113576185 e o código CRC 250D95CF.

Referência: Processo nº 1500.01.0670604/2024-40 SEI nº 113576185
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro de Preço

v1.2025.01

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2025 - XX

O Estado de Minas Gerais,  por  intermédio da Secretaria  de Estado de Planejamento e  Gestão,  GERENCIADOR (A)  do  Registro  de  Preços  –
Planejamento nº 06/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações con�das na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II,  Nº 4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR -
BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

Beneficiário do Lote(s) 64: MED CENTER COMERCIAL LTDA

Endereço: ROD. JK BR 459 KM 99 S/N GALPÃO - SANTA EDWIRGES POUSO ALEGRE - MG CEP: 37552484

CNPJ/MF: 00.874.929/0001-40

Representante Legal: RAFAEL LUCAS DO CARMO

CPF/MF: <***.985.756-**>

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e eventual COMPRA
CENTRAL - MEDICAMENTOS IX (INSUCESSOS E NOVOS), mediante contrato ou documento equivalente, conforme especificações e condições
previstas  no  edital  e  seus  anexos,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  registrados,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LOTE
CÓDIGO

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

ITEM

UNIDADE
DE

AQUISIÇÃO

MARCA
/MODELO

QTD.

PREÇO NÃO
BENEFICIÁRIO
DA RES. CONJ.

SEF/SEPLAG
3.458/2003

PREÇO - RES.
CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

VALOR
TOTAL

64 1524313 LEUPRORRELINA -
PRINCIPIO ATIVO:
LEUPRORRELINA,

ACETATO;
CONCENTRACAO/
DOSAGEM: 3,75

MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA

SOLUCAO
INJETAVEL;

APRESENTACAO:

FRASCO-
AMPOLA

LECTRUM
SANDOZ DO

BRASIL INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

LTDA
CX C/ 1 FR AMP

AMP DIL 1,5 ML +
SER + 2 AGU

1004704100019
511513501158415

18.254 R$ 275,1605 R$ 275,1605 R$ 5.022.779,77
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FRASCO-AMPOLA;
COMPONENTE:

AMPOLA DILUENTE
+ SERINGA +

AGULHA;

2.2. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  ou  prestação  de  serviços  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  Pública  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  contratação
pretendida, desde que devidamente mo�vada.

2.3. Os quan�ta�vos registrados são es�mados e representam as previsões dos Órgãos e En�dades para as compras durante o
prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.5. Em se tratando de aquisição de medicamento para  atendimento a  ações judiciais  e  se  valores  ob�dos nesta  licitação
superarem o valor considerando o desconto calculado na forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além dos comunicados
CMED (as quais dispõem sobre a Aplicação do Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica do(s) medicamento(s), a Nota de
Empenho e/ou Autorização de Fornecimento (AF), irá acompanhada de documento informa�vo do órgão par�cipe, destacando do preço
fábrica o valor do desconto pelo qual deverá ser fornecido o medicamento.

2.5.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comunicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de
10/09/2013, seção 3, pág. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica, de acordo com a
resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011.

2.5.2. Compete aos Órgãos Par�cipes e aos beneficiários desta Ata, observar o Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG),
desde a emissão do empenho até a entrega dos medicamentos, especialmente quando da expedição da autorização de fornecimento,
e emissão de notas ficais, sendo vedados a aquisição ou o pagamento de quaisquer medicamentos incompa�veis ao preço do mercado
ou inobservado o PMVG.

2.5.3. A condição disposta na cláusula 2.5. aplica-se somente nos casos de aquisição destes medicamentos para atendimento
judicial.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador são par�cipantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.2. HOSPITAL MUNICIPAL DR. CÉLIO DE CASTRO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.3. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

3.2.4. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO MINAS GERAIS 

3.2.5. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 

3.2.6. POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.7. PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.2.8. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.9. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

3.2.10. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quan�ta�vos aderidos pelos Órgãos e En�dades são os informados nos termos de adesões ao registro de preços e estão
disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
par�ciparam do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não par�cipantes, observados os
seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação  de  jus�fica�va  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável  desabastecimento  ou
descon�nuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art.
23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4. a autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1. O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou a en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.
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4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en�dade
não par�cipante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante, para aqueles
itens para os quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quan�ta�vo ou valor registrado ou até o termo final do prazo de sua
validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admi�da a prorrogação da ARP quando a proposta se man�ver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo adi�vo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada a par�r da data
do orçamento es�mado, [inserir  data],  conforme previsto na Lei  nº14.133/2021,  u�lizando-se o índice de correção [especificar o
índice].

6.1.5. No  caso  de  repactuação,  poderá  ser  realizada  mediante  solicitação  formal  do  contratado,  acompanhada  da
demonstração analí�ca da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade mínima de 1 (um) ano, em conformidade
com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo diferente daquele
originalmente registrado, por mo�vo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto
possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço
registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos estabelecidos na ata de registro de preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado, por mo�vo superveniente, o gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações,  o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado,  e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado
contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido  pelo  gerenciador,  e  o  fornecedor  con�nuará  obrigado  a  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ARP,  sob  pena  de
cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administra�vas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá convocar os
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fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, item 9.2, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à atualização do preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ARP sobre a efe�va
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº
48.779, de 2024.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As  quan�dades  e  os  valores  previstos  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão ser
remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as en�dades par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante;

8.1.1.2. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante.

8.1.2. O gerenciador que �ver es�mado as quan�dades e os valores que pretende contratar será considerado par�cipante para
fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante, devem ser
observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Compe�rá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan�ta�vo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  en�dade  par�cipante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  en�dade  que  sofrer  redução  dos
quan�ta�vos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as en�dades de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
dis�ntos,  caberá ao fornecedor beneficiário da ARP,  observadas as condições nela estabelecidas,  optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem mo�vo jus�ficado;

9.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração Pública, sem
jus�fica�va razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024;
ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade
gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese  de  cancelamento do registro  do fornecedor,  o  órgão ou a  en�dade gerenciadora  poderá  convocar  os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, em determinada ARP,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos do Decreto
n.º 48.779, de 23/02/2024.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou re�rados no prazo de validade da ata de registro de
preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações contratuais estão
estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência órgão ou à en�dade gerenciadora aplicar, garan�dos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do  descumprimento  das  obrigações
contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1. Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os par�cipantes.

11.3.  É  da competência órgão ou à en�dade par�cipante do registro de preços aplicar,  garan�dos os princípios da ampla defesa e do
contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão ou à en�dade
gerenciadora.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Ficam vinculados a esta Ata,  independente de transcrição,  o Termo de Referência e o edital  de licitação,  assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens do grupo se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses
decorrentes  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  valendo  esta  cláusula  como  renúncia  expressa  a  qualquer  outro  foro,  por  mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por  estarem justas  e  acertadas,  firmam os par�cipes o  presente instrumento,  em meio eletrônico,  por  meio do Sistema
Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

RAFAEL LUCAS DO CARMO
Representante Legal

MED CENTER COMERCIAL LTDA

Documento assinado eletronicamente por Rafael Lucas do Carmo, Usuário Externo, em 20/05/2025, às 11:08, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pe�z Souza Ferreira Hos�, Superintendente, em 28/05/2025, às 11:03, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 113574272 e o código CRC 711D0768.

Referência: Processo nº 1500.01.0670604/2024-40 SEI nº 113574272
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro de Preço

v1.2025.01

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2025 - XIX

O Estado de Minas Gerais,  por  intermédio da Secretaria  de Estado de Planejamento e  Gestão,  GERENCIADOR (A)  do  Registro  de  Preços  –
Planejamento nº 06/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações con�das na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II,  Nº 4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR -
BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

Beneficiário do Lote(s) 20, 25 e 94: LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO BERGAMO LTDA

Endereço: RUA RAFAEL DE MARCO, 43 - PQ. INDUSTRIAL - JD. DAS OLIVEIRAS - TABOÃO DA SERRA - SP - CEP 06765-000

CNPJ/MF: 61.282.661/0001-41

Representante Legal: CLEMÊNCIA GONÇALVES DA SILVA

CPF/MF: ***.797.258-**

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e eventual COMPRA
CENTRAL - MEDICAMENTOS IX (INSUCESSOS E NOVOS), mediante contrato ou documento equivalente, conforme especificações e condições
previstas  no  edital  e  seus  anexos,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  registrados,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LOTE
CÓDIGO

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

ITEM

UNIDADE
DE

AQUISIÇÃO

MARCA

/MODELO
QTD.

PREÇO NÃO
BENEFICIÁRIO

DA RES.
CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

PREÇO -
RES. CONJ.

SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR

TOTAL

20 1503820 CARBOPLATINA -
PRINCIPIO ATIVO:
CARBOPLATINA;

CONCENTRACAO/
DOSAGEM: 450

MG; FORMA
FARMACEUTICA:

SOLUCAO
INJETAVEL;

APRESENTACAO:
FRASCO-

FRASCO-
AMPOLA

B -PLATIN
BLAU

FARMACÊUTICA
S.A.

CX C/ 1 FR AMP 45
ML

1163700140042
504401303157414

1.400 R$ 213,6000 R$ 213,6000 R$ 299.040,00
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AMPOLA;
COMPONENTE: .;

25 1491458

CIPROTERONA -
PRINCIPIO ATIVO:

CIPROTERONA,
ACETATO;

CONCENTRACAO/
DOSAGEM: 50
MG; FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO:
.; COMPONENTE:

.;

1 UNIDADE

GENÉRICO
LABORATÓRIO

QUÍMICO
LABORATÓRIO

QUÍMICO
FARMACÊUTICO
BERGAMO LTDA

CX C/ 20 CPR
1064601740019

519508101118111

11.860 R$ 3,4900 R$ 3,4900 R$ 41.391,40

94 1910469

SACARATO DE
OXIDO FERRICO -
PRINCIPIO ATIVO:

SACARATO DE
OXIDO FERRICO;

CONCENTRACAO/
DOSAGEM: 20

MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA:

SOLUCAO
INJETAVEL;

APRESENTACAO:
AMPOLA OU

FRASCO-AMPOLA
5 ML;

COMPONENTE: .;

UNIDADE

FERROPURUM
100MG/ML

BLAU
FARMACÊUTICA

S.A.
CX C/ 50 AMP 5

ML
1163701380047

504416080058404

298.370 R$ 8,0000 R$ 8,0000 R$ 2.386.960,00

2.2. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  ou  prestação  de  serviços  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  Pública  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  contratação
pretendida, desde que devidamente mo�vada.

2.3. Os quan�ta�vos registrados são es�mados e representam as previsões dos Órgãos e En�dades para as compras durante o
prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.5. Em se tratando de aquisição de medicamento para  atendimento a  ações judiciais  e  se  valores  ob�dos nesta  licitação
superarem o valor considerando o desconto calculado na forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além dos comunicados
CMED (as quais dispõem sobre a Aplicação do Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica do(s) medicamento(s), a Nota de
Empenho e/ou Autorização de Fornecimento (AF), irá acompanhada de documento informa�vo do órgão par�cipe, destacando do preço
fábrica o valor do desconto pelo qual deverá ser fornecido o medicamento.

2.5.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comunicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de
10/09/2013, seção 3, pág. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica, de acordo com a
resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011.

2.5.2. Compete aos Órgãos Par�cipes e aos beneficiários desta Ata, observar o Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG),
desde a emissão do empenho até a entrega dos medicamentos, especialmente quando da expedição da autorização de fornecimento,
e emissão de notas ficais, sendo vedados a aquisição ou o pagamento de quaisquer medicamentos incompa�veis ao preço do mercado
ou inobservado o PMVG.

2.5.3. A condição disposta na cláusula 2.5. aplica-se somente nos casos de aquisição destes medicamentos para atendimento
judicial.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador são par�cipantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.2. HOSPITAL MUNICIPAL DR. CÉLIO DE CASTRO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.3. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

3.2.4. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO MINAS GERAIS 
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3.2.5. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 

3.2.6. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.7. PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.2.8. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.9. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

3.2.10. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quan�ta�vos aderidos pelos Órgãos e En�dades são os informados nos termos de adesões ao registro de preços e estão
disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
par�ciparam do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não par�cipantes, observados os
seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação  de  jus�fica�va  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável  desabastecimento  ou
descon�nuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art.
23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4. a autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1. O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou a en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en�dade
não par�cipante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante, para aqueles
itens para os quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quan�ta�vo ou valor registrado ou até o termo final do prazo de sua
validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admi�da a prorrogação da ARP quando a proposta se man�ver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo adi�vo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada a par�r da data
do orçamento es�mado, [inserir  data],  conforme previsto na Lei  nº14.133/2021,  u�lizando-se o índice de correção [especificar o
índice].

6.1.5. No  caso  de  repactuação,  poderá  ser  realizada  mediante  solicitação  formal  do  contratado,  acompanhada  da
demonstração analí�ca da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade mínima de 1 (um) ano, em conformidade
com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo diferente daquele
originalmente registrado, por mo�vo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto
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possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço
registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos estabelecidos na ata de registro de preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado, por mo�vo superveniente, o gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações,  o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado,  e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado
contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido  pelo  gerenciador,  e  o  fornecedor  con�nuará  obrigado  a  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ARP,  sob  pena  de
cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administra�vas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá convocar os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, item 9.2, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à atualização do preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ARP sobre a efe�va
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº
48.779, de 2024.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As  quan�dades  e  os  valores  previstos  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão ser
remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as en�dades par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante;

8.1.1.2. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante.

8.1.2. O gerenciador que �ver es�mado as quan�dades e os valores que pretende contratar será considerado par�cipante para
fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante, devem ser
observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Compe�rá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan�ta�vo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  en�dade  par�cipante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  en�dade  que  sofrer  redução  dos
quan�ta�vos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as en�dades de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
dis�ntos,  caberá ao fornecedor beneficiário da ARP,  observadas as condições nela estabelecidas,  optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem mo�vo jus�ficado;

9.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração Pública, sem
jus�fica�va razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024;
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ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade
gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese  de  cancelamento do registro  do fornecedor,  o  órgão ou a  en�dade gerenciadora  poderá  convocar  os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, em determinada ARP,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos do Decreto
n.º 48.779, de 23/02/2024.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou re�rados no prazo de validade da ata de registro de
preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações contratuais estão
estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência órgão ou à en�dade gerenciadora aplicar, garan�dos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do  descumprimento  das  obrigações
contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1. Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os par�cipantes.

11.3.  É  da competência órgão ou à en�dade par�cipante do registro de preços aplicar,  garan�dos os princípios da ampla defesa e do
contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão ou à en�dade
gerenciadora.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Ficam vinculados a esta Ata,  independente de transcrição,  o Termo de Referência e o edital  de licitação,  assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens do grupo se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses
decorrentes  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  valendo  esta  cláusula  como  renúncia  expressa  a  qualquer  outro  foro,  por  mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por  estarem justas  e  acertadas,  firmam os par�cipes o  presente instrumento,  em meio eletrônico,  por  meio do Sistema
Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
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ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

CLEMÊNCIA GONÇALVES DA SILVA
Representante Legal

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACEUTICO BERGAMO LTDA

Documento assinado eletronicamente por Clemência Gonçalves da Silva, Usuário Externo, em 21/05/2025, às 07:35, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pe�z Souza Ferreira Hos�, Superintendente, em 28/05/2025, às 11:03, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 113572558 e o código CRC 89909BE6.

Referência: Processo nº 1500.01.0670604/2024-40 SEI nº 113572558
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro de Preço

v1.2025.01

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2025 - XVIII

O Estado de Minas Gerais,  por  intermédio da Secretaria  de Estado de Planejamento e  Gestão,  GERENCIADOR (A)  do  Registro  de  Preços  –
Planejamento nº 06/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações con�das na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II,  Nº 4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR -
BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

Beneficiário do Lote(s) 50: JANSSEN-CILAG FARMACEUTICA LTDA

Endereço: RODOVIA PRESIDENTE DUTRA, KM 154 JD. DAS INDÚSTRIAS, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP - PARA CORRESPONDÊNCIA: AVENIDA RUA
JUSCELINO KUBITSCHEK Nº2041 - 7ºANDAR - TORRE B – VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO/SP, CEP: 04543-011

CNPJ/MF: 51.780.468/0002-68

Representante Legal: MILENE DE CAMPOS PAIXÃO

CPF/MF: <***.907.978-**>

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e eventual COMPRA
CENTRAL - MEDICAMENTOS IX (INSUCESSOS E NOVOS), mediante contrato ou documento equivalente, conforme especificações e condições
previstas  no  edital  e  seus  anexos,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  registrados,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LOTE
CÓDIGO

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

ITEM

UNIDADE
DE

AQUISIÇÃO
MARCA/MODELO QUANTIDADE

PREÇO NÃO
BENEFICIÁRIO

DA RES.
CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

PREÇO - RES.
CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

VALOR TOTAL

50 1515438 GOLIMUMABE -
PRINCIPIO ATIVO:

GOLIMUMABE;
CONCENTRACAO/

DOSAGEM: 50
MG; FORMA

FARMACEUTICA:
SOLUCAO

INJETAVEL;

 UNIDADE SIMPONI
JANSSEN-CILAG
FARMACÊUTICA

LTDA
CX C/ 1 SER

PREENC 0,5 ML
1123634050037

514515030027502

85 R$ 3.408,8800 R$ 3.408,8800 R$ 289.754,80
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APRESENTACAO:
SERINGA

PREENCHIDA 0,5
ML;

COMPONENTE: .;

2.2. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  ou  prestação  de  serviços  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  Pública  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  contratação
pretendida, desde que devidamente mo�vada.

2.3. Os quan�ta�vos registrados são es�mados e representam as previsões dos Órgãos e En�dades para as compras durante o
prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.5. Em se tratando de aquisição de medicamento para  atendimento a  ações judiciais  e  se  valores  ob�dos nesta  licitação
superarem o valor considerando o desconto calculado na forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além dos comunicados
CMED (as quais dispõem sobre a Aplicação do Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica do(s) medicamento(s), a Nota de
Empenho e/ou Autorização de Fornecimento (AF), irá acompanhada de documento informa�vo do órgão par�cipe, destacando do preço
fábrica o valor do desconto pelo qual deverá ser fornecido o medicamento.

2.5.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comunicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de
10/09/2013, seção 3, pág. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica, de acordo com a
resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011.

2.5.2. Compete aos Órgãos Par�cipes e aos beneficiários desta Ata, observar o Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG),
desde a emissão do empenho até a entrega dos medicamentos, especialmente quando da expedição da autorização de fornecimento,
e emissão de notas ficais, sendo vedados a aquisição ou o pagamento de quaisquer medicamentos incompa�veis ao preço do mercado
ou inobservado o PMVG.

2.5.3. A condição disposta na cláusula 2.5. aplica-se somente nos casos de aquisição destes medicamentos para atendimento
judicial.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador são par�cipantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.2. HOSPITAL MUNICIPAL DR. CÉLIO DE CASTRO SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.2.3. INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

3.2.4. INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO MINASGERAIS 

3.2.5. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 

3.2.6. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.7. PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.2.8. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.9. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

3.2.10. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quan�ta�vos aderidos pelos Órgãos e En�dades são os informados nos termos de adesões ao registro de preços e estão
disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
par�ciparam do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não par�cipantes, observados os
seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação  de  jus�fica�va  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável  desabastecimento  ou
descon�nuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art.
23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4. a autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1. O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou a en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição
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ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en�dade
não par�cipante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante, para aqueles
itens para os quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quan�ta�vo ou valor registrado ou até o termo final do prazo de sua
validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admi�da a prorrogação da ARP quando a proposta se man�ver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo adi�vo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada a par�r da data
do orçamento es�mado, [inserir  data],  conforme previsto na Lei  nº14.133/2021,  u�lizando-se o índice de correção [especificar o
índice].

6.1.5. No  caso  de  repactuação,  poderá  ser  realizada  mediante  solicitação  formal  do  contratado,  acompanhada  da
demonstração analí�ca da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade mínima de 1 (um) ano, em conformidade
com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo diferente daquele
originalmente registrado, por mo�vo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto
possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço
registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos estabelecidos na ata de registro de preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado, por mo�vo superveniente, o gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações,  o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado,  e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado
contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido  pelo  gerenciador,  e  o  fornecedor  con�nuará  obrigado  a  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ARP,  sob  pena  de
cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administra�vas previstas em lei.
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7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá convocar os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, item 9.2, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à atualização do preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ARP sobre a efe�va
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº
48.779, de 2024.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As  quan�dades  e  os  valores  previstos  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão ser
remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as en�dades par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante;

8.1.1.2. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante.

8.1.2. O gerenciador que �ver es�mado as quan�dades e os valores que pretende contratar será considerado par�cipante para
fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante, devem ser
observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Compe�rá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan�ta�vo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  en�dade  par�cipante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  en�dade  que  sofrer  redução  dos
quan�ta�vos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as en�dades de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
dis�ntos,  caberá ao fornecedor beneficiário da ARP,  observadas as condições nela estabelecidas,  optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem mo�vo jus�ficado;

9.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração Pública, sem
jus�fica�va razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024;
ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade
gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese  de  cancelamento do registro  do fornecedor,  o  órgão ou a  en�dade gerenciadora  poderá  convocar  os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, em determinada ARP,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos do Decreto
n.º 48.779, de 23/02/2024.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou re�rados no prazo de validade da ata de registro de
preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações contratuais estão
estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência órgão ou à en�dade gerenciadora aplicar, garan�dos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do  descumprimento  das  obrigações
contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1. Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os par�cipantes.

11.3.  É  da competência órgão ou à en�dade par�cipante do registro de preços aplicar,  garan�dos os princípios da ampla defesa e do
contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão ou à en�dade
gerenciadora.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Ficam vinculados a esta Ata,  independente de transcrição,  o Termo de Referência e o edital  de licitação,  assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens do grupo se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses
decorrentes  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  valendo  esta  cláusula  como  renúncia  expressa  a  qualquer  outro  foro,  por  mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por  estarem justas  e  acertadas,  firmam os par�cipes o  presente instrumento,  em meio eletrônico,  por  meio do Sistema
Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

MILENE DE CAMPOS PAIXÃO
Representante Legal

JANSSEN-CILAG FARMACEUTICA LTDA

Documento assinado eletronicamente por Milene de Campos Paixão, Usuário Externo, em 21/05/2025, às 14:54, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pe�z Souza Ferreira Hos�, Superintendente, em 28/05/2025, às 11:03, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 113542404 e o código CRC 783170B6.

Referência: Processo nº 1500.01.0670604/2024-40 SEI nº 113542404
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro de Preço

v1.2025.01

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2025 - XVII

O Estado de Minas Gerais,  por  intermédio da Secretaria  de Estado de Planejamento e  Gestão,  GERENCIADOR (A)  do  Registro  de  Preços  –
Planejamento nº 06/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações con�das na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II,  Nº 4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR -
BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

Beneficiário do Lote(s) 18 e 84: INOVAMED HOSPITALAR LTDA

Endereço: R PARTICULAR 110 GALPAO 01 - IPIRANGA - SETOR INDUSTRIAL POUSO ALEGRE - MG CEP: 37556-348

CNPJ/MF: 12.889.035/0002-93

Representante legal: SEDINEI ROBERTO STIEVENS

CPF/MF: ***.421.050-**

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e eventual COMPRA
CENTRAL - MEDICAMENTOS IX (INSUCESSOS E NOVOS), mediante contrato ou documento equivalente, conforme especificações e condições
previstas  no  edital  e  seus  anexos,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  registrados,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LOTE
CÓDIGO

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

ITEM

UNIDADE
DE

AQUISIÇÃO
MARCA/MODELO QTD.

PREÇO NÃO
BENEFICIÁRIO
DA RES. CONJ.

SEF/SEPLAG
3.458/2003

PREÇO - RES.
CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

VALOR 

TOTAL

18 1525514 BUTILBROMETO
DE

ESCOPOLAMINA -
PRINCIPIO ATIVO:
BUTILBROMETO

DE
ESCOPOLAMINA;
CONCENTRACAO/

DOSAGEM: 10
MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA:

FRASCO GENÉRICO
HIPOLABOR
HIPOLABOR

FARMACEUTICA
LTDA

CX C/ 200 FR 20
ML

1134301810024
511621040046107

670 R$ 6,4004 R$ 5,6322 R$ 3.773,57
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SOLUCAO ORAL;
APRESENTACAO:
FRASCO 20 ML;

COMPONENTE: .;

84 1522663

NAPROXENO -
PRINCIPIO ATIVO:

NAPROXENO;
CONCENTRACAO/

DOSAGEM: 500
MG; FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO:
.; COMPONENTE:

.;

1 UNIDADE

NAXOTEC
UNIÃO QUÍMICA
FARMACÊUTICA
NACIONAL S/A
CX C/ 24 CPR

1049713640020
533012120057504

74.628 R$ 0,5463 R$ 0,5463 R$ 40.769,28

2.2. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  ou  prestação  de  serviços  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  Pública  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  contratação
pretendida, desde que devidamente mo�vada.

2.3. Os quan�ta�vos registrados são es�mados e representam as previsões dos Órgãos e En�dades para as compras durante o
prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.5. Em se tratando de aquisição de medicamento para  atendimento a  ações judiciais  e  se  valores  ob�dos nesta  licitação
superarem o valor considerando o desconto calculado na forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além dos comunicados
CMED (as quais dispõem sobre a Aplicação do Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica do(s) medicamento(s), a Nota de
Empenho e/ou Autorização de Fornecimento (AF), irá acompanhada de documento informa�vo do órgão par�cipe, destacando do preço
fábrica o valor do desconto pelo qual deverá ser fornecido o medicamento.

2.5.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comunicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de
10/09/2013, seção 3, pág. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica, de acordo com a
resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011.

2.5.2. Compete aos Órgãos Par�cipes e aos beneficiários desta Ata, observar o Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG),
desde a emissão do empenho até a entrega dos medicamentos, especialmente quando da expedição da autorização de fornecimento,
e emissão de notas ficais, sendo vedados a aquisição ou o pagamento de quaisquer medicamentos incompa�veis ao preço do mercado
ou inobservado o PMVG.

2.5.3. A condição disposta na cláusula 2.5. aplica-se somente nos casos de aquisição destes medicamentos para atendimento
judicial.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador são par�cipantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.2. HOSPITAL MUNICIPAL DR. CÉLIO DE CASTRO SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.2.3. INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

3.2.4. INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO MINASGERAIS 

3.2.5. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 

3.2.6. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.7. PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.2.8. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.9. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

3.2.10. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quan�ta�vos aderidos pelos Órgãos e En�dades são os informados nos termos de adesões ao registro de preços e estão
disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
par�ciparam do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não par�cipantes, observados os
seguintes requisitos:
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4.1.1. apresentação  de  jus�fica�va  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável  desabastecimento  ou
descon�nuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art.
23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4. a autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1. O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou a en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en�dade
não par�cipante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante, para aqueles
itens para os quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quan�ta�vo ou valor registrado ou até o termo final do prazo de sua
validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admi�da a prorrogação da ARP quando a proposta se man�ver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo adi�vo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada a par�r da data
do orçamento es�mado, [inserir  data],  conforme previsto na Lei  nº14.133/2021,  u�lizando-se o índice de correção [especificar o
índice].

6.1.5. No  caso  de  repactuação,  poderá  ser  realizada  mediante  solicitação  formal  do  contratado,  acompanhada  da
demonstração analí�ca da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade mínima de 1 (um) ano, em conformidade
com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo diferente daquele
originalmente registrado, por mo�vo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto
possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço
registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos estabelecidos na ata de registro de preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado, por mo�vo superveniente, o gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações,  o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado,  e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado
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contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido  pelo  gerenciador,  e  o  fornecedor  con�nuará  obrigado  a  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ARP,  sob  pena  de
cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administra�vas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá convocar os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, item 9.2, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à atualização do preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ARP sobre a efe�va
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº
48.779, de 2024.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As  quan�dades  e  os  valores  previstos  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão ser
remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as en�dades par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante;

8.1.1.2. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante.

8.1.2. O gerenciador que �ver es�mado as quan�dades e os valores que pretende contratar será considerado par�cipante para
fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante, devem ser
observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Compe�rá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan�ta�vo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  en�dade  par�cipante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  en�dade  que  sofrer  redução  dos
quan�ta�vos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as en�dades de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
dis�ntos,  caberá ao fornecedor beneficiário da ARP,  observadas as condições nela estabelecidas,  optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem mo�vo jus�ficado;

9.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração Pública, sem
jus�fica�va razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024;
ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade
gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese  de  cancelamento do registro  do fornecedor,  o  órgão ou a  en�dade gerenciadora  poderá  convocar  os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, em determinada ARP,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;
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9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos do Decreto
n.º 48.779, de 23/02/2024.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou re�rados no prazo de validade da ata de registro de
preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações contratuais estão
estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência órgão ou à en�dade gerenciadora aplicar, garan�dos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do  descumprimento  das  obrigações
contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1. Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os par�cipantes.

11.3.  É  da competência órgão ou à en�dade par�cipante do registro de preços aplicar,  garan�dos os princípios da ampla defesa e do
contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão ou à en�dade
gerenciadora.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Ficam vinculados a esta Ata,  independente de transcrição,  o Termo de Referência e o edital  de licitação,  assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens do grupo se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses
decorrentes  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  valendo  esta  cláusula  como  renúncia  expressa  a  qualquer  outro  foro,  por  mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por  estarem justas  e  acertadas,  firmam os par�cipes o  presente instrumento,  em meio eletrônico,  por  meio do Sistema
Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

SIDINEI ROBERTO STIEVENS
Representante Legal

INOVAMED HOSPITALAR LTDA
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Documento assinado eletronicamente por SEDINEI ROBERTO STIEVENS, Usuário Externo, em 23/05/2025, às 17:33, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pe�z Souza Ferreira Hos�, Superintendente, em 28/05/2025, às 11:03, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 113546461 e o código CRC 6BFE4225.

Referência: Processo nº 1500.01.0670604/2024-40 SEI nº 113546461
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro de Preço

v1.2025.01

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2025 - XVI

O Estado de Minas Gerais,  por  intermédio da Secretaria  de Estado de Planejamento e  Gestão,  GERENCIADOR (A)  do  Registro  de  Preços  –
Planejamento nº 06/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações con�das na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II,  Nº 4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR -
BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

Beneficiário do Lote(s) 40,56 e 63: HOSPINOVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Endereço: RUA SAMUEL MEIRA BRASIL 394 TAQUARA II 3205002 ES

CNPJ/MF: 12.499.494/0002-60

Representante Legal: RODRIGO VENANCIO AHMED

CPF/MF: <***.364.027-**>

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e eventual COMPRA
CENTRAL - MEDICAMENTOS IX (INSUCESSOS E NOVOS), mediante contrato ou documento equivalente, conforme especificações e condições
previstas  no  edital  e  seus  anexos,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  registrados,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LOTE
CÓDIGO

ITEM
ESPECIFICAÇÃO  ITEM

UNIDADE 
DE

AQUISIÇÃO
MARCA/MODELO QTD.

PREÇO NÃO
BENEFICIÁRIO
DA RES. CONJ.

SEF/SEPLAG
3.458/2003

PREÇO - RES.
CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

VALOR 
TOTAL

40 1799398 DOXORRUBICINA -
PRINCIPIO ATIVO:
DOXORRUBICINA

LIPOSSOMAL,
CLORIDRATO;

CONCENTRACAO/
DOSAGEM: 2 MG/ML;

FORMA
FARMACEUTICA:

SUSPENSAO INJETAVEL;
APRESENTACAO:

FRASCO-AMPOLA 10

FRASCO-
AMPOLA

DOXOPEG
ADIUM S.A.

CX C/ 1 FR AMP 10
ML

1221400760011
534204101154411

560 R$ 976,5000 R$ 976,5000 R$ 546.840,00
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ML; COMPONENTE: .;

56 1539213

IMUNOGLOBULINA
ANTITIMOCITO -

PRINCIPIO ATIVO:
IMUNOGLOBULINA

ANTITIMOCITO;
CONCENTRACAO/

DOSAGEM: 25 MG;
FORMA

FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA

SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO:

FRASCO-AMPOLA;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

THYMOGLOBULINE
SANOFI MEDLEY
FARMACÊUTICA

LTDA.
CX C/ 1 FR AMP
1832603330015

576720070080617

580 R$ 586,6000 R$ 586,6000 R$ 340.228,00

63 1684450

LEUPRORRELINA -
PRINCIPIO ATIVO:
LEUPRORRELINA,

ACETATO;
CONCENTRACAO/

DOSAGEM: 45 MG;
FORMA

FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA

SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO:

SERINGA PO
LIOFILIZADO + SERINGA

DILUENTE;
COMPONENTE:

AGULHA;

KIT

ELIGARD
ADIUM S.A.

CX C/ 1 SER +
AGU DISP

SEGUR + DIL
SER + EMB + 2

DESSEC
1221400740053

534213080009803

4.810 R$ 1.300,0000 R$ 1.300,0000 R$ 6.253.000,00

2.2. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  ou  prestação  de  serviços  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  Pública  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  contratação
pretendida, desde que devidamente mo�vada.

2.3. Os quan�ta�vos registrados são es�mados e representam as previsões dos Órgãos e En�dades para as compras durante o
prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.5. Em se tratando de aquisição de medicamento para  atendimento a  ações judiciais  e  se  valores  ob�dos nesta  licitação
superarem o valor considerando o desconto calculado na forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além dos comunicados
CMED (as quais dispõem sobre a Aplicação do Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica do(s) medicamento(s), a Nota de
Empenho e/ou Autorização de Fornecimento (AF), irá acompanhada de documento informa�vo do órgão par�cipe, destacando do preço
fábrica o valor do desconto pelo qual deverá ser fornecido o medicamento.

2.5.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comunicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de
10/09/2013, seção 3, pág. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica, de acordo com a
resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011.

2.5.2. Compete aos Órgãos Par�cipes e aos beneficiários desta Ata, observar o Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG),
desde a emissão do empenho até a entrega dos medicamentos, especialmente quando da expedição da autorização de fornecimento,
e emissão de notas ficais, sendo vedados a aquisição ou o pagamento de quaisquer medicamentos incompa�veis ao preço do mercado
ou inobservado o PMVG.

2.5.3. A condição disposta na cláusula 2.5. aplica-se somente nos casos de aquisição destes medicamentos para atendimento
judicial.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador são par�cipantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.2. HOSPITAL MUNICIPAL DR. CÉLIO DE CASTRO SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.2.3. INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

3.2.4. INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO MINASGERAIS 

3.2.5. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 
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3.2.6. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.7. PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.2.8. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.9. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

3.2.10. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quan�ta�vos aderidos pelos Órgãos e En�dades são os informados nos termos de adesões ao registro de preços e estão
disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
par�ciparam do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não par�cipantes, observados os
seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação  de  jus�fica�va  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável  desabastecimento  ou
descon�nuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art.
23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4. a autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1. O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou a en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en�dade
não par�cipante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante, para aqueles
itens para os quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quan�ta�vo ou valor registrado ou até o termo final do prazo de sua
validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admi�da a prorrogação da ARP quando a proposta se man�ver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo adi�vo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada a par�r da data
do orçamento es�mado, [inserir  data],  conforme previsto na Lei  nº14.133/2021,  u�lizando-se o índice de correção [especificar o
índice].

6.1.5. No  caso  de  repactuação,  poderá  ser  realizada  mediante  solicitação  formal  do  contratado,  acompanhada  da
demonstração analí�ca da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade mínima de 1 (um) ano, em conformidade
com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo diferente daquele
originalmente registrado, por mo�vo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto
possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço
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registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos estabelecidos na ata de registro de preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado, por mo�vo superveniente, o gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações,  o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado,  e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado
contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido  pelo  gerenciador,  e  o  fornecedor  con�nuará  obrigado  a  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ARP,  sob  pena  de
cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administra�vas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá convocar os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, item 9.2, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à atualização do preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ARP sobre a efe�va
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº
48.779, de 2024.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As  quan�dades  e  os  valores  previstos  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão ser
remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as en�dades par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante;

8.1.1.2. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante.

8.1.2. O gerenciador que �ver es�mado as quan�dades e os valores que pretende contratar será considerado par�cipante para
fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante, devem ser
observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Compe�rá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan�ta�vo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  en�dade  par�cipante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  en�dade  que  sofrer  redução  dos
quan�ta�vos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as en�dades de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
dis�ntos,  caberá ao fornecedor beneficiário da ARP,  observadas as condições nela estabelecidas,  optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem mo�vo jus�ficado;

9.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração Pública, sem
jus�fica�va razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024;
ou
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9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade
gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese  de  cancelamento do registro  do fornecedor,  o  órgão ou a  en�dade gerenciadora  poderá  convocar  os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, em determinada ARP,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos do Decreto
n.º 48.779, de 23/02/2024.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou re�rados no prazo de validade da ata de registro de
preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações contratuais estão
estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência órgão ou à en�dade gerenciadora aplicar, garan�dos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do  descumprimento  das  obrigações
contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1. Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os par�cipantes.

11.3.  É  da competência órgão ou à en�dade par�cipante do registro de preços aplicar,  garan�dos os princípios da ampla defesa e do
contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão ou à en�dade
gerenciadora.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Ficam vinculados a esta Ata,  independente de transcrição,  o Termo de Referência e o edital  de licitação,  assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens do grupo se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses
decorrentes  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  valendo  esta  cláusula  como  renúncia  expressa  a  qualquer  outro  foro,  por  mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por  estarem justas  e  acertadas,  firmam os par�cipes o  presente instrumento,  em meio eletrônico,  por  meio do Sistema
Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos
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Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

RODRIGO VENANCIO AHMED
Representante Legal

HOSPINOVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO VENANCIO AHMED, Usuário Externo, em 20/05/2025, às 09:30, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pe�z Souza Ferreira Hos�, Superintendente, em 28/05/2025, às 11:03, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 113540847 e o código CRC 89691873.

Referência: Processo nº 1500.01.0670604/2024-40 SEI nº 113540847
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro de Preço

v1.2025.01

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2025 - XV

O Estado de Minas Gerais,  por  intermédio da Secretaria  de Estado de Planejamento e  Gestão,  GERENCIADOR (A)  do  Registro  de  Preços  –
Planejamento nº 06/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações con�das na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II,  Nº 4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR -
BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

Beneficiário do Lote(s) 55: GRIFOLS BRASIL LTDA

Endereço: AV. PORTUGAL, 1.100 – SALA 91 PARTE C26 – ITAQUI – CIDADE: ITAPEVI UF: SP

CNPJ/MF: 02.513.899/0004-14

Representante Legal: : ROBERTO ANTUNES DE MATTOS e LUIZ CÂNDIDO DE ALMEIDA NETO

CPF/MF: ***.989.350-** e ***.410.891**

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e eventual COMPRA
CENTRAL - MEDICAMENTOS IX (INSUCESSOS E NOVOS), mediante contrato ou documento equivalente, conforme especificações e condições
previstas  no  edital  e  seus  anexos,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  registrados,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LOTE
CÓDIGO

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

ITEM

UNIDADE
DE

AQUISIÇÃO
MARCA/MODELO QUANTIDADE

PREÇO NÃO
BENEFICIÁRIO

DA RES.
CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

PREÇO -
RES. CONJ.

SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR TOTAL
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55 1799177

IMUNOGLOBULINA
ANTI-RHO(D) -

PRINCIPIO ATIVO:
IMUNOGLOBULINA

ANTI-RHO(D);
CONCENTRACAO/

DOSAGEM: 300
MCG; FORMA

FARMACEUTICA:
SOLUCAO

INJETAVEL;
APRESENTACAO:

SERINGA
PREENCHIDA OU
FRASCO-AMPOLA

2 ML;
COMPONENTE: .;

UNIDADE

GAMA ANTI-D
GRIFOLS

GRIFOLS BRASIL
LTDA

CX C/ 1 SER
PREENCH 2 ML +

AGU
1364100040031

510913010003503

1.750 R$ 200,0000 R$ 200,0000 R$ 350.000,00

2.2. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  ou  prestação  de  serviços  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  Pública  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  contratação
pretendida, desde que devidamente mo�vada.

2.3. Os quan�ta�vos registrados são es�mados e representam as previsões dos Órgãos e En�dades para as compras durante o
prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.5. Em se tratando de aquisição de medicamento para  atendimento a  ações judiciais  e  se  valores  ob�dos nesta  licitação
superarem o valor considerando o desconto calculado na forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além dos comunicados
CMED (as quais dispõem sobre a Aplicação do Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica do(s) medicamento(s), a Nota de
Empenho e/ou Autorização de Fornecimento (AF), irá acompanhada de documento informa�vo do órgão par�cipe, destacando do preço
fábrica o valor do desconto pelo qual deverá ser fornecido o medicamento.

2.5.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comunicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de
10/09/2013, seção 3, pág. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica, de acordo com a
resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011.

2.5.2. Compete aos Órgãos Par�cipes e aos beneficiários desta Ata, observar o Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG),
desde a emissão do empenho até a entrega dos medicamentos, especialmente quando da expedição da autorização de fornecimento,
e emissão de notas ficais, sendo vedados a aquisição ou o pagamento de quaisquer medicamentos incompa�veis ao preço do mercado
ou inobservado o PMVG.

2.5.3. A condição disposta na cláusula 2.5. aplica-se somente nos casos de aquisição destes medicamentos para atendimento
judicial.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador são par�cipantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.2. HOSPITAL MUNICIPAL DR. CÉLIO DE CASTRO SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.2.3. INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

3.2.4. INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO MINASGERAIS 

3.2.5. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 

3.2.6. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.7. PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.2.8. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.9. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

3.2.10. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quan�ta�vos aderidos pelos Órgãos e En�dades são os informados nos termos de adesões ao registro de preços e estão
disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
par�ciparam do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não par�cipantes, observados os
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seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação  de  jus�fica�va  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável  desabastecimento  ou
descon�nuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art.
23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4. a autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1. O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou a en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en�dade
não par�cipante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante, para aqueles
itens para os quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quan�ta�vo ou valor registrado ou até o termo final do prazo de sua
validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admi�da a prorrogação da ARP quando a proposta se man�ver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo adi�vo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada a par�r da data
do orçamento es�mado, [inserir  data],  conforme previsto na Lei  nº14.133/2021,  u�lizando-se o índice de correção [especificar o
índice].

6.1.5. No  caso  de  repactuação,  poderá  ser  realizada  mediante  solicitação  formal  do  contratado,  acompanhada  da
demonstração analí�ca da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade mínima de 1 (um) ano, em conformidade
com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo diferente daquele
originalmente registrado, por mo�vo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto
possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço
registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos estabelecidos na ata de registro de preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado, por mo�vo superveniente, o gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações,  o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado,  e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado
contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido  pelo  gerenciador,  e  o  fornecedor  con�nuará  obrigado  a  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ARP,  sob  pena  de
cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administra�vas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá convocar os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, item 9.2, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à atualização do preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ARP sobre a efe�va
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº
48.779, de 2024.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As  quan�dades  e  os  valores  previstos  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão ser
remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as en�dades par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante;

8.1.1.2. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante.

8.1.2. O gerenciador que �ver es�mado as quan�dades e os valores que pretende contratar será considerado par�cipante para
fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante, devem ser
observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Compe�rá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan�ta�vo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  en�dade  par�cipante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  en�dade  que  sofrer  redução  dos
quan�ta�vos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as en�dades de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
dis�ntos,  caberá ao fornecedor beneficiário da ARP,  observadas as condições nela estabelecidas,  optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem mo�vo jus�ficado;

9.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração Pública, sem
jus�fica�va razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024;
ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade
gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese  de  cancelamento do registro  do fornecedor,  o  órgão ou a  en�dade gerenciadora  poderá  convocar  os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, em determinada ARP,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;
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9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos do Decreto
n.º 48.779, de 23/02/2024.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou re�rados no prazo de validade da ata de registro de
preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações contratuais estão
estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência órgão ou à en�dade gerenciadora aplicar, garan�dos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do  descumprimento  das  obrigações
contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1. Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os par�cipantes.

11.3.  É  da competência órgão ou à en�dade par�cipante do registro de preços aplicar,  garan�dos os princípios da ampla defesa e do
contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão ou à en�dade
gerenciadora.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Ficam vinculados a esta Ata,  independente de transcrição,  o Termo de Referência e o edital  de licitação,  assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens do grupo se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses
decorrentes  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  valendo  esta  cláusula  como  renúncia  expressa  a  qualquer  outro  foro,  por  mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por  estarem justas  e  acertadas,  firmam os par�cipes o  presente instrumento,  em meio eletrônico,  por  meio do Sistema
Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

ROBERTO ANTUNES DE MATTOS
Representante Legal

GRIFOLS BRASIL LTDA

LUIZ CÂNDIDO DE ALMEIDA NETO
Representante Legal
GRIFOLS BRASIL LTDA
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Documento assinado eletronicamente por LUIZ CANDIDO DE ALMEIDA NETO, Usuário Externo, em 20/05/2025, às 14:00, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO ANTUNES DE MATTOS, Usuário Externo, em 20/05/2025, às 15:33, conforme horário oficial

de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pe�z Souza Ferreira Hos�, Superintendente, em 28/05/2025, às 11:03, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 113539096 e o código CRC 55CAD549.

Referência: Processo nº 1500.01.0670604/2024-40 SEI nº 113539096
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro de Preço

v1.2025.01

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2025 - XIV

O Estado de Minas Gerais,  por  intermédio da Secretaria  de Estado de Planejamento e  Gestão,  GERENCIADOR (A)  do  Registro  de  Preços  –
Planejamento nº 06/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações con�das na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II,  Nº 4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR -
BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

Beneficiário do Lote(s) 05 e 91: GLOBAL HOSPITALAR IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO SA

Endereço: RUA JOSÉ MARIA DE LACERDA 1900 GALPÃO 05 E 06 - CIDADE INDUSTRIAL CONTAGEM - MG, CEP: 32210-120

CNPJ/MF: 12.047.164/0001-53

Representante Legal: MARCELO CUNHA MACIEL

CPF/MF: ***.973.096-**

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e eventual COMPRA
CENTRAL - MEDICAMENTOS IX (INSUCESSOS E NOVOS), mediante contrato ou documento equivalente, conforme especificações e condições
previstas  no  edital  e  seus  anexos,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  registrados,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LOTE
CÓDIGO

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

ITEM

UNIDADE
DE

AQUISIÇÃO
MARCA/MODELO QUANTIDADE

PREÇO NÃO
BENEFICIÁRIO

DA RES.
CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

PREÇO -
RES. CONJ.

SEF/
SEPLAG

3.458/2003

VALOR TOTAL

5 1488961 ALBENDAZOL -
PRINCIPIO ATIVO:

ALBENDAZOL;
CONCENTRACAO/

DOSAGEM: 40
MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA:

SUSPENSAO
ORAL;

APRESENTACAO:

FRASCO GENÉRICO PRATI
PRATI DONADUZZI

& CIA LTDA
CX C/ 200 FR 10

ML
1256800290041

528500206130115

1.710 R$ 1,2055 R$ 1,0608 R$ 1.813,97
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FRASCO 10ML;
COMPONENTE: .;

91 1490818

PREDNISOLONA -
PRINCIPIO ATIVO:
PREDNISOLONA,

FOSFATO
SODICO;

CONCENTRACAO/
DOSAGEM: 1

MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA:
SOLUCAO ORAL;
APRESENTACAO:
FRASCO 100 ML;
COMPONENTE:

COPO MEDIDOR;

FRASCO

GENÉRICO PRATI
PRATI DONADUZZI

& CIA LTDA
CX C/ 50 FR 100

ML + 50 COP
1256800820065

528502914132112

11.710 R$ 6,6300 R$ 5,8344 R$ 68.320,82

2.2. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  ou  prestação  de  serviços  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  Pública  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  contratação
pretendida, desde que devidamente mo�vada.

2.3. Os quan�ta�vos registrados são es�mados e representam as previsões dos Órgãos e En�dades para as compras durante o
prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.5. Em se tratando de aquisição de medicamento para  atendimento a  ações judiciais  e  se  valores  ob�dos nesta  licitação
superarem o valor considerando o desconto calculado na forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além dos comunicados
CMED (as quais dispõem sobre a Aplicação do Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica do(s) medicamento(s), a Nota de
Empenho e/ou Autorização de Fornecimento (AF), irá acompanhada de documento informa�vo do órgão par�cipe, destacando do preço
fábrica o valor do desconto pelo qual deverá ser fornecido o medicamento.

2.5.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comunicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de
10/09/2013, seção 3, pág. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica, de acordo com a
resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011.

2.5.2. Compete aos Órgãos Par�cipes e aos beneficiários desta Ata, observar o Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG),
desde a emissão do empenho até a entrega dos medicamentos, especialmente quando da expedição da autorização de fornecimento,
e emissão de notas ficais, sendo vedados a aquisição ou o pagamento de quaisquer medicamentos incompa�veis ao preço do mercado
ou inobservado o PMVG.

2.5.3. A condição disposta na cláusula 2.5. aplica-se somente nos casos de aquisição destes medicamentos para atendimento
judicial.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador são par�cipantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.2. HOSPITAL MUNICIPAL DR. CÉLIO DE CASTRO SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.2.3. INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

3.2.4. INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO MINASGERAIS 

3.2.5. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 

3.2.6. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.7. PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.2.8. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.9. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

3.2.10. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quan�ta�vos aderidos pelos Órgãos e En�dades são os informados nos termos de adesões ao registro de preços e estão
disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
par�ciparam do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não par�cipantes, observados os
seguintes requisitos:
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4.1.1. apresentação  de  jus�fica�va  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável  desabastecimento  ou
descon�nuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art.
23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4. a autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1. O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou a en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en�dade
não par�cipante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante, para aqueles
itens para os quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quan�ta�vo ou valor registrado ou até o termo final do prazo de sua
validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admi�da a prorrogação da ARP quando a proposta se man�ver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo adi�vo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada a par�r da data
do orçamento es�mado, [inserir  data],  conforme previsto na Lei  nº14.133/2021,  u�lizando-se o índice de correção [especificar o
índice].

6.1.5. No  caso  de  repactuação,  poderá  ser  realizada  mediante  solicitação  formal  do  contratado,  acompanhada  da
demonstração analí�ca da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade mínima de 1 (um) ano, em conformidade
com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo diferente daquele
originalmente registrado, por mo�vo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto
possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço
registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos estabelecidos na ata de registro de preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado, por mo�vo superveniente, o gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações,  o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado,  e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado
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contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido  pelo  gerenciador,  e  o  fornecedor  con�nuará  obrigado  a  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ARP,  sob  pena  de
cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administra�vas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá convocar os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, item 9.2, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à atualização do preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ARP sobre a efe�va
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº
48.779, de 2024.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As  quan�dades  e  os  valores  previstos  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão ser
remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as en�dades par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante;

8.1.1.2. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante.

8.1.2. O gerenciador que �ver es�mado as quan�dades e os valores que pretende contratar será considerado par�cipante para
fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante, devem ser
observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Compe�rá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan�ta�vo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  en�dade  par�cipante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  en�dade  que  sofrer  redução  dos
quan�ta�vos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as en�dades de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
dis�ntos,  caberá ao fornecedor beneficiário da ARP,  observadas as condições nela estabelecidas,  optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem mo�vo jus�ficado;

9.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração Pública, sem
jus�fica�va razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024;
ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade
gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese  de  cancelamento do registro  do fornecedor,  o  órgão ou a  en�dade gerenciadora  poderá  convocar  os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, em determinada ARP,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;
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9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos do Decreto
n.º 48.779, de 23/02/2024.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou re�rados no prazo de validade da ata de registro de
preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações contratuais estão
estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência órgão ou à en�dade gerenciadora aplicar, garan�dos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do  descumprimento  das  obrigações
contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1. Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os par�cipantes.

11.3.  É  da competência órgão ou à en�dade par�cipante do registro de preços aplicar,  garan�dos os princípios da ampla defesa e do
contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão ou à en�dade
gerenciadora.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Ficam vinculados a esta Ata,  independente de transcrição,  o Termo de Referência e o edital  de licitação,  assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens do grupo se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses
decorrentes  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  valendo  esta  cláusula  como  renúncia  expressa  a  qualquer  outro  foro,  por  mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por  estarem justas  e  acertadas,  firmam os par�cipes o  presente instrumento,  em meio eletrônico,  por  meio do Sistema
Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

MARCELO CUNHA MACIEL
Representante Legal

GLOBAL HOSPITALAR IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO SA
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Documento assinado eletronicamente por MARCELO CUNHA MACIEL, Usuário Externo, em 20/05/2025, às 16:52, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pe�z Souza Ferreira Hos�, Superintendente, em 28/05/2025, às 11:03, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 113532104 e o código CRC E2736005.

Referência: Processo nº 1500.01.0670604/2024-40 SEI nº 113532104
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro de Preço

v1.2025.01

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2025 - XIII

O Estado de Minas Gerais,  por  intermédio da Secretaria  de Estado de Planejamento e  Gestão,  GERENCIADOR (A)  do  Registro  de  Preços  –
Planejamento nº 06/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações con�das na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II,  Nº 4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR -
BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

Beneficiário do Lote(s) 71 e 97: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA

Endereço: RUA BOCACIO, Nº. 471, CHACARAS ARCAMPO DUQUE DE CAXIAS/RJ - CEP 25.251-430

CNPJ/MF: 33.247.743/0044-50

Representante Legal: : LUCIANA DOMINGUES DA ROCHA BARROS

CPF/MF: ***.010.787-**

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e eventual COMPRA
CENTRAL - MEDICAMENTOS IX (INSUCESSOS E NOVOS), mediante contrato ou documento equivalente, conforme especificações e condições
previstas  no  edital  e  seus  anexos,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  registrados,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LOTE
CÓDIGO

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

ITEM

UNIDADE
DE

AQUISIÇÃO
MARCA/MODELO QUANTIDADE

PREÇO NÃO
BENEFICIÁRIO

DA RES.
CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

PREÇO - RES.
CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

VALOR TOTAL

71 1857967 MEPOLIZUMABE
PRINCIPIO ATIVO:
MEPOLIZUMABE;
CONCENTRACAO/

DOSAGEM: 100
MG; FORMA

FARMACEUTICA:
SOLUCAO

INJETAVEL;
APRESENTACAO:

UNIDADE NUCALA

GLAXOSMITHKLINE
BRASIL LTDA

CX C/ CARP + CAN
APLIC + AGU

1010703350032
510620110056207

11.624 R$ 2.028,8700 R$ 2.028,8700 R$ 23.583.584,88
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CANETA
APLICADORA 1

ML;
COMPONENTE: .;

97 1515578

SALMETEROL +
ASSOCIACOES -

PRINCIPIO ATIVO:
SALMETEROL,
XINAFOATO +

FLUTICASONA,
PROPIONATO;

CONCENTRACAO/
DOSAGEM: 50

MCG + 250 MCG;
FORMA

FARMACEUTICA:
PO PARA

ASPIRACAO;
APRESENTACAO:

DISCO
CONTENDO UM
STRIP 60 DOSES;
COMPONENTE: .;

 UNIDADE

SERETIDE DISKUS
GLAXOSMITHKLINE

BRASIL LTDA
CX C/ 1 STR X 60

DOSES
1010702300074

510607002173318

51.168 R$ 107,3500 R$ 107,3500 R$ 5.492.884,80

2.2. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  ou  prestação  de  serviços  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  Pública  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  contratação
pretendida, desde que devidamente mo�vada.

2.3. Os quan�ta�vos registrados são es�mados e representam as previsões dos Órgãos e En�dades para as compras durante o
prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.5. Em se tratando de aquisição de medicamento para  atendimento a  ações judiciais  e  se  valores  ob�dos nesta  licitação
superarem o valor considerando o desconto calculado na forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além dos comunicados
CMED (as quais dispõem sobre a Aplicação do Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica do(s) medicamento(s), a Nota de
Empenho e/ou Autorização de Fornecimento (AF), irá acompanhada de documento informa�vo do órgão par�cipe, destacando do preço
fábrica o valor do desconto pelo qual deverá ser fornecido o medicamento.

2.5.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comunicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de
10/09/2013, seção 3, pág. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica, de acordo com a
resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011.

2.5.2. Compete aos Órgãos Par�cipes e aos beneficiários desta Ata, observar o Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG),
desde a emissão do empenho até a entrega dos medicamentos, especialmente quando da expedição da autorização de fornecimento,
e emissão de notas ficais, sendo vedados a aquisição ou o pagamento de quaisquer medicamentos incompa�veis ao preço do mercado
ou inobservado o PMVG.

2.5.3. A condição disposta na cláusula 2.5. aplica-se somente nos casos de aquisição destes medicamentos para atendimento
judicial.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador são par�cipantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.2. HOSPITAL MUNICIPAL DR. CÉLIO DE CASTRO SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.2.3. INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

3.2.4. INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO MINASGERAIS 

3.2.5. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 

3.2.6. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.7. PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.2.8. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.9. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

3.2.10. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS
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3.3. Os quan�ta�vos aderidos pelos Órgãos e En�dades são os informados nos termos de adesões ao registro de preços e estão
disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
par�ciparam do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não par�cipantes, observados os
seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação  de  jus�fica�va  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável  desabastecimento  ou
descon�nuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art.
23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4. a autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1. O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou a en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en�dade
não par�cipante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante, para aqueles
itens para os quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quan�ta�vo ou valor registrado ou até o termo final do prazo de sua
validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admi�da a prorrogação da ARP quando a proposta se man�ver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo adi�vo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada a par�r da data
do orçamento es�mado, [inserir  data],  conforme previsto na Lei  nº14.133/2021,  u�lizando-se o índice de correção [especificar o
índice].

6.1.5. No  caso  de  repactuação,  poderá  ser  realizada  mediante  solicitação  formal  do  contratado,  acompanhada  da
demonstração analí�ca da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade mínima de 1 (um) ano, em conformidade
com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo diferente daquele
originalmente registrado, por mo�vo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto
possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço
registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos estabelecidos na ata de registro de preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado, por mo�vo superveniente, o gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
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assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações,  o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado,  e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado
contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido  pelo  gerenciador,  e  o  fornecedor  con�nuará  obrigado  a  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ARP,  sob  pena  de
cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administra�vas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá convocar os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, item 9.2, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à atualização do preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ARP sobre a efe�va
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº
48.779, de 2024.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As  quan�dades  e  os  valores  previstos  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão ser
remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as en�dades par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante;

8.1.1.2. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante.

8.1.2. O gerenciador que �ver es�mado as quan�dades e os valores que pretende contratar será considerado par�cipante para
fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante, devem ser
observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Compe�rá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan�ta�vo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  en�dade  par�cipante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  en�dade  que  sofrer  redução  dos
quan�ta�vos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as en�dades de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
dis�ntos,  caberá ao fornecedor beneficiário da ARP,  observadas as condições nela estabelecidas,  optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem mo�vo jus�ficado;

9.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração Pública, sem
jus�fica�va razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024;
ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade
gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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9.1.6. Na hipótese  de  cancelamento do registro  do fornecedor,  o  órgão ou a  en�dade gerenciadora  poderá  convocar  os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, em determinada ARP,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos do Decreto
n.º 48.779, de 23/02/2024.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou re�rados no prazo de validade da ata de registro de
preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações contratuais estão
estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência órgão ou à en�dade gerenciadora aplicar, garan�dos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do  descumprimento  das  obrigações
contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1. Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os par�cipantes.

11.3.  É  da competência órgão ou à en�dade par�cipante do registro de preços aplicar,  garan�dos os princípios da ampla defesa e do
contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão ou à en�dade
gerenciadora.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Ficam vinculados a esta Ata,  independente de transcrição,  o Termo de Referência e o edital  de licitação,  assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens do grupo se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses
decorrentes  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  valendo  esta  cláusula  como  renúncia  expressa  a  qualquer  outro  foro,  por  mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por  estarem justas  e  acertadas,  firmam os par�cipes o  presente instrumento,  em meio eletrônico,  por  meio do Sistema
Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

LUCIANA DOMINGUES DA ROCHA BARROS
Representante Legal

GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA
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Documento assinado eletronicamente por Luciana Domingues da Rocha Barros, Usuário Externo, em 21/05/2025, às 09:31, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pe�z Souza Ferreira Hos�, Superintendente, em 28/05/2025, às 11:03, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 113530006 e o código CRC B26D1922.

Referência: Processo nº 1500.01.0670604/2024-40 SEI nº 113530006
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro de Preço

v1.2025.01

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2025 - XII

O Estado de Minas Gerais,  por  intermédio da Secretaria  de Estado de Planejamento e  Gestão,  GERENCIADOR (A)  do  Registro  de  Preços  –
Planejamento nº 06/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações con�das na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II,  Nº 4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR -
BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

Beneficiário do Lote(s) 34: GE HEALTHCARE DO BRASIL COM. E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA

Endereço: RUA PORTUGAL, N° 1.100 – COMPLEMENTO: RUA 2 MÓDULOS 3 E 4 ITAQUI – ITAPEVI/SP – CEP: 06696-060

CNPJ/MF: 00.029.372/0007-36

Representante Legal: ELAINE DE AGUILAR VILASBOAS E JANAINA DO AMARAL PEREIRA

CPF/MF: ***.184.138-** e ***.272.938-**

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e eventual COMPRA
CENTRAL - MEDICAMENTOS IX (INSUCESSOS E NOVOS), mediante contrato ou documento equivalente, conforme especificações e condições
previstas  no  edital  e  seus  anexos,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  registrados,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LOTE
CÓDIGO

ITEM
ESPECIFICAÇÃO ITEM

UNIDADE
DE

AQUISIÇÃO
MARCA/MODELO QUANTIDADE

PREÇO NÃO
BENEFICIÁRIO

DA RES.
CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

PREÇO -
RES. CONJ.

SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR TOTAL

34 1502646 CONTRASTE IODADO -
IDENTIFICACAO: NAO

IONICO; PRINCIPIO
ATIVO: IOBITRIOL/

IOHEXOL/IOPROMIDA/
IOVERSOL/IOPAMIDOL;

CONCENTRACAO/
DOSAGEM: 350 MG A
370 MG DE IODO/ML;

FORMA
FARMACEUTICA:

FRASCO-
AMPOLA

OMNIPAQUE
GE HEALTHCARE

DO BRASIL
COMÉRCIO E

SERVIÇOS PARA
EQUIPAMENTOS

MEDICO-
HOSPITALARES

LTDA
CX C/ 1 FR 50 ML
1839600010084

24.980 R$ 110,2700 R$ 110,2700 R$ 2.754.544,60
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SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO:

FRASCO-AMPOLA 50
ML; VIA DE

ADMINISTRACAO:
INTRAVASCULAR; USO:

ADULTO E
PEDIATRICO;CONTRASTE

IODADO NAO IONICO
PARA EXAMES

HEMODINAMICOS
ACEITANDO COMO
SUBSTANCIA ATIVA:

IOBITRIOL 350 MG/ML
DE IODO OU IOHEXOL
350 MG/ML DE IODO
OU IOPROMIDA 370
MG/ML DE IODO OU

IOVERSOL 350 MG/ML
DE IODO OU IOPAMIDOL

370 MG/ML DE IODO.

541612040000703

2.2. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  ou  prestação  de  serviços  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  Pública  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  contratação
pretendida, desde que devidamente mo�vada.

2.3. Os quan�ta�vos registrados são es�mados e representam as previsões dos Órgãos e En�dades para as compras durante o
prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.5. Em se tratando de aquisição de medicamento para  atendimento a  ações judiciais  e  se  valores  ob�dos nesta  licitação
superarem o valor considerando o desconto calculado na forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além dos comunicados
CMED (as quais dispõem sobre a Aplicação do Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica do(s) medicamento(s), a Nota de
Empenho e/ou Autorização de Fornecimento (AF), irá acompanhada de documento informa�vo do órgão par�cipe, destacando do preço
fábrica o valor do desconto pelo qual deverá ser fornecido o medicamento.

2.5.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comunicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de
10/09/2013, seção 3, pág. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica, de acordo com a
resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011.

2.5.2. Compete aos Órgãos Par�cipes e aos beneficiários desta Ata, observar o Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG),
desde a emissão do empenho até a entrega dos medicamentos, especialmente quando da expedição da autorização de fornecimento,
e emissão de notas ficais, sendo vedados a aquisição ou o pagamento de quaisquer medicamentos incompa�veis ao preço do mercado
ou inobservado o PMVG.

2.5.3. A condição disposta na cláusula 2.5. aplica-se somente nos casos de aquisição destes medicamentos para atendimento
judicial.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador são par�cipantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.2. HOSPITAL MUNICIPAL DR. CÉLIO DE CASTRO SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.2.3. INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

3.2.4. INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO MINASGERAIS 

3.2.5. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 

3.2.6. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.7. PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.2.8. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.9. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

3.2.10. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quan�ta�vos aderidos pelos Órgãos e En�dades são os informados nos termos de adesões ao registro de preços e estão
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disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
par�ciparam do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não par�cipantes, observados os
seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação  de  jus�fica�va  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável  desabastecimento  ou
descon�nuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art.
23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4. a autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1. O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou a en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en�dade
não par�cipante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante, para aqueles
itens para os quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quan�ta�vo ou valor registrado ou até o termo final do prazo de sua
validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admi�da a prorrogação da ARP quando a proposta se man�ver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo adi�vo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada a par�r da data
do orçamento es�mado, [inserir  data],  conforme previsto na Lei  nº14.133/2021,  u�lizando-se o índice de correção [especificar o
índice].

6.1.5. No  caso  de  repactuação,  poderá  ser  realizada  mediante  solicitação  formal  do  contratado,  acompanhada  da
demonstração analí�ca da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade mínima de 1 (um) ano, em conformidade
com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo diferente daquele
originalmente registrado, por mo�vo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto
possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço
registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos estabelecidos na ata de registro de preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado, por mo�vo superveniente, o gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações,  o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado,  e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado
contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido  pelo  gerenciador,  e  o  fornecedor  con�nuará  obrigado  a  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ARP,  sob  pena  de
cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administra�vas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá convocar os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, item 9.2, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à atualização do preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ARP sobre a efe�va
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº
48.779, de 2024.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As  quan�dades  e  os  valores  previstos  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão ser
remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as en�dades par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante;

8.1.1.2. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante.

8.1.2. O gerenciador que �ver es�mado as quan�dades e os valores que pretende contratar será considerado par�cipante para
fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante, devem ser
observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Compe�rá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan�ta�vo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  en�dade  par�cipante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  en�dade  que  sofrer  redução  dos
quan�ta�vos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as en�dades de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
dis�ntos,  caberá ao fornecedor beneficiário da ARP,  observadas as condições nela estabelecidas,  optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem mo�vo jus�ficado;

9.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração Pública, sem
jus�fica�va razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024;
ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade
gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese  de  cancelamento do registro  do fornecedor,  o  órgão ou a  en�dade gerenciadora  poderá  convocar  os
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licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, em determinada ARP,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos do Decreto
n.º 48.779, de 23/02/2024.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou re�rados no prazo de validade da ata de registro de
preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações contratuais estão
estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência órgão ou à en�dade gerenciadora aplicar, garan�dos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do  descumprimento  das  obrigações
contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1. Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os par�cipantes.

11.3.  É  da competência órgão ou à en�dade par�cipante do registro de preços aplicar,  garan�dos os princípios da ampla defesa e do
contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão ou à en�dade
gerenciadora.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Ficam vinculados a esta Ata,  independente de transcrição,  o Termo de Referência e o edital  de licitação,  assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens do grupo se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses
decorrentes  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  valendo  esta  cláusula  como  renúncia  expressa  a  qualquer  outro  foro,  por  mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por  estarem justas  e  acertadas,  firmam os par�cipes o  presente instrumento,  em meio eletrônico,  por  meio do Sistema
Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

ELAINE DE AGUILAR VILASBOAS
Representante Legal

GE HEALTHCARE DO BRASIL COM. E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA
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JANAINA DO AMARAL PEREIRA
Representante Legal

GE HEALTHCARE DO BRASIL COM. E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA

Documento assinado eletronicamente por Elaine de Aguilar Vilasboas Shimizu, Usuário Externo, em 21/05/2025, às 18:42, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Janaina do Amaral Pereira, Usuário Externo, em 22/05/2025, às 12:39, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pe�z Souza Ferreira Hos�, Superintendente, em 28/05/2025, às 11:03, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 113528632 e o código CRC C8DC3A65.

Referência: Processo nº 1500.01.0670604/2024-40 SEI nº 113528632
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro de Preço

v1.2025.01

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2025 - XI

O Estado de Minas Gerais,  por  intermédio da Secretaria  de Estado de Planejamento e  Gestão,  GERENCIADOR (A)  do  Registro  de  Preços  –
Planejamento nº 06/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações con�das na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II,  Nº 4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR -
BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

Beneficiário do Lote(s) 107: FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

Endereço: VIA VEREADOR JOAQUIM COSTA, 1800, CAMPINA VERDE, CONTAGEM, MG, CEP: 32.150-240

CNPJ/MF: 08.231.734/0005-17

Representante Legal: LUCIANO DE SOUZA LOPES

CPF/MF: ***.816.628-***

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e eventual COMPRA
CENTRAL - MEDICAMENTOS IX (INSUCESSOS E NOVOS), mediante contrato ou documento equivalente, conforme especificações e condições
previstas  no  edital  e  seus  anexos,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  registrados,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LOTE
CÓDIGO

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

ITEM

UNIDADE
DE

AQUISIÇÃO
MARCA/MODELO QUANTIDADE

PREÇO NÃO
BENEFICIÁRIO

DA RES.
CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

PREÇO - RES.
CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

VALOR TOTAL

107 1517430 TENECTEPLASE -
PRINCIPIO ATIVO:
TENECTEPLASE;

CONCENTRACAO/
DOSAGEM: 40
MG; FORMA

FARMACEUTICA:
PO LIOFILIZADO;
APRESENTACAO:

FRASCO-

FRASCO-
AMPOLA

METALYSE
BOEHRINGER

INGELHEIM DO
BRASIL QUÍMICA E

FARMACÊUTICA
LTDA.

CX C/ 1FR AMP +
SER PREENC 8 ML

+ ADAPT+AGU
1036701330021

34 R$ 6.528,1300 R$ 6.528,1300 R$ 221.956,42
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AMPOLA;
COMPONENTE:

SERINGA
PREENCHIDA 8

ML +
ADAPTADOR +

AGULHA;

504502701158318

2.2. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  ou  prestação  de  serviços  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  Pública  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  contratação
pretendida, desde que devidamente mo�vada.

2.3. Os quan�ta�vos registrados são es�mados e representam as previsões dos Órgãos e En�dades para as compras durante o
prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.5. Em se tratando de aquisição de medicamento para  atendimento a  ações judiciais  e  se  valores  ob�dos nesta  licitação
superarem o valor considerando o desconto calculado na forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além dos comunicados
CMED (as quais dispõem sobre a Aplicação do Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica do(s) medicamento(s), a Nota de
Empenho e/ou Autorização de Fornecimento (AF), irá acompanhada de documento informa�vo do órgão par�cipe, destacando do preço
fábrica o valor do desconto pelo qual deverá ser fornecido o medicamento.

2.5.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comunicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de
10/09/2013, seção 3, pág. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica, de acordo com a
resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011.

2.5.2. Compete aos Órgãos Par�cipes e aos beneficiários desta Ata, observar o Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG),
desde a emissão do empenho até a entrega dos medicamentos, especialmente quando da expedição da autorização de fornecimento,
e emissão de notas ficais, sendo vedados a aquisição ou o pagamento de quaisquer medicamentos incompa�veis ao preço do mercado
ou inobservado o PMVG.

2.5.3. A condição disposta na cláusula 2.5. aplica-se somente nos casos de aquisição destes medicamentos para atendimento
judicial.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador são par�cipantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.2. HOSPITAL MUNICIPAL DR. CÉLIO DE CASTRO SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.2.3. INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

3.2.4. INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO MINASGERAIS 

3.2.5. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 

3.2.6. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.7. PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.2.8. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.9. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

3.2.10. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quan�ta�vos aderidos pelos Órgãos e En�dades são os informados nos termos de adesões ao registro de preços e estão
disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
par�ciparam do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não par�cipantes, observados os
seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação  de  jus�fica�va  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável  desabastecimento  ou
descon�nuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art.
23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4. a autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

SEI/GOVMG - 113525801 - PADRÃO Ata RP Lei 14133 https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impri...

2 of 6 28/05/2025, 13:21



4.1.4.1. O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou a en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en�dade
não par�cipante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante, para aqueles
itens para os quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quan�ta�vo ou valor registrado ou até o termo final do prazo de sua
validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admi�da a prorrogação da ARP quando a proposta se man�ver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo adi�vo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada a par�r da data
do orçamento es�mado, [inserir  data],  conforme previsto na Lei  nº14.133/2021,  u�lizando-se o índice de correção [especificar o
índice].

6.1.5. No  caso  de  repactuação,  poderá  ser  realizada  mediante  solicitação  formal  do  contratado,  acompanhada  da
demonstração analí�ca da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade mínima de 1 (um) ano, em conformidade
com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo diferente daquele
originalmente registrado, por mo�vo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto
possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço
registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos estabelecidos na ata de registro de preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado, por mo�vo superveniente, o gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações,  o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado,  e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado
contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
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7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido  pelo  gerenciador,  e  o  fornecedor  con�nuará  obrigado  a  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ARP,  sob  pena  de
cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administra�vas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá convocar os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, item 9.2, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à atualização do preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ARP sobre a efe�va
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº
48.779, de 2024.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As  quan�dades  e  os  valores  previstos  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão ser
remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as en�dades par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante;

8.1.1.2. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante.

8.1.2. O gerenciador que �ver es�mado as quan�dades e os valores que pretende contratar será considerado par�cipante para
fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante, devem ser
observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Compe�rá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan�ta�vo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  en�dade  par�cipante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  en�dade  que  sofrer  redução  dos
quan�ta�vos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as en�dades de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
dis�ntos,  caberá ao fornecedor beneficiário da ARP,  observadas as condições nela estabelecidas,  optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem mo�vo jus�ficado;

9.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração Pública, sem
jus�fica�va razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024;
ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade
gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese  de  cancelamento do registro  do fornecedor,  o  órgão ou a  en�dade gerenciadora  poderá  convocar  os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, em determinada ARP,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos do Decreto
n.º 48.779, de 23/02/2024.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

SEI/GOVMG - 113525801 - PADRÃO Ata RP Lei 14133 https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impri...

4 of 6 28/05/2025, 13:21

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?num=14133&ano=2021&tipo=LEI
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?num=14133&ano=2021&tipo=LEI
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?num=14133&ano=2021&tipo=LEI
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?num=14133&ano=2021&tipo=LEI


10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou re�rados no prazo de validade da ata de registro de
preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações contratuais estão
estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência órgão ou à en�dade gerenciadora aplicar, garan�dos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do  descumprimento  das  obrigações
contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1. Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os par�cipantes.

11.3.  É  da competência órgão ou à en�dade par�cipante do registro de preços aplicar,  garan�dos os princípios da ampla defesa e do
contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão ou à en�dade
gerenciadora.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Ficam vinculados a esta Ata,  independente de transcrição,  o Termo de Referência e o edital  de licitação,  assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens do grupo se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses
decorrentes  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  valendo  esta  cláusula  como  renúncia  expressa  a  qualquer  outro  foro,  por  mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por  estarem justas  e  acertadas,  firmam os par�cipes o  presente instrumento,  em meio eletrônico,  por  meio do Sistema
Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

LUCIANO DE SOUZA LOPES
Representante Legal

FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

Documento assinado eletronicamente por Luciano de Souza Lopes, Usuário Externo, em 21/05/2025, às 09:28, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pe�z Souza Ferreira Hos�, Superintendente, em 28/05/2025, às 11:03, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 113525801 e o código CRC 9439321B.
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Referência: Processo nº 1500.01.0670604/2024-40 SEI nº 113525801
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro de Preço

v1.2025.01

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2025 - X

O Estado de Minas Gerais,  por  intermédio da Secretaria  de Estado de Planejamento e  Gestão,  GERENCIADOR (A)  do  Registro  de  Preços  –
Planejamento nº 06/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações con�das na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II,  Nº 4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR -
BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

Beneficiário do Lote(s) 49: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA

Endereço: ROD CORONEL POLICIA MILITAR NELSON TRANCHESI, Nº 740 - ITAQUI - ITAPEVI - SP- CEP: 06696-110

CNPJ/MF: 49.324.221/0016-90 

Representante Legal: CAMILA LUCHIARI DUARTE DA SILVA

CPF/MF: ***.935.038-**

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e eventual COMPRA
CENTRAL - MEDICAMENTOS IX (INSUCESSOS E NOVOS), mediante contrato ou documento equivalente, conforme especificações e condições
previstas  no  edital  e  seus  anexos,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  registrados,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LOTE
CÓDIGO

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

ITEM

UNIDADE
DE

AQUISIÇÃO
MARCA/MODELO QUANTIDADE

PREÇO NÃO
BENEFICIÁRIO

DA RES.
CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

PREÇO -
RES. CONJ.

SEF/
SEPLAG

3.458/2003

VALOR TOTAL

49 1548085 GLICOSE -
PRINCIPIO ATIVO:

GLICOSE;
CONCENTRACAO/

DOSAGEM: 500
MG/ML (50%);

FORMA
FARMACEUTICA:

SOLUCAO
INJETAVEL;

1 UNIDADE GLICOSE
FRESENIUS KABI

BRASIL LTDA
CX C/ 1 FR 500 ML
1004101070215

509505811151417

300 R$ 12,1000 R$ 12,1000 R$ 3.630,00
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APRESENTACAO:
BOLSA OU

FRASCO 500 ML
SISTEMA

FECHADO;
COMPONENTE: .;

2.2. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  ou  prestação  de  serviços  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  Pública  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  contratação
pretendida, desde que devidamente mo�vada.

2.3. Os quan�ta�vos registrados são es�mados e representam as previsões dos Órgãos e En�dades para as compras durante o
prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.5. Em se tratando de aquisição de medicamento para  atendimento a  ações judiciais  e  se  valores  ob�dos nesta  licitação
superarem o valor considerando o desconto calculado na forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além dos comunicados
CMED (as quais dispõem sobre a Aplicação do Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica do(s) medicamento(s), a Nota de
Empenho e/ou Autorização de Fornecimento (AF), irá acompanhada de documento informa�vo do órgão par�cipe, destacando do preço
fábrica o valor do desconto pelo qual deverá ser fornecido o medicamento.

2.5.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comunicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de
10/09/2013, seção 3, pág. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica, de acordo com a
resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011.

2.5.2. Compete aos Órgãos Par�cipes e aos beneficiários desta Ata, observar o Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG),
desde a emissão do empenho até a entrega dos medicamentos, especialmente quando da expedição da autorização de fornecimento,
e emissão de notas ficais, sendo vedados a aquisição ou o pagamento de quaisquer medicamentos incompa�veis ao preço do mercado
ou inobservado o PMVG.

2.5.3. A condição disposta na cláusula 2.5. aplica-se somente nos casos de aquisição destes medicamentos para atendimento
judicial.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador são par�cipantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.2. HOSPITAL MUNICIPAL DR. CÉLIO DE CASTRO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.3. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

3.2.4. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO MINAS GERAIS 

3.2.5. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 

3.2.6. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.7. PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.2.8. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.9. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

3.2.10. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quan�ta�vos aderidos pelos Órgãos e En�dades são os informados nos termos de adesões ao registro de preços e estão
disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
par�ciparam do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não par�cipantes, observados os
seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação  de  jus�fica�va  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável  desabastecimento  ou
descon�nuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art.
23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4. a autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1. O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.
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4.2. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou a en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en�dade
não par�cipante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante, para aqueles
itens para os quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quan�ta�vo ou valor registrado ou até o termo final do prazo de sua
validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admi�da a prorrogação da ARP quando a proposta se man�ver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo adi�vo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada a par�r da data
do orçamento es�mado, [inserir  data],  conforme previsto na Lei  nº14.133/2021,  u�lizando-se o índice de correção [especificar o
índice].

6.1.5. No  caso  de  repactuação,  poderá  ser  realizada  mediante  solicitação  formal  do  contratado,  acompanhada  da
demonstração analí�ca da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade mínima de 1 (um) ano, em conformidade
com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo diferente daquele
originalmente registrado, por mo�vo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto
possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço
registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos estabelecidos na ata de registro de preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado, por mo�vo superveniente, o gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações,  o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado,  e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado
contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido  pelo  gerenciador,  e  o  fornecedor  con�nuará  obrigado  a  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ARP,  sob  pena  de
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cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administra�vas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá convocar os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, item 9.2, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à atualização do preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ARP sobre a efe�va
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº
48.779, de 2024.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As  quan�dades  e  os  valores  previstos  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão ser
remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as en�dades par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante;

8.1.1.2. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante.

8.1.2. O gerenciador que �ver es�mado as quan�dades e os valores que pretende contratar será considerado par�cipante para
fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante, devem ser
observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Compe�rá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan�ta�vo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  en�dade  par�cipante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  en�dade  que  sofrer  redução  dos
quan�ta�vos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as en�dades de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
dis�ntos,  caberá ao fornecedor beneficiário da ARP,  observadas as condições nela estabelecidas,  optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem mo�vo jus�ficado;

9.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração Pública, sem
jus�fica�va razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024;
ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade
gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese  de  cancelamento do registro  do fornecedor,  o  órgão ou a  en�dade gerenciadora  poderá  convocar  os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, em determinada ARP,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos do Decreto
n.º 48.779, de 23/02/2024.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou re�rados no prazo de validade da ata de registro de
preços.
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10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações contratuais estão
estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência órgão ou à en�dade gerenciadora aplicar, garan�dos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do  descumprimento  das  obrigações
contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1. Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os par�cipantes.

11.3.  É  da competência órgão ou à en�dade par�cipante do registro de preços aplicar,  garan�dos os princípios da ampla defesa e do
contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão ou à en�dade
gerenciadora.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Ficam vinculados a esta Ata,  independente de transcrição,  o Termo de Referência e o edital  de licitação,  assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens do grupo se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses
decorrentes  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  valendo  esta  cláusula  como  renúncia  expressa  a  qualquer  outro  foro,  por  mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por  estarem justas  e  acertadas,  firmam os par�cipes o  presente instrumento,  em meio eletrônico,  por  meio do Sistema
Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

CAMILA LUCHIARI DUARTE DA SILVA
Representante Legal

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA

Documento assinado eletronicamente por Camila Luchiari Duarte da Silva, Usuário Externo, em 20/05/2025, às 14:59, conforme horário oficial

de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pe�z Souza Ferreira Hos�, Superintendente, em 28/05/2025, às 11:03, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 113881104 e o código CRC 6DB5D71D.

Referência: Processo nº 1500.01.0670604/2024-40 SEI nº 113881104
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro de Preço

v1.2025.01

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2025 - IX

O Estado de Minas Gerais,  por  intermédio da Secretaria  de Estado de Planejamento e  Gestão,  GERENCIADOR (A)  do  Registro  de  Preços  –
Planejamento nº 06/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações con�das na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II,  Nº 4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR -
BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

Beneficiário do Lote(s) 42: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA

Endereço: AV. MARGINAL PROJETADA, ROD CASTELO BRANCO, 1652 06460-200 BARUERI - SP / AV. CONTAGEM, 2011 - 3º ANDAR - 303 - STA. INÊS,
BELO HORIZONTE - MG - CEP: 31080-255

CNPJ/MF: 49.324.221/0001-04

Representante Legal: JACKELINE BORGES ELIAS

CPF/MF: ***.689.961-**

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e eventual COMPRA
CENTRAL - MEDICAMENTOS IX (INSUCESSOS E NOVOS), mediante contrato ou documento equivalente, conforme especificações e condições
previstas  no  edital  e  seus  anexos,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  registrados,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LOTE
CÓDIGO

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

ITEM

UNIDADE
DE

AQUISIÇÃO
MARCA/MODELO QUANTIDADE

PREÇO NÃO
BENEFICIÁRIO

DA RES.
CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

PREÇO -
RES. CONJ.

SEF/
SEPLAG

3.458/2003

VALOR TOTAL

42 1634984 EMULSAO
LIPIDICA -

PRINCIPIO ATIVO:
OLEO DE SOJA +
TRIGLICERIDEOS

DE CADEIA
MEDIA;

CONCENTRACAO/
DOSAGEM: 20%;

FRASCO LIPOVENOS MCT
FRESENIUS KABI

BRASIL LTDA
CX C/ 1 FR 500 ML
1004199310066

509504501157419

122 R$ 65,0000 R$ 65,0000 R$ 7.930,00
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FORMA
FARMACEUTICA:

EMULSAO
LIPIDICA;

APRESENTACAO:
FRASCO 500 ML;
COMPONENTE: .;

2.2. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  ou  prestação  de  serviços  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  Pública  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  contratação
pretendida, desde que devidamente mo�vada.

2.3. Os quan�ta�vos registrados são es�mados e representam as previsões dos Órgãos e En�dades para as compras durante o
prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.5. Em se tratando de aquisição de medicamento para  atendimento a  ações judiciais  e  se  valores  ob�dos nesta  licitação
superarem o valor considerando o desconto calculado na forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além dos comunicados
CMED (as quais dispõem sobre a Aplicação do Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica do(s) medicamento(s), a Nota de
Empenho e/ou Autorização de Fornecimento (AF), irá acompanhada de documento informa�vo do órgão par�cipe, destacando do preço
fábrica o valor do desconto pelo qual deverá ser fornecido o medicamento.

2.5.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comunicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de
10/09/2013, seção 3, pág. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica, de acordo com a
resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011.

2.5.2. Compete aos Órgãos Par�cipes e aos beneficiários desta Ata, observar o Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG),
desde a emissão do empenho até a entrega dos medicamentos, especialmente quando da expedição da autorização de fornecimento,
e emissão de notas ficais, sendo vedados a aquisição ou o pagamento de quaisquer medicamentos incompa�veis ao preço do mercado
ou inobservado o PMVG.

2.5.3. A condição disposta na cláusula 2.5. aplica-se somente nos casos de aquisição destes medicamentos para atendimento
judicial.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador são par�cipantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.2. HOSPITAL MUNICIPAL DR. CÉLIO DE CASTRO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.3. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

3.2.4. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO MINAS GERAIS 

3.2.5. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 

3.2.6. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.7. PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.2.8. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.9. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

3.2.10. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quan�ta�vos aderidos pelos Órgãos e En�dades são os informados nos termos de adesões ao registro de preços e estão
disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
par�ciparam do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não par�cipantes, observados os
seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação  de  jus�fica�va  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável  desabastecimento  ou
descon�nuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art.
23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4. a autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1. O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

SEI/GOVMG - 113522630 - PADRÃO Ata RP Lei 14133 https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impri...

2 of 5 28/05/2025, 13:21



4.2. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou a en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en�dade
não par�cipante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante, para aqueles
itens para os quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quan�ta�vo ou valor registrado ou até o termo final do prazo de sua
validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admi�da a prorrogação da ARP quando a proposta se man�ver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo adi�vo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada a par�r da data
do orçamento es�mado, [inserir  data],  conforme previsto na Lei  nº14.133/2021,  u�lizando-se o índice de correção [especificar o
índice].

6.1.5. No  caso  de  repactuação,  poderá  ser  realizada  mediante  solicitação  formal  do  contratado,  acompanhada  da
demonstração analí�ca da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade mínima de 1 (um) ano, em conformidade
com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo diferente daquele
originalmente registrado, por mo�vo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto
possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço
registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos estabelecidos na ata de registro de preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado, por mo�vo superveniente, o gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações,  o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado,  e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado
contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido  pelo  gerenciador,  e  o  fornecedor  con�nuará  obrigado  a  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ARP,  sob  pena  de
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cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administra�vas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá convocar os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, item 9.2, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à atualização do preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ARP sobre a efe�va
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº
48.779, de 2024.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As  quan�dades  e  os  valores  previstos  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão ser
remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as en�dades par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante;

8.1.1.2. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante.

8.1.2. O gerenciador que �ver es�mado as quan�dades e os valores que pretende contratar será considerado par�cipante para
fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante, devem ser
observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Compe�rá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan�ta�vo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  en�dade  par�cipante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  en�dade  que  sofrer  redução  dos
quan�ta�vos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as en�dades de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
dis�ntos,  caberá ao fornecedor beneficiário da ARP,  observadas as condições nela estabelecidas,  optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem mo�vo jus�ficado;

9.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração Pública, sem
jus�fica�va razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024;
ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade
gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese  de  cancelamento do registro  do fornecedor,  o  órgão ou a  en�dade gerenciadora  poderá  convocar  os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, em determinada ARP,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos do Decreto
n.º 48.779, de 23/02/2024.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou re�rados no prazo de validade da ata de registro de
preços.
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10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações contratuais estão
estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência órgão ou à en�dade gerenciadora aplicar, garan�dos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do  descumprimento  das  obrigações
contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1. Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os par�cipantes.

11.3.  É  da competência órgão ou à en�dade par�cipante do registro de preços aplicar,  garan�dos os princípios da ampla defesa e do
contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão ou à en�dade
gerenciadora.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Ficam vinculados a esta Ata,  independente de transcrição,  o Termo de Referência e o edital  de licitação,  assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens do grupo se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses
decorrentes  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  valendo  esta  cláusula  como  renúncia  expressa  a  qualquer  outro  foro,  por  mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por  estarem justas  e  acertadas,  firmam os par�cipes o  presente instrumento,  em meio eletrônico,  por  meio do Sistema
Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

JACKELINE BORGES ELIAS
Representante Legal

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA

Documento assinado eletronicamente por Jackeline Borges Elias, Usuário Externo, em 20/05/2025, às 17:12, conforme horário oficial de Brasília,

com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pe�z Souza Ferreira Hos�, Superintendente, em 28/05/2025, às 11:03, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 113522630 e o código CRC C4EEE150.

Referência: Processo nº 1500.01.0670604/2024-40 SEI nº 113522630
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro de Preço

v1.2025.01

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2025 - VIII

O Estado de Minas Gerais,  por  intermédio da Secretaria  de Estado de Planejamento e  Gestão,  GERENCIADOR (A)  do  Registro  de  Preços  –
Planejamento nº 06/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações con�das na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II,  Nº 4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR -
BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

Beneficiário do Lote(s) 108: DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Endereço: : AV. PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 2103 - CENTRO - CEP: 353-571 - CARATINGA - MG

CNPJ/MF: 01.417.694/0001-20

Representante Legal: FAGNER GENELHU FERREIRA PENNA

CPF/MF: ***.040.786 -**

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e eventual COMPRA
CENTRAL - MEDICAMENTOS IX (INSUCESSOS E NOVOS), mediante contrato ou documento equivalente, conforme especificações e condições
previstas  no  edital  e  seus  anexos,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  registrados,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LOTE
CÓDIGO

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

ITEM

UNIDADE
DE

AQUISIÇÃO
MARCA/MODELO QUANTIDADE

PREÇO NÃO
BENEFICIÁRIO

DA RES.
CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

PREÇO -
RES. CONJ.

SEF/
SEPLAG

3.458/2003

VALOR TOTAL

108 1525522 TENOXICAM -
PRINCIPIO ATIVO:

TENOXICAM;
CONCENTRACAO/

DOSAGEM: 20
MG; FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO

REVESTIDO;
APRESENTACAO:

1 UNIDADE GENÉRICO
MEDQUIMICA
MEDQUIMICA

INDUSTRIA
FARMACEUTICA

LTDA.
CX C/ 10 CPR REV
1091700940013

525114050019906

4.600 R$ 0,6170 R$ 0,5430 R$ 2.497,80
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.; COMPONENTE:
.;

2.2. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  ou  prestação  de  serviços  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  Pública  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  contratação
pretendida, desde que devidamente mo�vada.

2.3. Os quan�ta�vos registrados são es�mados e representam as previsões dos Órgãos e En�dades para as compras durante o
prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.5. Em se tratando de aquisição de medicamento para  atendimento a  ações judiciais  e  se  valores  ob�dos nesta  licitação
superarem o valor considerando o desconto calculado na forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além dos comunicados
CMED (as quais dispõem sobre a Aplicação do Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica do(s) medicamento(s), a Nota de
Empenho e/ou Autorização de Fornecimento (AF), irá acompanhada de documento informa�vo do órgão par�cipe, destacando do preço
fábrica o valor do desconto pelo qual deverá ser fornecido o medicamento.

2.5.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comunicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de
10/09/2013, seção 3, pág. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica, de acordo com a
resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011.

2.5.2. Compete aos Órgãos Par�cipes e aos beneficiários desta Ata, observar o Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG),
desde a emissão do empenho até a entrega dos medicamentos, especialmente quando da expedição da autorização de fornecimento,
e emissão de notas ficais, sendo vedados a aquisição ou o pagamento de quaisquer medicamentos incompa�veis ao preço do mercado
ou inobservado o PMVG.

2.5.3. A condição disposta na cláusula 2.5. aplica-se somente nos casos de aquisição destes medicamentos para atendimento
judicial.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador são par�cipantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.2. HOSPITAL MUNICIPAL DR. CÉLIO DE CASTRO SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.2.3. INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

3.2.4. INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO MINASGERAIS 

3.2.5. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 

3.2.6. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.7. PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.2.8. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.9. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

3.2.10. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quan�ta�vos aderidos pelos Órgãos e En�dades são os informados nos termos de adesões ao registro de preços e estão
disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
par�ciparam do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não par�cipantes, observados os
seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação  de  jus�fica�va  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável  desabastecimento  ou
descon�nuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art.
23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4. a autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1. O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou a en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en�dade
não par�cipante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.
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4.3. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante, para aqueles
itens para os quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quan�ta�vo ou valor registrado ou até o termo final do prazo de sua
validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admi�da a prorrogação da ARP quando a proposta se man�ver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo adi�vo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada a par�r da data
do orçamento es�mado, [inserir  data],  conforme previsto na Lei  nº14.133/2021,  u�lizando-se o índice de correção [especificar o
índice].

6.1.5. No  caso  de  repactuação,  poderá  ser  realizada  mediante  solicitação  formal  do  contratado,  acompanhada  da
demonstração analí�ca da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade mínima de 1 (um) ano, em conformidade
com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo diferente daquele
originalmente registrado, por mo�vo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto
possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço
registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos estabelecidos na ata de registro de preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado, por mo�vo superveniente, o gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações,  o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado,  e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado
contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido  pelo  gerenciador,  e  o  fornecedor  con�nuará  obrigado  a  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ARP,  sob  pena  de
cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administra�vas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá convocar os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, item 9.2, adotando
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as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à atualização do preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ARP sobre a efe�va
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº
48.779, de 2024.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As  quan�dades  e  os  valores  previstos  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão ser
remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as en�dades par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante;

8.1.1.2. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante.

8.1.2. O gerenciador que �ver es�mado as quan�dades e os valores que pretende contratar será considerado par�cipante para
fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante, devem ser
observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Compe�rá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan�ta�vo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  en�dade  par�cipante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  en�dade  que  sofrer  redução  dos
quan�ta�vos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as en�dades de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
dis�ntos,  caberá ao fornecedor beneficiário da ARP,  observadas as condições nela estabelecidas,  optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem mo�vo jus�ficado;

9.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração Pública, sem
jus�fica�va razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024;
ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade
gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese  de  cancelamento do registro  do fornecedor,  o  órgão ou a  en�dade gerenciadora  poderá  convocar  os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, em determinada ARP,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos do Decreto
n.º 48.779, de 23/02/2024.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou re�rados no prazo de validade da ata de registro de
preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
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11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações contratuais estão
estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência órgão ou à en�dade gerenciadora aplicar, garan�dos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do  descumprimento  das  obrigações
contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1. Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os par�cipantes.

11.3.  É  da competência órgão ou à en�dade par�cipante do registro de preços aplicar,  garan�dos os princípios da ampla defesa e do
contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão ou à en�dade
gerenciadora.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Ficam vinculados a esta Ata,  independente de transcrição,  o Termo de Referência e o edital  de licitação,  assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens do grupo se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses
decorrentes  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  valendo  esta  cláusula  como  renúncia  expressa  a  qualquer  outro  foro,  por  mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por  estarem justas  e  acertadas,  firmam os par�cipes o  presente instrumento,  em meio eletrônico,  por  meio do Sistema
Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

FAGNER GENELHU FERREIRA PENNA
Representante Legal

DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Documento assinado eletronicamente por FAGNER GENELHU FERREIRA PENNA, Usuário Externo, em 19/05/2025, às 17:23, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pe�z Souza Ferreira Hos�, Superintendente, em 28/05/2025, às 11:03, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 113520721 e o código CRC 498E093D.

Referência: Processo nº 1500.01.0670604/2024-40 SEI nº 113520721
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro de Preço

v1.2025.01

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2025 - VII

O Estado de Minas Gerais,  por  intermédio da Secretaria  de Estado de Planejamento e  Gestão,  GERENCIADOR (A)  do  Registro  de  Preços  –
Planejamento nº 06/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações con�das na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II,  Nº 4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR -
BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

Beneficiário do Lote(s) 115: DISTRIBUICAO DE MEDICAMENTOS PAMED LTDA

Endereço: AV. PASTEUR 184 LOJAS F,G,H,I - BOTAFOGO RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 22290-240

CNPJ/MF: 02.424.344/0001-53

Representante Legal: RAFAEL RODRIGUES MENDONÇA

CPF/MF: ***.330.447**

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e eventual COMPRA
CENTRAL - MEDICAMENTOS IX (INSUCESSOS E NOVOS), mediante contrato ou documento equivalente, conforme especificações e condições
previstas  no  edital  e  seus  anexos,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  registrados,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LOTE
CÓDIGO

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

ITEM

UNIDADE
DE

AQUISIÇÃO
MARCA/MODELO QUANTIDADE

PREÇO NÃO
BENEFICIÁRIO

DA RES.
CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

PREÇO -
RES. CONJ.

SEF/SEPLAG
3.458/2003

VALOR TOTAL

115 1728547 VENETOCLAX -
PRINCIPIO ATIVO:

VENETOCLAX;
CONCENTRACAO/

DOSAGEM: 100
MG; FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO

REVESTIDO;
APRESENTACAO:

1 UNIDADE VENCLEXTA
ABBVIE

FARMACÊUTICA
LTDA.

CX C/ 1 FR C/ 120
CPR REV

1986000140023
543718100003502

19.750 R$ 316,6700 R$ 316,6700 R$ 6.254.232,50
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.; COMPONENTE:
.;

2.2. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  ou  prestação  de  serviços  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  Pública  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  contratação
pretendida, desde que devidamente mo�vada.

2.3. Os quan�ta�vos registrados são es�mados e representam as previsões dos Órgãos e En�dades para as compras durante o
prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.5. Em se tratando de aquisição de medicamento para  atendimento a  ações judiciais  e  se  valores  ob�dos nesta  licitação
superarem o valor considerando o desconto calculado na forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além dos comunicados
CMED (as quais dispõem sobre a Aplicação do Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica do(s) medicamento(s), a Nota de
Empenho e/ou Autorização de Fornecimento (AF), irá acompanhada de documento informa�vo do órgão par�cipe, destacando do preço
fábrica o valor do desconto pelo qual deverá ser fornecido o medicamento.

2.5.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comunicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de
10/09/2013, seção 3, pág. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica, de acordo com a
resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011.

2.5.2. Compete aos Órgãos Par�cipes e aos beneficiários desta Ata, observar o Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG),
desde a emissão do empenho até a entrega dos medicamentos, especialmente quando da expedição da autorização de fornecimento,
e emissão de notas ficais, sendo vedados a aquisição ou o pagamento de quaisquer medicamentos incompa�veis ao preço do mercado
ou inobservado o PMVG.

2.5.3. A condição disposta na cláusula 2.5. aplica-se somente nos casos de aquisição destes medicamentos para atendimento
judicial.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador são par�cipantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.2. HOSPITAL MUNICIPAL DR. CÉLIO DE CASTRO SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.2.3. INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

3.2.4. INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO MINASGERAIS 

3.2.5. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 

3.2.6. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.7. PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.2.8. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.9. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

3.2.10. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quan�ta�vos aderidos pelos Órgãos e En�dades são os informados nos termos de adesões ao registro de preços e estão
disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
par�ciparam do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não par�cipantes, observados os
seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação  de  jus�fica�va  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável  desabastecimento  ou
descon�nuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art.
23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4. a autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1. O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou a en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en�dade
não par�cipante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.
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4.3. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante, para aqueles
itens para os quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quan�ta�vo ou valor registrado ou até o termo final do prazo de sua
validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admi�da a prorrogação da ARP quando a proposta se man�ver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo adi�vo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada a par�r da data
do orçamento es�mado, [inserir  data],  conforme previsto na Lei  nº14.133/2021,  u�lizando-se o índice de correção [especificar o
índice].

6.1.5. No  caso  de  repactuação,  poderá  ser  realizada  mediante  solicitação  formal  do  contratado,  acompanhada  da
demonstração analí�ca da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade mínima de 1 (um) ano, em conformidade
com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo diferente daquele
originalmente registrado, por mo�vo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto
possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço
registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos estabelecidos na ata de registro de preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado, por mo�vo superveniente, o gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações,  o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado,  e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado
contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido  pelo  gerenciador,  e  o  fornecedor  con�nuará  obrigado  a  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ARP,  sob  pena  de
cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administra�vas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá convocar os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, item 9.2, adotando
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as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à atualização do preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ARP sobre a efe�va
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº
48.779, de 2024.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As  quan�dades  e  os  valores  previstos  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão ser
remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as en�dades par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante;

8.1.1.2. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante.

8.1.2. O gerenciador que �ver es�mado as quan�dades e os valores que pretende contratar será considerado par�cipante para
fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante, devem ser
observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Compe�rá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan�ta�vo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  en�dade  par�cipante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  en�dade  que  sofrer  redução  dos
quan�ta�vos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as en�dades de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
dis�ntos,  caberá ao fornecedor beneficiário da ARP,  observadas as condições nela estabelecidas,  optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem mo�vo jus�ficado;

9.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração Pública, sem
jus�fica�va razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024;
ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade
gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese  de  cancelamento do registro  do fornecedor,  o  órgão ou a  en�dade gerenciadora  poderá  convocar  os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, em determinada ARP,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos do Decreto
n.º 48.779, de 23/02/2024.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou re�rados no prazo de validade da ata de registro de
preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
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11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações contratuais estão
estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência órgão ou à en�dade gerenciadora aplicar, garan�dos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do  descumprimento  das  obrigações
contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1. Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os par�cipantes.

11.3.  É  da competência órgão ou à en�dade par�cipante do registro de preços aplicar,  garan�dos os princípios da ampla defesa e do
contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão ou à en�dade
gerenciadora.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Ficam vinculados a esta Ata,  independente de transcrição,  o Termo de Referência e o edital  de licitação,  assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens do grupo se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses
decorrentes  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  valendo  esta  cláusula  como  renúncia  expressa  a  qualquer  outro  foro,  por  mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por  estarem justas  e  acertadas,  firmam os par�cipes o  presente instrumento,  em meio eletrônico,  por  meio do Sistema
Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

RAFAEL RODRIGUES MENDONÇA
Representante Legal

DISTRIBUICAO DE MEDICAMENTOS PAMED LTDA

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL RODRIGUES DE MENDONÇA, Usuário Externo, em 21/05/2025, às 21:00, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pe�z Souza Ferreira Hos�, Superintendente, em 28/05/2025, às 11:03, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 113488997 e o código CRC 5661BA9A.

Referência: Processo nº 1500.01.0670604/2024-40 SEI nº 113488997
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro de Preço

v1.2025.01

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2025 - VI

O Estado de Minas Gerais,  por  intermédio da Secretaria  de Estado de Planejamento e  Gestão,  GERENCIADOR (A)  do  Registro  de  Preços  –
Planejamento nº 06/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações con�das na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II,  Nº 4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR -
BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

Beneficiário do Lote(s) 01, 07, 65, 68, 73, 79, 90, 101, 102 e 119: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA

Endereço: RODOVIA MONSENHOR CLODOALDO DE PAIVA KM 46,2 LOTEAMENTO NAÇÕES UNIDAS ITAPIRA - SP - CEP: 13.974-908

CNPJ/MF: 44.734.671/0022-86

Representante Legal: ADRIANO GOMES DOS SANTOS

CPF/MF: ***.036.848.-**

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e eventual COMPRA
CENTRAL - MEDICAMENTOS IX (INSUCESSOS E NOVOS), mediante contrato ou documento equivalente, conforme especificações e condições
previstas  no  edital  e  seus  anexos,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  registrados,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LOTE
CÓDIGO

ITEM
ESPECIFICAÇÃO ITEM

UNIDADE
DE

AQUISIÇÃO
MARCA/MODELO QUANTIDADE

PREÇO NÃO
BENEFICIÁRIO

DA RES.
CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

PREÇO -
RES. CONJ.

SEF/
SEPLAG

3.458/2003

VALOR TOTAL
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1 1525425

ACETATO DE RETINOL
+ ASSOCIACOES -

PRINCIPIO ATIVO (1):
ACETATO DE RETINOL

+ AMINOACIDOS;
PRINCIPIO ATIVO (2):

METIONINA +
CLORANFENICOL;
CONCENTRACAO/
DOSAGEM: 10.000

UI/G + 25 MG/G + 5
MG/G + 5 MG/G;

FORMA
FARMACEUTICA:

POMADA
OFTALMICA;

APRESENTACAO:
BISNAGA 3,5 G;

COMPONENTE: .;

BISNAGA

REGENCEL
CRISTÁLIA

PRODUTOS
QUÍMICOS

FARMACÊUTICOS
LTDA.

CX C/ 1 BG C/ 3,5
G

1029804930019
506719050078117

2.759 R$ 10,5000 R$ 10,5000 R$ 28.969,50

7 1488163

AMITRIPTILINA
PRINCIPIO ATIVO:
AMITRIPTILINA,

CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/

DOSAGEM: 75 MG;
FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

AMYTRIL
CRISTÁLIA

PRODUTOS
QUÍMICOS

FARMACÊUTICOS
LTDA.

CX C/ 200 CPR REV
1029802250088

506712080046803

1.962 R$ 0,2300 R$ 0,2300 R$ 451,26

65 1524488

LEVOFLOXACINO -
PRINCIPIO ATIVO:
LEVOFLOXACINO

HEMI-HIDRATADO;
CONCENTRACAO/
DOSAGEM: 5 MG/

ML; FORMA
FARMACEUTICA:

SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO:
BOLSA 100 ML;

COMPONENTE: .;

BOLSA

LEVOTAC
CRISTÁLIA

PRODUTOS
QUÍMICOS

FARMACÊUTICOS
LTDA.

CX C/ 6 BOLS 100
ML

1029803030138
506712120049803

8.350 R$ 7,1000 R$ 7,1000 R$ 59.285,00

68 1512480

LEVOMEPROMAZINA
- PRINCIPIO ATIVO:

LEVOMEPROMAZINA,
MALEATO;

CONCENTRACAO/
DOSAGEM: 25 MG;

FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

LEVOZINE
CRISTÁLIA

PRODUTOS
QUÍMICOS

FARMACÊUTICOS
LTDA.

CX C/ 200 CPR REV
1029800280141

506713050050403

774.680 R$ 0,3200 R$ 0,3200 R$ 247.897,60
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73 1516760

METARAMINOL -
PRINCIPIO ATIVO:
METARAMINOL,

HEMITARTARATO;
CONCENTRACAO/

DOSAGEM: 10 MG/
ML; FORMA

FARMACEUTICA:
SOLUCAO INJETAVEL;

APRESENTACAO:
AMPOLA 1 ML;

COMPONENTE: .;

AMPOLA

ARAMIN
CRISTÁLIA

PRODUTOS
QUÍMICOS

FARMACÊUTICOS
LTDA.

CX C/ 25 AMP 1
ML

1029801020070
506718010074703

18.400 R$ 15,9000 R$ 15,9000 R$ 292.560,00

79 1512609

MORFINA -
PRINCIPIO ATIVO:

MORFINA, SULFATO;
CONCENTRACAO/

DOSAGEM: 10 MG;
FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

DIMORF
CRISTÁLIA

PRODUTOS
QUÍMICOS

FARMACÊUTICOS
LTDA.

CX C/ 50 CPR
1029800970423

506712020045803

828.800 R$ 0,5000 R$ 0,5000 R$ 414.400,00

90 1573810

PREDNISOLONA -
PRINCIPIO ATIVO:
PREDNISOLONA,

ACETATO;
CONCENTRACAO/

DOSAGEM: 10 MG/
ML; FORMA

FARMACEUTICA:
SUSPENSAO
OFTALMICA;

APRESENTACAO:
FRASCO 5 ML;

COMPONENTE: .;

FRASCO

OFTPRED
CRISTALIA

PRODUTOS
QUIMICOS

FARMACEUTICOS
LTDA

CX C/ 1 FR 5 ML
1029804810013

506719070079517

111 R$ 13,2200 R$ 13,2200 R$ 1.467,42

101 1517538

SUFENTANILA -
PRINCIPIO ATIVO:

SUFENTANILA,
CITRATO;

CONCENTRACAO/
DOSAGEM: 50 MCG/

ML; FORMA
FARMACEUTICA:

SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO:
AMPOLA 1 ML;

COMPONENTE: .;

AMPOLA

FASTFEN
CRISTÁLIA

PRODUTOS
QUÍMICOS

FARMACÊUTICOS
LTDA.

CX C/ 25 AMP 1
ML

1029802160070
506705602150414

5.150 R$ 21,7000 R$ 21,7000 R$ 111.755,00

102 1569597 SULFADIAZINA DE
PRATA +

ASSOCIACOES -
PRINCIPIO ATIVO (1):

SULFADIAZINA DE
PRATA; PRINCIPIO

ATIVO (2): NITRATO
CEROSO;

CONCENTRACAO/
DOSAGEM: 10 MG/G

+ 4 MG/G; FORMA
FARMACEUTICA:

CREME
DERMATOLOGICO;
APRESENTACAO:

BISNAGA;

GRAMA DERMACERIUM
CRISTÁLIA

PRODUTOS
QUÍMICOS

FARMACÊUTICOS
LTDA.

CX C/ 60 BG 30 G
1029805600268

506721100095117

46.320 R$ 0,4660 R$ 0,4660 R$ 21.585,12
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COMPONENTE: .;

119 1521675

VORICONAZOL -
PRINCIPIO ATIVO:
VORICONAZOL;

CONCENTRACAO/
DOSAGEM: 200 MG;

FORMA
FARMACEUTICA:

COMPRIMIDO
REVESTIDO;

APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1 UNIDADE

VORI
CRISTÁLIA

PRODUTOS
QUÍMICOS

FARMACÊUTICOS
LTDA.

CX C/ 14 CPR REV
1029804210032

506715110060703

3.936 R$ 18,9000 R$ 18,9000 R$ 74.390,40

2.2. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  ou  prestação  de  serviços  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  Pública  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  contratação
pretendida, desde que devidamente mo�vada.

2.3. Os quan�ta�vos registrados são es�mados e representam as previsões dos Órgãos e En�dades para as compras durante o
prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.5. Em se tratando de aquisição de medicamento para  atendimento a  ações judiciais  e  se  valores  ob�dos nesta  licitação
superarem o valor considerando o desconto calculado na forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além dos comunicados
CMED (as quais dispõem sobre a Aplicação do Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica do(s) medicamento(s), a Nota de
Empenho e/ou Autorização de Fornecimento (AF), irá acompanhada de documento informa�vo do órgão par�cipe, destacando do preço
fábrica o valor do desconto pelo qual deverá ser fornecido o medicamento.

2.5.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comunicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de
10/09/2013, seção 3, pág. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica, de acordo com a
resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011.

2.5.2. Compete aos Órgãos Par�cipes e aos beneficiários desta Ata, observar o Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG),
desde a emissão do empenho até a entrega dos medicamentos, especialmente quando da expedição da autorização de fornecimento,
e emissão de notas ficais, sendo vedados a aquisição ou o pagamento de quaisquer medicamentos incompa�veis ao preço do mercado
ou inobservado o PMVG.

2.5.3. A condição disposta na cláusula 2.5. aplica-se somente nos casos de aquisição destes medicamentos para atendimento
judicial.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador são par�cipantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.2. HOSPITAL MUNICIPAL DR. CÉLIO DE CASTRO SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.2.3. INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

3.2.4. INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO MINASGERAIS 

3.2.5. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 

3.2.6. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.7. PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.2.8. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.9. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

3.2.10. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quan�ta�vos aderidos pelos Órgãos e En�dades são os informados nos termos de adesões ao registro de preços e estão
disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
par�ciparam do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não par�cipantes, observados os
seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação  de  jus�fica�va  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável  desabastecimento  ou
descon�nuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art.

SEI/GOVMG - 113486258 - PADRÃO Ata RP Lei 14133 https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impri...

4 of 8 28/05/2025, 13:19



23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4. a autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1. O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou a en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en�dade
não par�cipante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante, para aqueles
itens para os quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quan�ta�vo ou valor registrado ou até o termo final do prazo de sua
validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admi�da a prorrogação da ARP quando a proposta se man�ver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo adi�vo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada a par�r da data
do orçamento es�mado, [inserir  data],  conforme previsto na Lei  nº14.133/2021,  u�lizando-se o índice de correção [especificar o
índice].

6.1.5. No  caso  de  repactuação,  poderá  ser  realizada  mediante  solicitação  formal  do  contratado,  acompanhada  da
demonstração analí�ca da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade mínima de 1 (um) ano, em conformidade
com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo diferente daquele
originalmente registrado, por mo�vo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto
possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço
registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos estabelecidos na ata de registro de preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado, por mo�vo superveniente, o gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações,  o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado,  e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado
contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
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estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido  pelo  gerenciador,  e  o  fornecedor  con�nuará  obrigado  a  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ARP,  sob  pena  de
cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administra�vas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá convocar os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, item 9.2, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à atualização do preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ARP sobre a efe�va
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº
48.779, de 2024.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As  quan�dades  e  os  valores  previstos  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão ser
remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as en�dades par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante;

8.1.1.2. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante.

8.1.2. O gerenciador que �ver es�mado as quan�dades e os valores que pretende contratar será considerado par�cipante para
fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante, devem ser
observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Compe�rá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan�ta�vo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  en�dade  par�cipante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  en�dade  que  sofrer  redução  dos
quan�ta�vos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as en�dades de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
dis�ntos,  caberá ao fornecedor beneficiário da ARP,  observadas as condições nela estabelecidas,  optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem mo�vo jus�ficado;

9.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração Pública, sem
jus�fica�va razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024;
ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade
gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese  de  cancelamento do registro  do fornecedor,  o  órgão ou a  en�dade gerenciadora  poderá  convocar  os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, em determinada ARP,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos do Decreto
n.º 48.779, de 23/02/2024.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou re�rados no prazo de validade da ata de registro de
preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações contratuais estão
estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência órgão ou à en�dade gerenciadora aplicar, garan�dos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do  descumprimento  das  obrigações
contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1. Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os par�cipantes.

11.3.  É  da competência órgão ou à en�dade par�cipante do registro de preços aplicar,  garan�dos os princípios da ampla defesa e do
contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão ou à en�dade
gerenciadora.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Ficam vinculados a esta Ata,  independente de transcrição,  o Termo de Referência e o edital  de licitação,  assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens do grupo se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses
decorrentes  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  valendo  esta  cláusula  como  renúncia  expressa  a  qualquer  outro  foro,  por  mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por  estarem justas  e  acertadas,  firmam os par�cipes o  presente instrumento,  em meio eletrônico,  por  meio do Sistema
Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

ADRIANO GOMES DOS SANTOS
Representante Legal

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA

Documento assinado eletronicamente por Adriano Gomes dos Santos, Representante Legal, em 19/05/2025, às 15:17, conforme horário oficial

de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pe�z Souza Ferreira Hos�, Superintendente, em 28/05/2025, às 11:03, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 113486258 e o código CRC 5EB71BA3.

Referência: Processo nº 1500.01.0670604/2024-40 SEI nº 113486258
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro de Preço

v1.2025.01

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2025 - V

O Estado de Minas Gerais,  por  intermédio da Secretaria  de Estado de Planejamento e  Gestão,  GERENCIADOR (A)  do  Registro  de  Preços  –
Planejamento nº 06/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações con�das na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II,  Nº 4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR -
BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

Beneficiário do Lote(s) 4, 32 e 45: CRISTAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Endereço: TRAVESSA ESCOBAR 226, 91910-400, PORTO ALEGRE / RS 

CNPJ/MF: 92.132.786/0001-19

Representante Legal: DIRCEU LOPES ZINN

CPF/MF: ***.013.440-**

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e eventual COMPRA
CENTRAL - MEDICAMENTOS IX (INSUCESSOS E NOVOS), mediante contrato ou documento equivalente, conforme especificações e condições
previstas  no  edital  e  seus  anexos,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  registrados,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LOTE
CÓDIGO

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

ITEM

UNIDADE
DE

AQUISIÇÃO
MARCA/MODELO QUANTIDADE

PREÇO NÃO
BENEFICIÁRIO

DA RES.
CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

PREÇO -
RES. CONJ.

SEF/
SEPLAG

3.458/2003

VALOR TOTAL

4 1503766 ACIDO
PAMIDRONICO -

PRINCIPIO ATIVO:
ACIDO

PAMIDRONICO;
CONCENTRACAO/

DOSAGEM: 90
MG; FORMA

FARMACEUTICA:
PO LIOFILIZADO

FRASCO-
AMPOLA

PAMIDROM
CRISTÁLIA

PRODUTOS
QUÍMICOS

FARMACÊUTICOS
LTDA.

CX C/ 5 FR AMP +
5 AMP DIL X 10

ML
1029803100071

1.760 R$ 72,7600 R$ 72,7600 R$ 128.057,60
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PARA SOLUCAO
INJETAVEL;

APRESENTACAO:
FRASCO-
AMPOLA;

COMPONENTE:
AMPOLA

DILUENTE;

506712402153412

45 1525891

FILGRASTIM -
PRINCIPIO ATIVO:

FILGRASTIM;
CONCENTRACAO/

DOSAGEM: 300
MCG; FORMA

FARMACEUTICA:
SOLUCAO

INJETAVEL;
APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA

1 ML;
COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

FILGRASTINE
BLAU

FARMACÊUTICA
S.A.

CX C/ 1 FR AMP 1
ML

1163700580018

504412502156413

8.900 R$ 32,9900 R$ 32,9900 R$ 293.611,00

2.2. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  ou  prestação  de  serviços  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  Pública  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  contratação
pretendida, desde que devidamente mo�vada.

2.3. Os quan�ta�vos registrados são es�mados e representam as previsões dos Órgãos e En�dades para as compras durante o
prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.5. Em se tratando de aquisição de medicamento para  atendimento a  ações judiciais  e  se  valores  ob�dos nesta  licitação
superarem o valor considerando o desconto calculado na forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além dos comunicados
CMED (as quais dispõem sobre a Aplicação do Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica do(s) medicamento(s), a Nota de
Empenho e/ou Autorização de Fornecimento (AF), irá acompanhada de documento informa�vo do órgão par�cipe, destacando do preço
fábrica o valor do desconto pelo qual deverá ser fornecido o medicamento.

2.5.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comunicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de
10/09/2013, seção 3, pág. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica, de acordo com a
resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011.

2.5.2. Compete aos Órgãos Par�cipes e aos beneficiários desta Ata, observar o Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG),
desde a emissão do empenho até a entrega dos medicamentos, especialmente quando da expedição da autorização de fornecimento,
e emissão de notas ficais, sendo vedados a aquisição ou o pagamento de quaisquer medicamentos incompa�veis ao preço do mercado
ou inobservado o PMVG.

2.5.3. A condição disposta na cláusula 2.5. aplica-se somente nos casos de aquisição destes medicamentos para atendimento
judicial.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador são par�cipantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.2. HOSPITAL MUNICIPAL DR. CÉLIO DE CASTRO SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.2.3. INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.4. INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO MINASGERAIS

3.2.5. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS

3.2.6. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.7. PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.2.8. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.9. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

3.2.10. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quan�ta�vos aderidos pelos Órgãos e En�dades são os informados nos termos de adesões ao registro de preços e estão
disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
par�ciparam do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não par�cipantes, observados os
seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação  de  jus�fica�va  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável  desabastecimento  ou
descon�nuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art.
23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4. a autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1. O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou a en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en�dade
não par�cipante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante, para aqueles
itens para os quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quan�ta�vo ou valor registrado ou até o termo final do prazo de sua
validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admi�da a prorrogação da ARP quando a proposta se man�ver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo adi�vo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada a par�r da data
do orçamento es�mado, [inserir  data],  conforme previsto na Lei  nº14.133/2021,  u�lizando-se o índice de correção [especificar o
índice].

6.1.5. No  caso  de  repactuação,  poderá  ser  realizada  mediante  solicitação  formal  do  contratado,  acompanhada  da
demonstração analí�ca da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade mínima de 1 (um) ano, em conformidade
com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo diferente daquele
originalmente registrado, por mo�vo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto
possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço
registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos estabelecidos na ata de registro de preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado, por mo�vo superveniente, o gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
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classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações,  o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado,  e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado
contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido  pelo  gerenciador,  e  o  fornecedor  con�nuará  obrigado  a  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ARP,  sob  pena  de
cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administra�vas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá convocar os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, item 9.2, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à atualização do preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ARP sobre a efe�va
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº
48.779, de 2024.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As  quan�dades  e  os  valores  previstos  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão ser
remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as en�dades par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante;

8.1.1.2. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante.

8.1.2. O gerenciador que �ver es�mado as quan�dades e os valores que pretende contratar será considerado par�cipante para
fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante, devem ser
observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Compe�rá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan�ta�vo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  en�dade  par�cipante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  en�dade  que  sofrer  redução  dos
quan�ta�vos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as en�dades de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
dis�ntos,  caberá ao fornecedor beneficiário da ARP,  observadas as condições nela estabelecidas,  optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem mo�vo jus�ficado;

9.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração Pública, sem
jus�fica�va razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024;
ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade
gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese  de  cancelamento do registro  do fornecedor,  o  órgão ou a  en�dade gerenciadora  poderá  convocar  os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, em determinada ARP,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos do Decreto
n.º 48.779, de 23/02/2024.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou re�rados no prazo de validade da ata de registro de
preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações contratuais estão
estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência órgão ou à en�dade gerenciadora aplicar, garan�dos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do  descumprimento  das  obrigações
contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1. Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os par�cipantes.

11.3.  É  da competência órgão ou à en�dade par�cipante do registro de preços aplicar,  garan�dos os princípios da ampla defesa e do
contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão ou à en�dade
gerenciadora.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Ficam vinculados a esta Ata,  independente de transcrição,  o Termo de Referência e o edital  de licitação,  assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens do grupo se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses
decorrentes  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  valendo  esta  cláusula  como  renúncia  expressa  a  qualquer  outro  foro,  por  mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por  estarem justas  e  acertadas,  firmam os par�cipes o  presente instrumento,  em meio eletrônico,  por  meio do Sistema
Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

DIRCEU LOPES ZINN
Representante Legal

CRISTAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
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Documento assinado eletronicamente por Dirceu Lopes Zinn, Usuário Externo, em 21/05/2025, às 13:46, conforme horário oficial de Brasília,

com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pe�z Souza Ferreira Hos�, Superintendente, em 28/05/2025, às 11:03, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 113472151 e o código CRC D79B1024.

Referência: Processo nº 1500.01.0670604/2024-40 SEI nº 113472151
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro de Preço

v1.2025.01

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2025 - IV

O Estado de Minas Gerais,  por  intermédio da Secretaria  de Estado de Planejamento e  Gestão,  GERENCIADOR (A)  do  Registro  de  Preços  –
Planejamento nº 06/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações con�das na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II,  Nº 4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR -
BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

Beneficiário do Lote(s) 62 e 120: CM HOSPITALAR S/A

Endereço: AV RIBEIRAO DOS CRISTAIS, 2701 GALPAO G300 BL 6-18 - EMPRESARIAL PAINEIRA - JORDANESIA - CAJAMAR/SP - CEP 07775240

CNPJ/MF: 12.420.164/0005-80

Representante Legal: LETICIA MACHADO VILLADOURO

CPF/MF: ***.249.698-**

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e eventual COMPRA
CENTRAL - MEDICAMENTOS IX (INSUCESSOS E NOVOS), mediante contrato ou documento equivalente, conforme especificações e condições
previstas  no  edital  e  seus  anexos,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  registrados,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LOTE
CÓDIGO

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

ITEM
UNIDADE DE
AQUISIÇÃO

MARCA/MODELO QUANTIDADE

PREÇO NÃO
BENEFICIÁRIO

DA RES.
CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

PREÇO - RES.
CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

VALOR TOTAL
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62 1759990

LANREOTIDA -
PRINCIPIO ATIVO:

LANREOTIDA;
CONCENTRACAO/

DOSAGEM: 60
MG; FORMA

FARMACEUTICA:
SOLUCAO

INJETAVEL DE
LIBERACAO

PROLONGADA;
APRESENTACAO:

SERINGA
PREENCHIDA;

COMPONENTE: .;

SERINGA
PREENCHIDA

SOMATULINE
AUTOGEL

BEAUFOUR IPSEN
FARMACÊUTICA

LTDA
CX C/ 1 SER

PREENC 0,5 ML
LIB PROL

1697700020078
539214010000603

820 R$ 2.524,2900 R$ 2.524,2900 R$ 2.069.917,80

120 1752090

OLAPARIBE -
PRINCIPIO ATIVO:

OLAPARIBE;
CONCENTRACAO/

DOSAGEM: 100
MG; FORMA

FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO

REVESTIDO;
APRESENTACAO:
.; COMPONENTE:

.;

1 UNIDADE

LYNPARZA
COMPRIMIDOS

ASTRAZENECA DO
BRASIL LTDA

CX C/ 56 CPR REV
1161802680015

502319020033801

12.200 R$ 265,5800 R$ 265,5800 R$ 3.240.076,00

2.2. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  ou  prestação  de  serviços  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  Pública  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  contratação
pretendida, desde que devidamente mo�vada.

2.3. Os quan�ta�vos registrados são es�mados e representam as previsões dos Órgãos e En�dades para as compras durante o
prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.5. Em se tratando de aquisição de medicamento para  atendimento a  ações judiciais  e  se  valores  ob�dos nesta  licitação
superarem o valor considerando o desconto calculado na forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além dos comunicados
CMED (as quais dispõem sobre a Aplicação do Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica do(s) medicamento(s), a Nota de
Empenho e/ou Autorização de Fornecimento (AF), irá acompanhada de documento informa�vo do órgão par�cipe, destacando do preço
fábrica o valor do desconto pelo qual deverá ser fornecido o medicamento.

2.5.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comunicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de
10/09/2013, seção 3, pág. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica, de acordo com a
resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011.

2.5.2. Compete aos Órgãos Par�cipes e aos beneficiários desta Ata, observar o Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG),
desde a emissão do empenho até a entrega dos medicamentos, especialmente quando da expedição da autorização de fornecimento,
e emissão de notas ficais, sendo vedados a aquisição ou o pagamento de quaisquer medicamentos incompa�veis ao preço do mercado
ou inobservado o PMVG.

2.5.3. A condição disposta na cláusula 2.5. aplica-se somente nos casos de aquisição destes medicamentos para atendimento
judicial.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador são par�cipantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.2. HOSPITAL MUNICIPAL DR. CÉLIO DE CASTRO SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.2.3. INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

3.2.4. INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO MINASGERAIS 

3.2.5. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 

3.2.6. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.7. PREFEITURA DE BELO HORIZONTE
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3.2.8. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.9. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

3.2.10. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quan�ta�vos aderidos pelos Órgãos e En�dades são os informados nos termos de adesões ao registro de preços e estão
disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
par�ciparam do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não par�cipantes, observados os
seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação  de  jus�fica�va  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável  desabastecimento  ou
descon�nuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art.
23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4. a autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1. O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou a en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en�dade
não par�cipante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante, para aqueles
itens para os quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quan�ta�vo ou valor registrado ou até o termo final do prazo de sua
validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admi�da a prorrogação da ARP quando a proposta se man�ver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo adi�vo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada a par�r da data
do orçamento es�mado, [inserir  data],  conforme previsto na Lei  nº14.133/2021,  u�lizando-se o índice de correção [especificar o
índice].

6.1.5. No  caso  de  repactuação,  poderá  ser  realizada  mediante  solicitação  formal  do  contratado,  acompanhada  da
demonstração analí�ca da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade mínima de 1 (um) ano, em conformidade
com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo diferente daquele
originalmente registrado, por mo�vo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto
possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço
registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos estabelecidos na ata de registro de preços.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado, por mo�vo superveniente, o gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações,  o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado,  e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado
contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido  pelo  gerenciador,  e  o  fornecedor  con�nuará  obrigado  a  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ARP,  sob  pena  de
cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administra�vas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá convocar os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, item 9.2, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à atualização do preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ARP sobre a efe�va
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº
48.779, de 2024.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As  quan�dades  e  os  valores  previstos  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão ser
remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as en�dades par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante;

8.1.1.2. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante.

8.1.2. O gerenciador que �ver es�mado as quan�dades e os valores que pretende contratar será considerado par�cipante para
fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante, devem ser
observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Compe�rá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan�ta�vo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  en�dade  par�cipante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  en�dade  que  sofrer  redução  dos
quan�ta�vos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as en�dades de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
dis�ntos,  caberá ao fornecedor beneficiário da ARP,  observadas as condições nela estabelecidas,  optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem mo�vo jus�ficado;

9.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração Pública, sem
jus�fica�va razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024;
ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
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caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade
gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese  de  cancelamento do registro  do fornecedor,  o  órgão ou a  en�dade gerenciadora  poderá  convocar  os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, em determinada ARP,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos do Decreto
n.º 48.779, de 23/02/2024.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou re�rados no prazo de validade da ata de registro de
preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações contratuais estão
estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência órgão ou à en�dade gerenciadora aplicar, garan�dos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do  descumprimento  das  obrigações
contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1. Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os par�cipantes.

11.3.  É  da competência órgão ou à en�dade par�cipante do registro de preços aplicar,  garan�dos os princípios da ampla defesa e do
contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão ou à en�dade
gerenciadora.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Ficam vinculados a esta Ata,  independente de transcrição,  o Termo de Referência e o edital  de licitação,  assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens do grupo se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses
decorrentes  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  valendo  esta  cláusula  como  renúncia  expressa  a  qualquer  outro  foro,  por  mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por  estarem justas  e  acertadas,  firmam os par�cipes o  presente instrumento,  em meio eletrônico,  por  meio do Sistema
Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG
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LETICIA MACHADO VILLADOURO
Representante Legal
CM HOSPITALAR S/A

Documento assinado eletronicamente por Le�cia Machado Villadouro, Usuário Externo, em 20/05/2025, às 16:44, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pe�z Souza Ferreira Hos�, Superintendente, em 28/05/2025, às 11:03, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 113484352 e o código CRC 2C4F0ECC.

Referência: Processo nº 1500.01.0670604/2024-40 SEI nº 113484352
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro de Preço

v1.2025.01

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/0025 - III

O Estado de Minas Gerais,  por  intermédio da Secretaria  de Estado de Planejamento e  Gestão,  GERENCIADOR (A)  do  Registro  de  Preços  –
Planejamento nº 06/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações con�das na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II,  Nº 4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR -
BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

Beneficiário do Lote(s) 32 : ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA

Endereço: RUA VEREADOR GERMANO LUIZ VIEIRA, 500 ARMZ 03 SALA 3– ITAIPAVA – ITAJAÍ - SC

CNPJ/MF: 05.439.635/0004-56

Representante Legal: JOÃO VICTOR OLIVEIRA DOS REIS

CPF/MF: ***.461.756-**

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e eventual COMPRA
CENTRAL - MEDICAMENTOS IX (INSUCESSOS E NOVOS), mediante contrato ou documento equivalente, conforme especificações e condições
previstas  no  edital  e  seus  anexos,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  registrados,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LOTE
CÓDIGO

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

ITEM

UNIDADE
DE

AQUISIÇÃO
MARCA/MODELO QUANTIDADE

PREÇO NÃO
BENEFICIÁRIO

DA RES.
CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

PREÇO -
RES. CONJ.

SEF/
SEPLAG

3.458/2003

VALOR TOTAL

32 1524224 COLISTIMETATO
DE SODIO -

PRINCIPIO ATIVO:
COLISTIMETATO

DE SODIO;
CONCENTRACAO/

DOSAGEM:
EQUIVALENTE A
150 MG A 160
MG COLISTINA

FRASCO-
AMPOLA

GENERICO ABL /
ANTIBIÓTICOS DO
BRASIL LTDA / CX
C/ 10 FR AMP 10

ML / RMS
1556200390085 /

GGREM
501322030031303

35.900 R$ 40,0000 R$ 40,0000 R$ 1.436.000,00
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BASE; FORMA
FARMACEUTICA:
PO LIOFILIZADO
PARA SOLUCAO

INJETAVEL;
APRESENTACAO:

FRASCO-
AMPOLA;

COMPONENTE: .;

2.2. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  ou  prestação  de  serviços  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  Pública  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  contratação
pretendida, desde que devidamente mo�vada.

2.3. Os quan�ta�vos registrados são es�mados e representam as previsões dos Órgãos e En�dades para as compras durante o
prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.5. Em se tratando de aquisição de medicamento para  atendimento a  ações judiciais  e  se  valores  ob�dos nesta  licitação
superarem o valor considerando o desconto calculado na forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além dos comunicados
CMED (as quais dispõem sobre a Aplicação do Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica do(s) medicamento(s), a Nota de
Empenho e/ou Autorização de Fornecimento (AF), irá acompanhada de documento informa�vo do órgão par�cipe, destacando do preço
fábrica o valor do desconto pelo qual deverá ser fornecido o medicamento.

2.5.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comunicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de
10/09/2013, seção 3, pág. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica, de acordo com a
resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011.

2.5.2. Compete aos Órgãos Par�cipes e aos beneficiários desta Ata, observar o Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG),
desde a emissão do empenho até a entrega dos medicamentos, especialmente quando da expedição da autorização de fornecimento,
e emissão de notas ficais, sendo vedados a aquisição ou o pagamento de quaisquer medicamentos incompa�veis ao preço do mercado
ou inobservado o PMVG.

2.5.3. A condição disposta na cláusula 2.5. aplica-se somente nos casos de aquisição destes medicamentos para atendimento
judicial.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador são par�cipantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.2. HOSPITAL MUNICIPAL DR. CÉLIO DE CASTRO SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.2.3. INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

3.2.4. INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO MINASGERAIS 

3.2.5. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 

3.2.6. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.7. PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.2.8. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.9. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

3.2.10. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quan�ta�vos aderidos pelos Órgãos e En�dades são os informados nos termos de adesões ao registro de preços e estão
disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
par�ciparam do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não par�cipantes, observados os
seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação  de  jus�fica�va  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável  desabastecimento  ou
descon�nuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art.
23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4. a autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
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4.1.4.1. O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou a en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en�dade
não par�cipante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante, para aqueles
itens para os quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quan�ta�vo ou valor registrado ou até o termo final do prazo de sua
validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admi�da a prorrogação da ARP quando a proposta se man�ver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo adi�vo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada a par�r da data
do orçamento es�mado, [inserir  data],  conforme previsto na Lei  nº14.133/2021,  u�lizando-se o índice de correção [especificar o
índice].

6.1.5. No  caso  de  repactuação,  poderá  ser  realizada  mediante  solicitação  formal  do  contratado,  acompanhada  da
demonstração analí�ca da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade mínima de 1 (um) ano, em conformidade
com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo diferente daquele
originalmente registrado, por mo�vo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto
possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço
registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos estabelecidos na ata de registro de preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado, por mo�vo superveniente, o gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações,  o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado,  e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado
contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
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7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido  pelo  gerenciador,  e  o  fornecedor  con�nuará  obrigado  a  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ARP,  sob  pena  de
cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administra�vas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá convocar os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, item 9.2, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à atualização do preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ARP sobre a efe�va
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº
48.779, de 2024.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As  quan�dades  e  os  valores  previstos  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão ser
remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as en�dades par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante;

8.1.1.2. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante.

8.1.2. O gerenciador que �ver es�mado as quan�dades e os valores que pretende contratar será considerado par�cipante para
fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante, devem ser
observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Compe�rá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan�ta�vo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  en�dade  par�cipante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  en�dade  que  sofrer  redução  dos
quan�ta�vos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as en�dades de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
dis�ntos,  caberá ao fornecedor beneficiário da ARP,  observadas as condições nela estabelecidas,  optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem mo�vo jus�ficado;

9.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração Pública, sem
jus�fica�va razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024;
ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade
gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese  de  cancelamento do registro  do fornecedor,  o  órgão ou a  en�dade gerenciadora  poderá  convocar  os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, em determinada ARP,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos do Decreto
n.º 48.779, de 23/02/2024.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
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10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou re�rados no prazo de validade da ata de registro de
preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações contratuais estão
estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência órgão ou à en�dade gerenciadora aplicar, garan�dos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do  descumprimento  das  obrigações
contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1. Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os par�cipantes.

11.3.  É  da competência órgão ou à en�dade par�cipante do registro de preços aplicar,  garan�dos os princípios da ampla defesa e do
contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão ou à en�dade
gerenciadora.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Ficam vinculados a esta Ata,  independente de transcrição,  o Termo de Referência e o edital  de licitação,  assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens do grupo se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses
decorrentes  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  valendo  esta  cláusula  como  renúncia  expressa  a  qualquer  outro  foro,  por  mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por  estarem justas  e  acertadas,  firmam os par�cipes o  presente instrumento,  em meio eletrônico,  por  meio do Sistema
Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

JOÃO VICTOR OLIVEIRA DOS REIS
Representante Legal

ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA

Documento assinado eletronicamente por Joao Victor Oliveira dos Reis, Usuário Externo, em 20/05/2025, às 14:15, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pe�z Souza Ferreira Hos�, Superintendente, em 28/05/2025, às 11:03, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 113743741 e o código CRC 30015B21.
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Referência: Processo nº 1500.01.0670604/2024-40 SEI nº 113743741
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro de Preço

v1.2025.01

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2025 - II

O Estado de Minas Gerais,  por  intermédio da Secretaria  de Estado de Planejamento e  Gestão,  GERENCIADOR (A)  do  Registro  de  Preços  –
Planejamento nº 06/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações con�das na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II,  Nº 4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR -
BAIRRO SERRA VERDE, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência nº 067, DE 13 DE JULHO DE 2023

Beneficiário do Lote(s) 89: AGILLE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Endereço: RUA IDALINO DE CARVALHO N° 2 ARMAZÉM 2 PARTE 2 MÓDULO 9, PARQUE INDUSTRIAL – VIANA, ES CEP: 29136-519

CNPJ/MF: 11.697.594/0003-10

Representante Legal: FLÁVIO ROBERTO COSTA DOS ANJOS

CPF/MF: ***.697.818-**

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e eventual COMPRA
CENTRAL - MEDICAMENTOS IX (INSUCESSOS E NOVOS), mediante contrato ou documento equivalente, conforme especificações e condições
previstas  no  edital  e  seus  anexos,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  registrados,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LOTE
CÓDIGO

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

ITEM

UNIDADE
DE

AQUISIÇÃO
MARCA/MODELO QUANTIDADE

PREÇO NÃO
BENEFICIÁRIO

DA RES.
CONJ. SEF/

SEPLAG
3.458/2003

PREÇO -
RES. CONJ.

SEF/
SEPLAG

3.458/2003

VALOR TOTAL

89 1491776 PENICILAMINA -
PRINCIPIO ATIVO:
PENICILAMINA;

CONCENTRACAO/
DOSAGEM: 250

MG; FORMA
FARMACEUTICA:

CAPSULA
GELATINOSA

DURA;

1 UNIDADE CUPRIMINE
MEDQUIMICA

INDUSTRIA
FARMACEUTICA

LTDA.
CX C/ 1 FR C/ 100

CAPS
1091701310013

525123050035417

122.910 R$ 28,7000 R$ 28,7000 R$ 3.527.517,00
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APRESENTACAO:
.; COMPONENTE:

.;

2.2. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  ou  prestação  de  serviços  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  Pública  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  contratação
pretendida, desde que devidamente mo�vada.

2.3. Os quan�ta�vos registrados são es�mados e representam as previsões dos Órgãos e En�dades para as compras durante o
prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.5. Em se tratando de aquisição de medicamento para  atendimento a  ações judiciais  e  se  valores  ob�dos nesta  licitação
superarem o valor considerando o desconto calculado na forma da resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011, além dos comunicados
CMED (as quais dispõem sobre a Aplicação do Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica do(s) medicamento(s), a Nota de
Empenho e/ou Autorização de Fornecimento (AF), irá acompanhada de documento informa�vo do órgão par�cipe, destacando do preço
fábrica o valor do desconto pelo qual deverá ser fornecido o medicamento.

2.5.1. Tratando-se de medicamentos constantes do Comunicado nº 06, de 5 de setembro de 2013, publicado no DOU de
10/09/2013, seção 3, pág. 03, deverá ser aplicado o Coeficiente de Adequação de Preço (CAP) ao preço fábrica, de acordo com a
resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011.

2.5.2. Compete aos Órgãos Par�cipes e aos beneficiários desta Ata, observar o Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG),
desde a emissão do empenho até a entrega dos medicamentos, especialmente quando da expedição da autorização de fornecimento,
e emissão de notas ficais, sendo vedados a aquisição ou o pagamento de quaisquer medicamentos incompa�veis ao preço do mercado
ou inobservado o PMVG.

2.5.3. A condição disposta na cláusula 2.5. aplica-se somente nos casos de aquisição destes medicamentos para atendimento
judicial.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras Públicas.

3.2. Além do órgão gerenciador são par�cipantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.2. HOSPITAL MUNICIPAL DR. CÉLIO DE CASTRO SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.2.3. INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

3.2.4. INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO MINASGERAIS 

3.2.5. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 

3.2.6. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.7. PREFEITURA DE BELO HORIZONTE

3.2.8. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

3.2.9. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

3.2.10. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quan�ta�vos aderidos pelos Órgãos e En�dades são os informados nos termos de adesões ao registro de preços e estão
disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
par�ciparam do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não par�cipantes, observados os
seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação  de  jus�fica�va  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável  desabastecimento  ou
descon�nuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art.
23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3. manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4. a autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1. O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou a en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en�dade
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não par�cipante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante, para aqueles
itens para os quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quan�ta�vo ou valor registrado ou até o termo final do prazo de sua
validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admi�da a prorrogação da ARP quando a proposta se man�ver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo adi�vo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada a par�r da data
do orçamento es�mado, [inserir  data],  conforme previsto na Lei  nº14.133/2021,  u�lizando-se o índice de correção [especificar o
índice].

6.1.5. No  caso  de  repactuação,  poderá  ser  realizada  mediante  solicitação  formal  do  contratado,  acompanhada  da
demonstração analí�ca da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade mínima de 1 (um) ano, em conformidade
com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021

6.2. A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo diferente daquele
originalmente registrado, por mo�vo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto
possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço
registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos estabelecidos na ata de registro de preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado, por mo�vo superveniente, o gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações,  o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado,  e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado
contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido  pelo  gerenciador,  e  o  fornecedor  con�nuará  obrigado  a  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ARP,  sob  pena  de
cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administra�vas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá convocar os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.
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7.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, item 9.2, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à atualização do preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ARP sobre a efe�va
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº
48.779, de 2024.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO

8.1. As  quan�dades  e  os  valores  previstos  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão ser
remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as en�dades par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.

8.1.1. O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante;

8.1.1.2. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante.

8.1.2. O gerenciador que �ver es�mado as quan�dades e os valores que pretende contratar será considerado par�cipante para
fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante, devem ser
observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Compe�rá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan�ta�vo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  en�dade  par�cipante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  en�dade  que  sofrer  redução  dos
quan�ta�vos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as en�dades de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
dis�ntos,  caberá ao fornecedor beneficiário da ARP,  observadas as condições nela estabelecidas,  optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem mo�vo jus�ficado;

9.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração Pública, sem
jus�fica�va razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de 23/02/2024;
ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade
gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese  de  cancelamento do registro  do fornecedor,  o  órgão ou a  en�dade gerenciadora  poderá  convocar  os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, em determinada ARP,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos do Decreto
n.º 48.779, de 23/02/2024.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou re�rados no prazo de validade da ata de registro de
preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações contratuais estão
estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência órgão ou à en�dade gerenciadora aplicar, garan�dos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do  descumprimento  das  obrigações
contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1. Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os par�cipantes.

11.3.  É  da competência órgão ou à en�dade par�cipante do registro de preços aplicar,  garan�dos os princípios da ampla defesa e do
contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  ARP,  em  relação  a  sua  demanda  registrada,  ou  do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão ou à en�dade
gerenciadora.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Ficam vinculados a esta Ata,  independente de transcrição,  o Termo de Referência e o edital  de licitação,  assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens do grupo se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses
decorrentes  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  valendo  esta  cláusula  como  renúncia  expressa  a  qualquer  outro  foro,  por  mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por  estarem justas  e  acertadas,  firmam os par�cipes o  presente instrumento,  em meio eletrônico,  por  meio do Sistema
Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

FLÁVIO ROBERTO COSTA DOS ANJOS
Representante Legal

AGILLE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Documento assinado eletronicamente por Flavio Roberto Costa dos Anjos, Usuário Externo, em 22/05/2025, às 10:19, conforme horário oficial

de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pe�z Souza Ferreira Hos�, Superintendente, em 28/05/2025, às 11:03, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 113481348 e o código CRC 750D395D.

Referência: Processo nº 1500.01.0670604/2024-40 SEI nº 113481348
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